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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS .OPE§.
CNPJ: 06.172.720/001-10

"'t0 Àn ônlo do5

I-

INEXIGIBILIDADE N' 012/2023

Processo Adm inistrativo no DATA

022303-0001 0210312023

INEXIGIBILIDADB N' 012/2023

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual se-la.

EI)LIARDO COSTA. para prestação dos serviços de apresentação artística

ishorr,l nas testividades da 4l' Semana da Cultura de 2023 do Municipio dc'

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

VOLUME UNICO

.\l cnida Prcsidente Vargas. N'. 446. Centro, CeP 65.730{00 - Sto Ant. dos Lopes- MA
('N PJ n" 06. I 72.71010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

L-ma il. preleitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N'

022303-0001

DATA

02t0312023

REQUISITANTE

Secretaria Nlunicipal de Cultura

DESTINATARIO

Gabirretc do PreÍ'eito lv{unici pal

ASSI.INTO

Contratação de proÍissional do setor artístico. qual seja. EDUARDO COSTA.

para prcstaçào dos serviços de apresentação artística (show) nas festividades da'11"
\r:rrarra da ( ultura de 202-'l no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse

tla Secrctaria Ivlunicipal de Cultura

i

^ 
renida PrÊsidentc vargas, fl". .!,16. Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAIITO
CNPJ; 06.1 72.72010001-10

. a.lr' Ântônb do:

Rcferente: Yolume Unico.

TERNÍO DE ABERTURA
AUTUAÇÃO'

N'PROC
FI

Aos 03 (Três) dias do mês de fevereiro de 2021 lavrei o presente TERMO de

ABERTI-IRA. ret'erente ao Processo Administrativo N' 032302-0001, para realização dc

pÍocesso de lnexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n'001, que

corresponde a este tenno.

trÉ", I.
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ortana no.025 I 202 1 -GPSAI

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE §
CNPJ: 06.172.72010001-10

Srrto ÂnúíÍo dot

Ofício no 00812023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes - MA, 01 de março de ZO23

À Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUruÀqAL
f{. PROC

Ft.

ASSUNTO: Solicitação de contratação dê profissional do setor artístico (show)

para apresentação nes festividadea da 41'semana da cultura, do município.

Senhor Prefeito,

1 . Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratagão de profissional do setor artístico, qual

seja, banda EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços de apresentaÉo

artística (show) nas festividades da 414 semana da cultura de 2023 no Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos

termos legais previstos na Lei Federal n' 8.666/93, suas alteraçÕes e demais normas

pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitaçâo, o portfólio/release do cantor,

comprovando sua consagraçâo pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contrataçâo e .azáo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo dê contratação.

Respeitosamente,

RÂIMUNDO ONATO ALVES REIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 01 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I
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ESTADO DO MARANHAO
ê PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNPJ: 06.172.72010001-10rr;rto Antôrb dot

JUSTTTüCATIVA DA CONTRATAÇÀO

Trata-se da necessidade da contratação dos sen'iços de apresentação

(show), da banda "EDUARDO COSTA", para seÍ apresentada no dia 29 dejuúo

AUTUAÇÃC
t" PROC

FI,

de

nas festividades da 41'Semana da Cultura de 2023 do município de Santo Antônio dos Lopes

- MA, diretamente ou atÍavés de empresa ou empresiírio exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

população do Município de Santo Antônio dos Lopes, atÍavés da comemoração tradicional da

Semana da Cultura, evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade, tendo ctn

vista ser mandamento constitucional a promoção da cultura.

RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha do artista EDUARDO COSTA, sob anrí.[ise, decorre da sua consagração

perantc a crítica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possivel contÍatação de

banda do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos.

sobretudo do gosto popular.

Assim o artist4 é bastante coúecido em todo o país e reconhecido por srta

capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shous

artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público. enr

nosso caso, apresentar no ultimo dia da 41" semana da cútura no Municipio de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

Em consulla direta à assessoria do artista foi constatado que a empresa E("3

PRODUÇOES EIRELI, detém sua exclusividade de repÍesentação, razão pela qual a
empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de contratação com o Município.

Assim. trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para análise

e posterior AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 0l de março de 2023

MUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cútura

Port: no 015/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I dc I
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ESTADO DO
PBEFE}TURA MUNICIP,Âü DE 

'AIITOCItl PJ: Í)6,172.72OIO0O 1-1o

PORTÂRIA FP.O15/2021. GP§]4.L

RE§OLVE

O PRT]FEITO DO MLNICIP]O EE SANTO AT.TTONIO D.OS LOPES, EStAdO r1<I

Marzuúão, no uso das atribuições r;uc lhc conferc a Lei OrgÀnica do muoicípio dc Santo
Aurôrio dos I.opos-MA e a Lej MutricipalN.02 de 27 de Jaueim de ZO|T que,Dispõe
sobre a Re.orgotização Adminis.t1otiva do Município de Sa»to Ántônio dos Lope.;,
Esrodo do Maranhão. cia cargos de pratlmento em.amissão e .ft)nções {tttiJi<-qdar,
deline os respqctirtos siarholos elim os valorcs dos sttbsidkt.s con.espondentes: atribti
coDtpetencias uos órgãos e. aos seuj ditigentes e dú ottras províürcias, rpvçgo a l.ei
iglunicipat n" 03 de l4 de Agosto' de 20 ! 0 e suls ohêrdçi,ei e ilá ciutras pro.vilências, .

Sotrb Áíühlodoí

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI,

SeBdo;

Art. l'. Norupar RA;IN{UNIrO NONATO Átr\IES }TEREIR À, portador de RG
000040$21895-9 SSPÀ4A e CPF 8?4.101-273-04. para trcupaÍ o c€rgo de
sr:CRriTÁRro Mr.rNICrpAL DE CULTLTRÁ do munictpio de Stnto Anrônio dos
Lopes-MA.

1r1 21 Estâ Poíôris elúará em vigor lla data dê suS pubii{:aÇão, r,elogadas as
disposições em conrrário.

GABINETEDO PREFEITO MI,NICIPAL DE SANTO ANTOMO DOS
LOPE§'MA, {14 dÊ Jaaeiro de 2021 .

dç
tq Municipâl

AVenida Presidenlà.Vargas, r{e 446, Céntro, Santo A io dôs L.opes-MÂ - CEP 65.730-000



P.gl.E 3 d.J
dlsposiçó€s eln conÉrh. OLrlo OfclC,E.Íràntco Edbfo í.t mã. r

ÂBAATECIMENTO dê senro Â''ll)nL do. LoD.Ê-Mâ.
Puulc.aao: O5Oí/202r

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂ! OE SANTO ANTONIO OO§ LOPE§.MA,04 rle Janeh ds 2ü21

Enranuol Llma do Olh,€ire

PrêÍeloMuntc]pd

PORTAÉA Tf OI2,M2i. GPAAL

O PRÉFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONO t)os LOPEA, E.EdO dOMúánhão. no tr6o dâ. st ibui9õor $É th6 coir.ír a têl O,Dâni.. do ;;;; ;;Santo Ânonto do. Loper_MA 6 . Let MuhlcbsJ it O, & ã;;;;;';:%;;quô 01.p6ê iotx! â RêdErntzrçlo 
^dmhfrürv. 

do ltrfado ao Sarro_fnõrodos Lopêc, Earrdo do Mársahlo. c4â ceços oe pmumcnto crn mmiüãI
:..T0,;:-1':Il-""!": dérlnê o' Í'§p€ct'vo§ sí,nà.los 6 íix6 

"; ""r;;;;;.;suolrobs coÍrtlpoodoni*; aúiàu coínõstA^rios aÉ a,peo" 
" "t" 

s"o jiag.,,ü
. dá outrâi provÉêncbr. rêvog. r Ld MunicJpái n. 03 d; 11 d. ad;;;" fi;;suâB ÊtllrâÇóea. c,á ouuÉr! provlíândâc..

RESOLVE

ÀrL-'to. Nom.âÍ ÁFONSO PEREIR GOME§ NEÍO, po.t.do, d€ RG0233rt102002-s sSp/MA e CpF or3.lso.jo!1t. es.. áe;;;cs;o;;
SECRETÁR|O MUNtCtpAL OE COMUNTCÂÇÃO SOCtar- Oo mun,crpro oe.SrriãÂhlónlo dos Lopaa-À,lA

Art 2.. Estâ portaria sntrani êÍn vigor ná dÊE ria at5 publtcaçâo, íêvogaóaa Esdispo3lçõês em contrário.

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPÂ! DE SÂNTO A'{TONIO DOS LOPES.MÀ
04 de JEnêt o dr 202i.

Emanuol Ufta d. OhrdrE

Frêfeflo Munijr|

PORÍ $A ir 013f2012í. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO§ LOPES, E.IrdO ôMâEhhào, no u6o óas aülbuiçõê§ qu. llE corí.íê a Lci Orpánica Oo rnunicion ãêarl(, Anronlo loa Lop.r.MÁ ê . Let Munrctpd N. 02 rr.27 Aê Jar|jto de 2O1tquo l,lporr soore, ReooB r:.gai ÀdÀtnjíl.diva do N(f,,hlplo do sanb Ãatos-Lopes, Estacto do Mêíanhao, ctia dagtos cta provlhanto en ÍÍ,nissâo e4tnçoe,s granticades. deline oa rcspactieos slmtolos a lxê os vdlotes do.slro§/oo§ coÍIEwrdrílâ§, áurou cot pêtan las ao, ór!{ro! a ros srus d/àtrrr..
e oe Íruhts Yovírütdes, |oúog. . L.t uunÉprt io tX, * U * as"rto C"iiti.
§uas áiéráCõa3 á dá ourDs pronoan.,tas. .

RESOLVE

M._ro..Noíne6r oÀN|EL FERRETRA CÂMPOS, porltoí d. RG 01324A8t2OOG4SSf/M^ e CpF 025.305.4S3.11, perâ ocupar o csrEo d6 SECRETÁR|O
i\,tUNlClPAL DE ME|O AMBTENTE do munbtpio d€ SanOAnraniq aos kp6s-;ül
ÂÊ 2., Esta portada 6ínrará €íí vlgor ÍE data d€ aua p{rtúcâção, l!vo!ãda! !!d|6po3iÉcs ôh oonEáÍio.

E,nanuC Limâ d. Oiiveh

PORÍAf,IA N' O,I{?02í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNtCiptO DE SANTO ANÍON|O DOS LOPES, Eslsdo do
!::.11?: T 'ylâs "nlyi_çóes 

qJe thê conr.re. Lri oíllnrcã do ftunicipio dê§rnb^^õtonto do! Lopes-MÂ ê s Lli Munic.lpaÍ N, Oz Oe 2f Ue .ranetro oe áiiqu. .rspoe 6o&!_a Ftr'orgonjzeçâo Adithtdtdiye do Munbtpto ds Sa.lto Antôâboos Lopoê. É.tr<to do H.rÉaiao, cti6 càtgos cl. píovim.nlô âm co,,i.sáo ;tunç@s gnwlcaataa, d6Írre o§ raspectí9os slmbolos e ltx. * _,or"" ào,luÔsdlos co.7âqpordentâ!; atribul @t tpotanctr,s éros OrÍrêos c aq, ssrr! d,Íihrrrâ!. oa owaê provktêt clâq t vqê a L.ü MrndEâr n OA a" u * t""a" *-zori.,eü dtara@es c <,à oú/ã§ provirércúr5,.

AESOLVE

An 1.. NoÍrE.í FRANC|SCO OAS CHAGAS FERRETRA DA S|LVA. po.lâdor d.RG 00001201329!í SSP,/MA e cpF 471.E38.96+ís, lere ode;;;õ;;;sEcRÊTÁR,o MUNIcIPÂI. oE AGRIcuLTURA. picúIir"e i

Ârt 2.. EstE Portârto ntcrá .m vtgoí ná ct€te d. su. Fubltc.ç&. rovogâdas ssonpoalçõoE am coítÉíô.

GÂEÚNETE DO PREFE
0l (b J€nctÍo da 2o2t .

ITO MUIüCIPAL DE §ÂNTO ANTONIO OO

UTUAÇÃOEtEnud Ltra da otYdÍa

Pí"J.lb Muntctp.,

FOf,TARtA il. 019a02í. OP!a!

O PREFETIO DO MUNICIPIO DE

N' PROC

FI

Setu

SANIO AIVTONIO OOS LOP ES,MalântÉo, no lJso (,a! alribulgõê§ qua lhê coníaê a Lêi OEànicâ do lnuntcípio dâSanto Ântônio doa LôPos.MA B â L.t Muntctp6l No O, d6 27 d. Jân6tío dÉ 2017quê OisfÉe soü6 3 RCdganízâÍ& Âdminilt Etivr do Município dê Sqnto Anlôniodoa Lgpas. E8tâdo do M..snháo, crl€ c5ígo3 ds provimento eÍn Oomrs5ào êíunç66a gratlícadss, drílhê o! ?..pôcüvo! shbolos ê Írâ 06 vâlo.ês dosrrbGldir coíy-potúenba: riiôui corhpôtarrcús aca óí95o§ a 4! !€ora cLá oulras p.oyidancies. rwDgs . L.i Municipat fl" 03 d€ I { d. Agodô de 2O1o eara6 ato!Çõoa a oâ qfil! pDvidarÉas

. CAAINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL OE SANTO ÁNTONIO OC§ LOPE$MA.V 04 dê J5n.iD d6 2O2i.

RESOLVE

AíL 
-lo. 

Nom"sr RATUUNOO NONATO ALVES PERE|RA, poít doí dê RG00O-O4oE2ÍggS-9 SSp/tíA o CpF O24.r0t.27!44, p{e 
";,;o;r-;;;;;;SECRET^RIO MUrvtCtpAL OE CULTURA do munrctpto dG Sânro Àntônio dos

AÁ ?. Etl,a ponrriE eit aÉ 6m vloo, nr dal)
dLp()3lço€r am coítáÍio. 

E d' !u3 qiblicEÉo' 6vo9âd6! a6

OÂBNEIE DO PREFEÍTO MUIúCIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA,(X dâ Jm.lÍo do 202Í.

E,nanu.l Lim do Ofiv€hâ

Plllbib Munidpat

PORTAR| a{.0ton02í. oPEAL

o PREFETIO DO MUNtClptO oE sAMrO ÀNTON|O oos LopEs. E.Udo doMaraahâo. no uso 6ss aldlxrlçóes qoe lhe conÍert à Ler O.gàrtca do munlEiçío deSsnto_Anlôíb do. Lopê-MA € a Lêt Uuniclpat N. OZ a" ãz o. ,ru"er. o.'áár)que 'oisrô. §orD é Reoí! ÍIi?,geo aaniaitva b ,nunhipb de sento Àntóntodoe-Lopet, Eitado rlo túrE,nháo, ctia caryoa de prcvim.,nto en comissgo ct::Í::-r!?t!tcrdat, defln. os t.rp.ctivo, st,,botos . tixê ot ,r/or.s ;osürolrrros cvrEapqfdanter; attbut corn,ÉÉtciez as á1dos c cos seris drragentei

i.1:.o!:!at ryovtdéndas, t voes ê Let Mrrr,tcbat f oJ h ,, a. iir», àiriõiiii
3UAS AtarEçõa5 a dd out rc ruoüatéttclâc.

RESOLVE

An_l!. Nornê6r JERISVAN SÀNTOS LEAL, port dor ó. Ro oooo36{s7.t§5_6
SSP/MA ê CPF 0a3.96S.í43_20. po." o.rpo|. o csrgo íê SECRETARJOMUNÍC|PAL oE ESPoRTE E tÁzER do munbrpio a. s.ii riao.ã o"i úpã

AÊ 2ô. Est Poísn€ €n!êd am ü€or ns ctâtE fu drs publi.€(éo. r€\,ogâde6 âsdilpoêiÉc. em cDnllrio.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPÂL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES..MÂ,(,{ de Jerotro (h 2021 .

ErnEauel Lim. de Otiv€iíE

PÍríeib Ml,riaipÉt

PORTARIA | 0í71202í- OPSAL

PREFETTO OO MUNtClplo oE siÂ|lTo ANTONTO OOS LOPES, Éstedo doUeíeÍüáo, no u€ú dêr .EjDulçõ.s quo lhg cor,ígÍ! ê L.r OígànlÊá úo munbtpjo d;S€nb_Antôôio doc Lôpê!-r4A. s L.t Munidp.t N. 02 O" àz O" .t"*i,o a".ZOiiqu. 4F- ,dó . â.ê.sd,.fa 
^ô*lt td,vr do t tu.tr&!o ctc santo Ahtôhboos Lopra, êsrádo do Marânháo, ctlâ crrgos ctê p.ovtnonto ém coa,isséo êrunçoê.a gôltlicaítast clelinc o, tctpacttws clmbolos e ltxa o" ,1.,or"" À

:'-Tt: -'|"Tgt"'ê; ,othui @marl&tús e a,q;os e eos seur o,ge.,ros..t oultes pÍ€vitléõCl.É, rÉvqa. LDt Muti&Et,f 03 de 11d. Ago.b d.ill;;,!ta ú0rrçée6 ê dá otfruê !/ovídêttrlrr..

RESOL\./E

Píi,íalb|E Mrnlclprl d€ Slnu3 Anlonio d6 Lops§ , MÂ, Áv, prctdênto vrÍ!âr, 4rt€. CdÍÍo. Serto Anroniô do. L(lF.. - MÍ.nhao - CEp: €sz3o{@
oÉ,b ondd Er.'ónrco co 

"..rde,. 
- s.."t"ímmffi,:ffiffllJ*,r"r*o - *í|*to.nbnbdqroe...,,rs.sov.ü

E<tiíá6ú 2t2@1



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUMCIPAL DE SA.I\TO
CMJ: 06.172.7201000r-10
GABINETE DO PREFEITOanto AntôÍúo dot

DESPACHO ADÍ$INTSTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÁC
N'PROC

FI,

ASSUNTo: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para realização de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratâção de profissional
do setor artístico, qual seja, EDUARDo cosrA, para apresentação artística (show) na 41€
semana da cultura de 2023 no Município de santo Antônio dos Lopes/MA, no dia 29 de junho
de 2023, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura. portanto,
APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida Secretaria.

CoNSIDERANDo, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei
orgânica municipal. AUToRlzo a deflagração do procedimento de contrataçâo Direta por
meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em
vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 02 de março de
2023

P{4'*l.,o*"*
EMANUEL LIi'A DE OLIVEIRÂ

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes/MA.

1
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Sarto 
^nt&ío 

dot

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO AUN,A
ÀJ" PROC

Ç^,-\
A
Seúora
N,TÁNCN OA SILVA LIMÂ
Chefe do Setor de Protocolo

FT

S.

Seúora,

Encamiúo a Vossa Seúoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, EDUARDO COSTA, para apresentação artística show na 41"

Semana da Cultua de 2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA, no dia 29 de

juúo de 2023, pertinente àrs atividades realizadas pela SecÍetaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administragão de Santo Antonio dos
Lopes - MA, em 02 de maÍço de2023.

\'rgo*

Maria Lia e Silva
Sec.Mun. de Planejamento e Adminishação

Porl.: n" 00412021 - GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t



ESTA DO DOMARAÍ{
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO
cNP I I O 6. 17 2.7 20/0@t-10

PORTARIA N" OO4/202I. GPSAL

Srrto ârüôíto úú

AUTUA ÇAO
N'PROC

FI

O PREFEITO DO MUN]CÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado doMaraúão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lci Orgânica do municíPro de Santo
Antônio dos Lopes,MA e a Lei Municipal No 02 de 2? de laneiro de 2O17 que ' Dispõe
sohre a Reorgemízação Ádministrativa do Municipio de Santo Antônio dosLnpes, Estado
do Maranhão, cria cargos de provimento em comiss*o e funções gratifrcadas, define osrespectivot símbolos e .íixo os valores dos subsíd.los correspondentes; atrih i
comrytênciaç aos órgãos e aos seus dlrrgenles e ü outras provldências, revoga a Leilvlunicipd no 03 de )4 de Agosto de 2010 e suas alteraçãe_s e dá outras providências, .

RESOLVE

Art. io. Nomear MARIA LtA SILVA E SILVA, portadora de RG 25602912003-0ssP/MA e cpF 027'433'083'03, pam ocupar o';;;;. secretária Municipal dePlanejameno e Administração do nrunicipio âe S*,o ÃiO"io dos lopes_MA.

ll^_11..1,S**tríria 
Municipal de planejamento e Administração será Ordenadora dei'jespesas das contâs públicas' sendo responsriver p"ru c"sáo'" vovimentaçâo das contasBancárias da prefeirura Municipat aá S""r" a"ãr'J'ãã, r,op* _ r\,Í,A, CN,.I N"06.172.?2olooot_lo.

#"r;H""*"aria 
enúará em vigor na data dg sua publicag8o, revogadas as disposições

LopEs-MA, r?fjHtr3.?pREFErro r,mNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

b Municipal

ü-\rà..

Avenida presidente Vargas, Nc 446, Centro, Santo Amônlo dos Lopes-MA - CEp 65,730.0OO
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5úbAüarbrb

ESÍADO DO MARAI{
PREFEMJRA MUI{IOPAI DE SANTO A
CNP I I 06. 172.7 2Ol0O01-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AUTUAÇÂO
I'l' PROC

FI,

êtudo.R;

Pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇAO. o Prefeito Municipa
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão EMANUEL LIMÁ, DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições prêviías na Lei Orgânica do Municipio. faz sabera todos os habihntes de SANTO ANTôNfO DOS LOPES-MA, às autoridades
mumcrpats ê estaduais, e â quêm interessar possa que, PUBLICA a Portrriâ n. 004 de04deJaneiro de 2021 que nomeia MÀRIA LrA stl.vA E SrLVÀ portrdora de RG
25602912003-0 SSP/lltA e CpF 027.433.083-03, prru ocupür o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Admin istração do muulcípio de Santo Antônio dosLopes-Md para que doiavante pa§se a uger em seus efeitos legais. E, para que, noamanhã, não se alcgue ignorârcia, faço público o prcsentc &lital que sa'á afixado emlocal de costume e de fráciI acesso ao púbtico e publ icado no Diário Oficial do Municiplo
de Santo Antônio dos Iopes.Me. Dou a Portaria r" 004-GP§AL de 04 de Janeiro de2021 por publicada

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão,04 de Janeiro aeiOZí. --' -

PT'BLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRÂ.SE

CERTIFICO, que nesra data publiquei e regisbei a prcsenrePortaria n" 004-GpSAL a" oc-ae_ianeiiã aJozi, iirr"Leio ae Edital, tendo sidoafixado um exemplar to Á*iuma" qJ.alã-á, p.;Í#;rü;"ipal, publicado no Diáriooficial do Município de Santo Antônio dos ;;;;-MA';"mais locais de acesso aopúblico.

Santo Antônio tlos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Municípal

Maria Lia Silva e Silva
Secretária MuDicipal de

Planljamcnto e AdIn inistaclo

Avenida Prêsidente Vârgâs, NÉ 445, Centro, Santo Antôniodos Lopes-MA - CEp eS.ZaO-OOO

(



oÚÍlo oltdd aüró'Ícd Êdlco'Ú,202í - AUTUA ÇA(àuurceçro: oJorrzozl

N" PROC
FI, I

Fáakn í d.4

aG
a

I lElI

Ioo
Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes'MA

rcofI

IÍ
,
a

I

IDK#
EXPEDIIXIE
o oráío Ollcial Ebrônico do Munltlr,g dÊ Seqtà Anhnio óoi Lopts _MÀ

õn'ã iai r-"i ú o,i o. 0o dc ouúbÍD d. 2ôt? àxc.lusrvsnrdtt D. íorm6

.|.trónk5, a uE Publc.§áo ds Ad4hS.çáó OiÍÉtÃ d-b MunldCô -

^cEilroas sdlçóê. do DÉtu OIdâl El.dalçp.do SânloÂabt o ô§ LoP€t podE o sa'

.""J,.4* "t-rl" 
d€ int rnet, po, rnfu.ào séCulnto 

'nd!reçp:

PÍêfêito lÀrnlrpal

?oRTAIUA N' OO{Zqtl- OI'OAL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES' Est'do i'O

MâÍânhb, no u§o dsa slílbul9õaa qua ltú câní.Ía â Lêi oí!Énioá do municÍpb tlt
8Én!ô Anrônio dor Lop33-MÂ . . Lêi M'rniÊipit N' 02 6.27 d. J.nciío d. 2017

quE DbFôâ súblt. R.lor!.nrzB(lo Àdmlôlrhtv. do Municlpio d. Sánlo Anlônlo

do§ Lop.r. E€t6do do Marrnhlo, ctlr crllos do PíoúÍnehto dn caiÍaaáo 
'

tunÉea grslificsdlt, dsÍn€ o! rê3p.otlYo! slrÍúob! o ílxe ot valor.t óoa

àrlaldloó coÍrlapondoíler; âHbul comPaléncia! !É órgád a aos §e''E dldgenl6E

ê dé ostrds pÍovidêrcús, Éwga a Lci Munftipál n'03 de írl dê Agosto íe ã)í0 e

§rss alêísçà€r s dá outrÊ' píovidoncirs'.

RESOLVE

À! '1". Nom..Í UARIA LIA SlLva E SILVÀ. pdltdolâ d. RG 25€02912003'0

SSP/MA c CPF 02r.433.083-03. PâÍe ocupâí o cârío do SECRETÁR|A

MUNICIPAL DE PLANEJÀMENTO E ADMINISTRAÇÃO dO MUNiCiPiO dê SáNIO

Àtônlo {ro€ LoP.!.ríA.

AÍ1 ?, A Se.otâÍi. MunlclPd (b Plon.l.msno. Admh]lrrÉo §o.á O'denaóo'a

da Deigêsc. dsr conl!! públicaa, rsndo íêsponaávâl pelâ Gâ'tào 6

Movhúrf'lo dat ConLt B.nolrlaa d. PraÍcltrÍ. Munlcipsl dê Sanlo Antônio

do. Lop.t-MÀ CI{PJ'06.17:1.72010001-10'

ÂÊ 3.. Eats Portríâ ôí r.r. sm vlgor nâ dslr d€ 5uá pudlcâÉo. Fwoedas 3s

dBporlÉês rm cútrádo

GABINEIE OO PREFETÍO MUI{OPAL D€ SÂNÍO Â}ITONIO DOS LOPÉ$MA.

04 úa Jônollo da 2021 .

Gabinete, do Prefêiio':
PORTAÍü^ lP 0O3Z0Zí. GPSAL

o PREFEITO Do MUNlciPIo oE SANTO ANÍONIO OÔS LOPEg, Estado do

Mâíânhão, ÍÉ uso da! ,lÍibulÉêa que lhe codaíe a Lal OEâniaâ do ír,ricÍpio de

sento ar6nio óos Lop€§-nrA s a Lêi MunlciPEl iF 02 dO 27 de Jsa6lío de 2017

qu! Dspóe súôí€ â Rroíi,arit gdo AdíÍrttlM!ê do MutticlpÉ do So,to ÀIôl'b
ílos Lopca, Eataclo cto Ma..hhao, cda c.Qot tL Plwlh.nto .Á co'nlttto 

'
lúnçlte, gtaÜttcaltas, danne oc aspecllvoa ,lfibolqi a llxd ot valotct dot
slrD§/Írb.r êdirspoíra,crÍos; rt iÕt/ conptÚac&! i6 órllaos a ao§ Éu6 d,loaíll!
a dà oulôs píovi !and.z, r9vogo e Lei UutÉlprl rt A3 da 11dê À9o"ío.te mlo ê

suas stlerrçóâs ê cÉ ouirás ptovüncle!.

RESOLVE

AÍr 1". NdÍê6í PÀULA DAIANNE LIMÂ LEAL 9oíadoÍê dG RG 0í 3592232ü)H
SSP/MÀ . CPF 921.621.943-04. D.r! ocupsr o csreo d€ SECRETÁRIA
MUMCIPAL oE ORÇÁÍr,tENTo É FIN^NÇAS óo mrnLíPio da CúrIo Ânü)nlo dc

Âí ? Â sa.r6lÁtlâ Munldpcl dê orçâm'nro o Fln'nç€3 ô'É ordêrÚ(bÚâ da

Dc6p€Êú d!6 conb Éblicas, a.ndo lrrPolrsivd p6h G.atao r Mórim.ntsíáo
das Cont ! BancáíÍr3 dE PÍEÍdUíá MunlclPd d€ SaIío Ant ío dG LSoa - MÀ

CNPJ Nô 06.172.720/0001í 0.

at 3'. EsE PoÍtaíis êntÉtá am vigor na (bh dc lnls pqbftcãÉo. rwogadl. es

dirposhóes êm contdÍio

GABINEÍE OO PFEFEITO MUNICIPAL OE SANTO AI.IÍONIO DOS LOPE}MA.
04 d€ Jansiío de 202í

Énanuâl Llm. ds Ollv.lrô

Pl|t ilo Múnidpal

PORTARIA N' OOI'2021' OPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAtfiO ANTONIO OOS LOPES. E§tAdO dO

MaranhS, no ulo d6§ ôlÍlbulÉêt qu€ lhE conlero a LêlOOânicâ do rnunlcldo de

S.nlo Antônb óo! Lop.&MA ê a [.] Munldpal N" 02 de 27 dê Jãnalro d6 2017

qu6 'Dl5pô6 sobrê e R€oosniação Admnisülwa óo Muíicipio dê Santo Ant6nio

doa Lop€6, Eslado do Maranhão, cris cargoa dê provimênlo ôm comiaúo €

Íur9:Oo! gí.llío.dss. óathc os re.P.cdvo!.Ímbolo! a,lrâ o. volo"s do!
albaírfic coíoaparrd5laal aÚü, competéítdá! e óÍ!Élclr a Eoa r€ua diíigenl6a

. da oulÍs! plo\rktM6a. ÍrvnoÊ â Ld MudldPd lf 03 da 11 d. aqo.to dô 2010 e

sua! alLíoçüaa o dá oulraa Drolrftrânclr8.

Emolud Ltna dG dlrdta

RÉSOLVE

À,l. t.. Nonââr RICÀROO ÂUGUSTO OUARTE DOVER^, Port.dor dê RG

808ô32O,rBl SEJUSP/MA . CPF 916.998.7E0.72 par. o oatgo dg

PROCURÂDOR OO MUNICIPIO Ô S.do Àriónio do. Lopêetia

AÉ 2ô. Eal! Poítâde €'rúará am vlgoa na úL do 5uo publlcâçÉo. r€vo€aóâa ls
dlsposiçõGs dn cdlÚlo

GÁEINETE OO PREFEITO MUMdPAL DE SATÍO ANTONIO DOS LOPESMA.
!q quabo dlâ! do íÉ6 d! JüalrD do ano dâ dd! Ítt ê vlnla c um.

Emüld Lrma d€ Oliv.&!

Prúilo Muíridpál

poRTÂRl,À r' 00612021 ' GPsaL

O Pf,EFEIÍO oO MUNICIPIO DC SANIO ÂNToNlo oos LOPES' Eskdo do

MaEnháo. no (Eo das aübulféaa qua lhô coílbÍe a L.l OÍgânica do muricioo óe

S.nto Ántônio dos Lop.s-MA ê a Lal Munlclp.l M 02 do 27 dê J.n.iD dc 2017

quâ 'Oispõ. aour a Raoíl8nizsÉo AdmhktsaüYê do Municlpio d. Slnto Ânt6íb

ao. Lopâô, E t.do do Mârsnháo c.i! ceÍco. d€ provt,ênio em comissáo s
turtÇ1lc! gíâtlÍc,6dat, Ooíao oo rccPootlYo. .rm§clÜ s Íx§
rrrbddloê coÍÍópoÍrdanlali ãblbül compltând- aG ór§âoa . â6! talll dlngântê3

a o outris 9.ovidêndas, ,âw€Ê â Lcl Muntslp6l n'03 d! 14 Ílâ 
^€Dato 

d6 2010 c

surs âltd-açõ.t ê dá ouvta Ptovíànclas.

RESOLVE

An. t". Nom.sr SÀMARA CARVALIIO SOUZq DlAa. PortrOoír d. RG

ATOS OFICIAIS DO PODER FXECUTIVO I\lUNICIPAL

ftêtôfur.Munlçipild€s.nb^írbhbdo.LoPr!.MÀAÍPrEld.,írv6,!âs'..8.c.nto.s.ntoÂ,itoõiodo!!o'.s-M''tnháo.cEP:E573Go(n
w.rloanlortdodop6.ma oovJlt

Oúio Otcl.l El6úônEo do MunioPlo - sãciaí. MtíldpC dG Pl 'l'r'nro e AdFLült'EÉo'doÍtíetF íbniodoCofe§rÍr' gov bÍ

Édtrl,E ra2i2Í21



t,
. ,1:., - l":ri"ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MT]NICII'AI, DE SAN'I O ,\N'[ÔNIo DOS I,oPES
CNPJ: 06. I 72.72010001 - I ()

Súto ÂntôNlio &5
AUTUÀç

N' PROC

F

So

CERTIDÃO Dtr ÀU't'trAÇÃo DE PROCESSO ADMINISTRATM

PROCESSO ADMINIS'I'R^'t IVO N": 022i0i-000 I DA'l'A: 02/0312023

NOME/RAZÀO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETAzuA MLINICIPAI- DE CLJLTURA

DESTINATÁRIO: GABINI:'I'I] DO PRI]}I[:ITO

ASSUNTO:

Contratação de profissional do setor artístico. quzrl seja. EDUARDO COSTA, para
apresentação artística (show) na 4l" Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, no dia 29 dejunho de 202i, peftinente às atividades realizadas
pela Secretaria Municipal de C'ultura.

DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a clocuntentação inerente à instarrração de procedinrento
administrativo de licitação para execução do obieto letro mencionado. oomposto pelos
seguintes documentos:

l. Oficio de solicitação tlos serviços (fl. 02);
2. Justificativa para Contratação (lI. 03);
3. Informações/ Fotogralias da Banda (fls.-ll|5)
4. Porlaria e Publicação clo Secretário da Pasta (lls. l6117);
5, Despacho de Autorização da Autoridade SuperioL (ll. l8);
6. Despacho da Sec. de Adrninistração ao Setor de l)rotocolo (fl.19);

Certificamos para os devidos fins dc tlilcito. a 1\ [-r'l'L],,\Ç'ÃO do pnrcesso administrativo
acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição. r,islumbrando intprintir niais celer.idade à tramitagão
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos aLrtos deste processo. eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste pocler executivo. lavro esta autuação na presente
data.

tnoír-^- À.- \r---".--,
MARCIA DA SILVA LIMA
(lhe/c do Setr» dc l'roktcttlo
Pot t. tt" 02 i. 202 l -G P.\..11.

Ayenida Presidentc Vargas. N".14(r. Centlo. Si tto 
^ntônio 

dos Lopes-MA

ti\



ESTADO DO
PREIEITUf,A MUNICIPAT DE §AÍ{ÍO
CPM : 06. 1r2.?20/o00l-10

PORTARIA NqO252O21- GP§ÁL

RESOL\rE

Prefeito Municipal

Arr' 1o. Nbmear l*'teRctn DA silvÁ LIMAb porrado(a) de RG v2336ozozoo2-s
SESP 4A e CPF 032.97.963-08, para ocupâr o êârgo ite CHETE Da §ETOR ;É

Sõlhfrúíodú

UTUAÇÃo
M PROC

Ft.

rdorR.r

O PREFEITO DO MI'NICÍFTO DE SÀNTO ÀNTONIó DOS LOPES, ESIAIIO dO
Maranhão' no uso.áas atri.buições qrrc,lhe coafere a t*i oigpisica do raunicÍpio de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Mnnicipal Ne 02 dê 27 de J.aneim de 2017 qtn , Dispõe
sobre a Reorganizcrçdo Admrnístrativa do MuhicÍpio ú sanm'A*ônio dos Lopes, Esíar*
do Maranhllo, cria cügos de prosi,t ehto em con issão e fwiçfus gruifadus, define os
respeclivos stmbolos e fixa os v-arores dot subsrdios corresp.o*dentes; atríbui
competências aos órgdos e aos seus dirigentes e dá outras provldêhcias, uurgo o L,ri
Municipal ne 03 de tl de Àgosto dc 20t0.e suas elle:ràções e- ài ouacs er*Ae*,À,.

Art' 2' Esra Pcrtaria entranr em vigor na dêÍâ de sua assinah*a, rwogadas as dispo§çõesem contrário,

CABLVETI' DO PREFEI O MI.JNICIPÁL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-M\ 04 de Jansiro de ?Ã21.

i*r#!{o**#n*

Avenida Presld€ntà Vargas, NÉ 446, Centío, Santo AÍrtônio dos Lopês-MA - CEp 65.730{00

lt



ESTADOOO
PREFEIruNA MUI,IIOPAL DE sAilÍO
GPNJ: O6.1re72Ol0001-10

sírto ântffiali

EDITAL DE PUtsLTCÂçÃO

. - ._^ - -_P^dg lyunrc EDITAL DE pUBt ICACÃO, o prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS I-O?E§, Estado do Maraúão, EMANUEL LItú.\ ói
OLIVEIRÀ no uso de suas aribyiçõ^e.pr*iltg n" ú oeâriL-d"-ü*-i;úil;J;
a rodos os habitantes de sANTo ANTôNIo Dos LopEs-MÀ, as'",itili[àê,
m,nicipais 6 qstaÍh,âi§, e a quem interessar posm que. p. UBLICA a porterh lo (M de
11-d_"-j:rjf"-,t ?$lg"e "-oT:! 

MÁRcrA DA srlvA LrMÀ ponedo(a) de RG
02336ü?Í2íüü2-15 §Esp/llIÀ e;Cpf 032.977.963-09, p:tra ocuprr o cargo de CHE.tr,,EIlo sEToR DE, PROT(rcoLo. paraque doravantee** 

"rlÉiã."iiãr"r,"rlõiiE pera gue, no amaú4 nâo se alegue.ignorânciq frçôp,rUti"oã, p*r"oiiEdú-ü;1i;
{1a!o em Joc{ de bgume ede fácil-accsso 

"ó 
priuti"o e publicado no Diáriobficial

do Munrcipro de Sanro Ántônio dos Lopes-MA DoU a porrtaria n" 02§_GpsAL de 04
de Janelro de ãI2t por publicada.

GABINETE DO PRIJFEITO DE SANTU ANTONIO DOS
LO?ES. Esrado do }úararúão, 04 de JaueirO de 2021. 

- - -

PUBLTQIJE-SE

REGISTRE§E

AUTUAÇ
N'PROCa-B-

:SE

U,t}-§9

Municipal

Santg Â-ntônio dos Lopes-MA, .M.de Janeiro de 2021 .

Plaoejsmênto

Sl/rla 
";gyuoMunictpsi de

e Âdmihürtrâ6tô

CERTIFICO, que nesra ilara púliquei e regisrei a prese ePortaria n" 025-GpSAL de 04 de i"r"tro U" iOZí;;;. dc Editar. rc,,rto <irrnarrxado uqr excnrptat rn ÁHuir do predio dâ *ef;ildilüril;üTiffii"ff;#:
oÍicial do Mrmicípio dc santo Aptônio a". r.pá:Ua';;rd#.ü;-iJe.;;r;;;
púlico.

Avênida pÍestd,êntê Vâ íEas, Ne 44 ênúo, Santô ttos Lopes. MA - ÇEP 651730-000



x Encâhrnh.mênto do proccrso devrd.neht rnrt../rao r auroírdJ. 
-;p#;iõo.;Iniiiãr-piã,oe 

ser.rro rrr.",. J!tm:llilf:le{ÉrioÍ con píoports d. hoíflotogn ao, ú","Jao, r. u_ a". .ott rgocl q* ir. _"_t.l ã õqnn- * rn_noro *AÊ 6'. To(bd o! trsôstho! do ftsgo.tro . d. ar. Equtp. d. Aooto d€vEÍ& sr I?I9! I P.-ne e r r-ci vurfaprr r. oã; z7 d. Jan.tE de zol T
regràlÍEdo€ ntn dso, devidlmânt6 llalnâdáa . eu. unoo. eDrEa li.aGEÍrl!.9ao AdhMw do ,r@tatpk de Santo a.úônio
dá p."tGitJíâ Munrchar de s"".,.,'õiiiiiãi.ii$if.'r no 

'etor 
cür.bni' o,::^?^i.: ::"r: * iy*il. ;" ;;õ;;'Ã;,*,Íro .,, co,ralsdo s

ça)es oowicedrr, ttalina oa rar4,ctt ro, atl,totos a flx, os y€,Í,tos dos

:il;":"iL"SH.:Hrá n€rhigor 
nE drts d6 !u! pubnc.ráo, Ícindo :ffiW:W,ruffifrtr",;;*;If#fli{

oêsa cêncb 'l''s 
a,Íeôç{,€s e dÉ oaír€rr a*íx*tandar.

Pubtrquese 
RES.LVE

crnp..-se flil;.J,iffi::3i?ffT#".,3.:,:ifâilHo. po,'âdô,(â) do RG

GABTNETE oo pREFErro MUNrcrpaL oE sÂNro aMToNro Dos LopEsMÀ 
otREroR oE ÁLMoxÂRr'óo-; 

";ffi;ilil:'JÍ# H'J"i:""jffi*:
04 dê Jânêto dê 2O2t .

Em.nuêl U,nâ de Ok6irá

Pr6íeilo Mühhir.t

PORTARTÂ N. 020t2021- GPSÂL

O PREFEITO OO MUNTCÍP|O DE §ANTO ANTONTO DOs LOPES. Elrrdo doMarEnhao, no uso dr. âtbuiftr.§ que lE contÍt . L" O.flr* o"-i"riãiã a"santo Antônro dos Lop€s-MA e a L.i Munictp.t N. oz a.b ü iià-""íJíoilcue Dispõ. obtc a Rdgaah$o Aalrlrillrranve b rjfuarctlioó i;-;;;.ros LcE.cr, Est tto .ro M.aâháo, cti. caryo. ari pro ràno .^ _à"ão-liunçôe, gêÚficrclat. ctelin. os rlsp.ctivos ,hnbol* , n u * ,"ro_iãoi§uá§Id,os corr'?orrdêrÍás; .alt,ul co,ip.têftisr rr,s ügt,* 
" 
;;;;;;;;e dá ouÍ.â ptovictanêtds- te,togâ a Lei M)nwpet D. og à. t * ner* *ãiiãZseas ena.aúea c ü outías üovdénc}r|!.

RESOLVE

ljl-l::-9e§isner VÀN|A MARTA 6OUSA ALENCÂR, portadors de RG00007250909ôí S§PiMÂ ê CPF 331.E8S i3&22, s..,a.. i":CSr"ià ã" 
"r.dã:3#?Çi1lTj"::,,:.1"$"ti".".*.J*1,*'J:,;^t';ô:ffi ffi E

I.:I:..tt" Porlãtir €nl,eó em vigoí na ds6 de e!.rn6ru... ,€vog.(,rs !s0rsFsÊ59a erD conÉíô.

GÂBINETE OO PREFÊITO MUNICIPAI. DE S
04 de tsn€iro d€ 202i. 

ÀNTo ArroNlo oo§ LoPEs-MÀ

Eriloú.t Ltríi d. Ollv€ir.

Prêbito Munldld

PORTARIA No 01912021- GPSAL .

o-PREFE|TO DO MUNtClao oe s*tro lxrollo Dos LopEs. Elrsdo àrv.rEnhão. íD uro dls Euibu4õe $rs th. oonÍôÍü r f_g OOlr,* Oi à"1ãiã ãsênro Anrôn'o do6 Lor€ú.MÀ 6 . Lei Municipât M 02 o. iz o" mjã.iiãiiflJê 'D,:tpdá soôrE a R.or!,r, t,z.çÁo Adnr,isl;t v, í!or*r*aü,ãólii, irlíjá
ili,!,i?i;"f ,í#"!ilii""!!':"Iiffi !o.d"';;;;i"li;";
sgôsdio. rírlêspo,.dcnÀ;,,rü #;H f:W. fH,*r;'.; ã:;:e dá ounat goviün&q Éro1to a Lêi uuttt.:ilrtt n e!à,U*lrg*riiãí"
suae a/ibírt&s. dl ozrE§ pov*tênd'É..

RESOLVE

tríir,'Alãj#Jffi lff il::ft ffi §".f:I?*fl [,fiffi :
lll-1-,1" 

porr.íis oõlreÍá 6m vrgo, n! dâlâ d. rssin!!u.a, rovogadas ârorsposiçÕê am conHrb

GABINETE OO PREFETTO MUNICIPAL DE A,ÂI
04 d6lâneeo d€ 202í ITO ANTONIO OOS LOPESMA,

Emrnü.t Lim. ra Oltv.lr.

Pr.Ícito Municipd

PORTARIA N' 0242021- GPSÂL

ArL 2P Esl, Po.tàía ..traé .m vigor n. dâE d. su€ sssin ú.ô, rBvogrdâs a6dlaErociçôlo alrl contáno.

GABINETE DO PRÊFEIÍO
otl de Jsneim d€ m21.

Eúriual LI|E d. Olitttru

Prí.tb Munhtpd

MUNCIPÂ! DE SANTO AHToNtO DOS LOPE$MA.

AUTUAÇ
n''"1,1?6-

PORTARIA N' O2'2O2í. GPSAL

PREFEITO OO MUNICIPIO OE 6ANTO ANTONIO DOS LOPESMsonàào. no u6o dss ruibui96.! qu.lhe eúí.b a Lri Ot!ánba ô ml.r clpio d6Südo An6nb do€ Lop.GMÂ â . L.l lArntdD.l N. 02 ds 27 dê Jenêló d. 2Ol7qtâ Orgóe .oàr€ , ReolgErtzrro Ad.lürts,àtua b Municlph b Sá,n,x' Artà/,io.lú Lop.s, Esta.to cergo6 cle pbvimento am com&sào etunçõaa gQ Itlcorler, delhâ ot rotpêcttyot §íniôo/os ê f,.ra os ysro,'s
@.rasÍtonahntar; dfhri êo,r,rúÉ,raü!s ,os ó.D(,os e aos seuse dé outas ptuvídénctês, têvr{,e , Lei Ut-oticipaln N dê 11 tle Agoato dê 2010 a5u,5 atlera*s c da out,t,s

RESOLVE

frr,i#.r.r.jiffil;*1:!i{*,ff,:".#s#"Í:::,".1:
Aí, 2. Ests PoÍtrda eftãÉ êm viiDí na dats de lus âasinêtura, rBvogâdâ3 as(napoajçõ.3 am c!ínilrlo

fffl:=*.fffi:!:'r" MUMcrpÂr DE sÂNÍo Ar.ÍroNro oos LoPES.MA

EmâÀuel Ltmr d. Oflv.íra

PrEí6ib À&nk 9d

PORTAR|A N! 026202í_ 6PSAI.

,ruqff ldffiqmffii#itl'C*:ilt
'#",ii#*!;tr:§,m#fi#;",:ril:;ffi#
._dó t,,e' pmvidê,,c-,s..üw;. àT;;ffiff"#.r1 "tr;#{Xfr$e, dLíeções a úê oulra, pr4/idí,haies,,

RESOTVE

#,gH+.Hfl #,Jffi #:"i#"1".3,T.",Ê".3T#â'^,"t

fáffffHffil:É em vrgor nâ datr dê 6ua a!Éinêrum, rcvosade. âs

ffiT]5nT:::"o MUNrcrpÂL DE sÂNro ANÍoNro oos LoPESMA.

E rütl.l Lim. d. Oür,ü?.

P,elhb Munidprt

PDblturs Munldpst de S.nD Ahbnto ôê L4p€3 _ MÂ, Âv. pí.id.nrô vrÍ!a!. 4a6. C|.|l!D. Stl{o Ar
or.riooídlrEr€,ónrcoôM,"*"-"*.,,;*;H*'H$ffitrtr1,"#*{b!tqir-M""â'o'cEP:0s73}ooo

ênilb?toêt2o21 ' donlo'tos (hlododoPo m! go'br



*
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO

CNPJ: 06.1 72.72010001-10

n
r,r:tc Antônb dos

SOLICITAÇAO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇAO

À
EMPRESA: EC13 PRODUCOES EIRELI
CNPJ: 07.694.286/000 I -00

ENDEREÇO: AL DOS JURUPIS, N'455, CONJ 14 ANDAR l. INDIANOPOLIS s.:\t'
PAITLO - SP. CEP 0.t.088-001.

ASSIINTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Proccdiurcntr,

:\dministrativo.

Prezados Senhores.

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeiturl
N,Íunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n" 022303-
0001. quc tcnr por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja. EDUARDO
COSTA. para prestaçào dos serviços de apresentação artistica (show nas festividades da.11'
Senrarra da Cultura de 2023 no Mwricípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interessc da
Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especificaÍ o nome da empresa, dala do evenlo,
duraçiio h, valor e o prazo de validade da proposlo.

Deverão ser encamiúados juntamente com a pÍoposta de preços, os documentos
cxigidos no Anexo I.

Fazem paÍte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Ccrto do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer csclarecimentos que se ltzerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA. 02 de março de 2023

Í .r ii',ll,tr* J,r {.Àr+ r-.)-lr.

MARIÀ LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Administração

Port.004/2021 - GPSAL

Ave nida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de .1
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l,

5anto Art6íh do'

ESTADO DO MARANHÃO .::..

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUn AÇÃO

ANEXO I
. PROCa-Tt--.

idoÍ

RELAÇÁO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE

CoNTRATAÇÃO nrnrU

O Proponente deverá apresentar, juntaÍnente com a proposta de preços sugerida no Anexo

I. os comprovantes de regularidade j urídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação dos

documentos abaixo relacionados:

")u'* 
I* /-

I. Contrato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresiirio exclusivo:

\ II. Portfólio/Release (relação dos tÍabalhos lançados);

-' IIl. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual:

IV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

' \'. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

VL Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciiíria";

. VIl. Cenidão Negativa de Débitos e Divida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado;

' VIII. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Município;
' tX. Certidào Negativ4 ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dír,ida Atira

do Município;

= X. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

- - Xl. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

\1 XIl. Declaração de cumprimento do disposto no inciso )OOilII, aÍ 7o, da Constituição Federal

dc 1988.

' XItl. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

)r-t

j

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página2 de 2



ESTADO DO
PREFEITI]RA MUMCIP
CNP J z 06.17 2.7 20/000I-r0

ALDE SANTO

Smto An6nlo .hs

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABtLtTAçÃh
AUTUAÇÃI

PROCESSO ADMINISTATIVO NO O223O3.OOO1

Junto aos autos do processo administrativo no 022303-OOO1, que tem
por objetivo a Contratação de profissional do setor artÍstico, qual seja,

EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços de apresentação artÍstica
(show) na 414 Semana da Cultura de2023 no MunicÍpio de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação apresentados pela empresa ECí 3

PRODUÇóES EIREL| inscrita no CNpJ sob o no. 07.694.286/0001-OO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2023.

1'u*; $J" '[LMAR{A LIA SILVA ÉSUVA

Sec. MunicÍpal de Planejamento e Administraçâo.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presi dente Vargas, No 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA

àt



.-x,rtr tH\-uL\_,,
AUTUAÇ AO

N'PROC
Fl-A PreÍeituro Municipol de SANTO ANTONIO DOS LOPES - -MA

A/c - _Dept. Lícitoção

É com prozer que estomos enviondo ptoposto de show com contot Eduordo Costo, poro Cidode de

SANIO ANTONIO DOS LOPES-MA - -doto 29/06/2023 (segundo-feiro).

oBs TMPqRTANTES:

Esta cotação é lnÍormal, não caÍacterhando a Íeserva da data.

PNANA
. Não é pêrmltlda a dlvulgação do show antes do contrato esslnedo por ambas as partes.

. Todas as taxas, liberações e ECAD são por conta e responsabilidade do contratante.

São Paulo 07 DE MARÇO de 2023

Atenciosamente,

a

@/
EC13 PRODUçÕES EIRELI

cNPJ - 07.694.286/0001-00

DESCRTçÃO VALOR

TNCLUSO:

Cochê ottistico;
Trunsporte; Joto, cdrreto, ônibus;
Alimentoçõo Equipe;
lmpostos Íiscois;
Duroçõo do show - _7:30hr;

R$ 395.o@,(n Írezentos e Novento e cinco, mll
rcatsl

NECESSIDADES POR CONTA DO CONTRAIÀNTE NO LOCAL

FORMA DE PAGAMENTO: 50% NA ASSINATURA DO CONTRATO

50% PRtMEtRO DIA UT|L DO SERVIçO

EXECUTADO 30/06.

PALCO, SOM, LUZ, 6ERADORES. Hospedogem

Equipe / Artisto obs: HOÍEL STAFF DEVERA SER

APROVADO PEU PRODUçÁO DO ART''TA,
ANÍES DE FECHAR.

Tronsporte Locol- -02 vons + 2canos StoÍÍ;
Coftegodores locois !0;
02 Comdrins + obostecimento

CONFORME RIDER TÉCNICO,



AUTUAÇÀc
NO PROC

Ft.PROC U RAçÂO

OUTORGANTE: ec rg PROOUçÔES LTôA-EPB €mp{êsa bíeildra &vidàmene
inscrita no CNPJIMF sob o no O7.@428ôruní-(x) com slls sede na

Alamêda &s Jurupis, 455 conj 14 lndanópolis - Sáo PauldSP

OUTORGADO: Urcl,ArtlA BERBEL cARtlOsO, bÍssilaiÉ, so,bira, Í€prcsentante
comeÍckrl, poÍtadore do RG n'25.3&.351-8 e CpF 249.158.3s-42 ,

Íesidsntê ê domiciliado à Rua Pedro BêllêgardE, 208, TatEpé - Sáo
Paulo/SP,

PODERES: qpí€§sos eErcidos isoüadaísltB p4e Íqí€üntar à <rxoÍgsntô,

@endo pa'a tanto fiínar coorpÍomissos, temrG, show§, conratos
em qre figuraÉ coÍno Í€F$ntaÍúê legal do inblpÍse o cantor

EPUARIp CO§TA, organiar e Írmar @t&tos csÍ ÍÍÚsicos,
bailaÍinos e aÍtishs, organizar e fiÍrt,lar @nffioa para ÍnonbgEn de
palco, ilwúnaçáo, c*togrda, te6es, §om, €f€ibs §speciab, f€uÍinos
e todos os equipaÍnenb para shwus, montagêm e desmontagêm de

estrutuÍas, incluindo, mas rÉo s€ limitendo a pâlcos pàrâ shows,

divisórias, camarotes; requerêÍ iunto as repatfições públicas a
obGnção de alvaÉ pare shou,s e apíêsentaÉs, rêcolheÍ as devidas

taxas, assinar ÍequeÍimentos, solicitar e fr3mê@r infioÍmaçõês para

obtençáo das licenças e alvarás; reprosentar a Outo.gante em

licitaÉês, publicas ou pÍivadas, Çdebrar contrãbs, termos,

@mpromissos pêrtinentes a() pno@sso licitatoÍio, apÍêsentar carta
propostâ, pmposta, rsposÊa ê carta Íesposta ê, slfim, praticar todos

os atos ql8 fizerarn rpcassáÍios 8o bom e fid d€sêÍÍPenho do
pÍêsent6 mandato, náo poderdo substabelecer esta a ouüem. Fica
ve@do ao Outorgado íocêbêr P gamêntos, §§ioar Í€êibos, dar
ereoebrquiffiq,

Esta ProcuraÉo é válida pelo prazo de 12 (dotre) meses à contar da

dâta dê sua assinafurâ.

Sáo Paulo do outubo de 2022.

Iãffi.;>

EC
CNP

&on
CPF:62.021.31675

-d0
h!-IIEÍã



ü

FEF{B.MFEDHtrÇ'[8@Mr$L
ffiffiodà lhü$l' &idÉbE.bÍtoÍ. §.nBr.[ffie N*bnc ô PÍqrI5 Huúid
Ohlforb (b l,bq, O€Grí ü lrÉuÍÍhie e lndcÇô.E ClGogÍáfice3

Certificado de registro de marca

Prcceero no: 82t8lt02t

AUTUAÇÃO
lÜ PROC

Ft.

8E[O

O lnrüüÍo l&oE l d. P.0pdcdrd. hú§d,
cürllf,ca qur a lmrta a!.tro ].flldlEEa
raguh]mürtt .m vlgor, m.dLnta aa aagúha

{

D& dô dêpóÉib:
DaÊa de concoas&:

Fün da v{ICncia:
1211
1?,1Í,Iglit

1

Titul'l:
CPF;

Ender€ço:

Apír.ênbgáo:
Natul?za:

NCL(8»
Elpcdíh.9el

' -:::,":t:

': r.i:!íj..l; :aÊt.Ésú!-F-rrqaaoólrlEanriDtrtoqúb,Dn !2{

, ^VE Cç ."ç;:':r lr,..ü! '.la.r. a pEfrEO rE lr
a I a a Aru.óÉ rroÉ LUr3 E TLCTB9ER 

^,rcmA 
g^ L(z . r..rE/a oa.a4sl

ii-. :"-.:

llba rE.

': l" ' rii' '-
'i:;:É:-

_i1

-,-,.,::.. , ,

..,



i l'! JUCESP PROTO@LO

,,, : -.-: & 
o'7s3'051/19'e

TRANSF.RMAçÃ. oe socreoeo,,-,r,r oo ,ARA EÍrpRE UnUilffi üXffi Umlilil
. RESPCNSÀBILIDADE LIMITADA

ctÁusuua pnlmEtu
Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa lndiúdual de Responsabilidade Limitada
- ElRELl, passando â denominâção social a ser ECí3 PRODUçÔES EIRELI com sub-rogaÇão de
todos os direitos e obrlgaçõês pertinêntes.

ecrs nnooüçôEs LTDA

cNPJ 07.69lI2861000t {r0
NtRE 352236E8556

EDSON VANDER DA COSTA BATISTA, brasllelro, solteiro, maior, cantor, domiclllsdo na Alame-
da lpê Branco, No 10'14, Bairro São Luiz, CEP 3127$080, Belo Horizontê/MG, nascido em Belo
Horizonte/MG aos 13/12l1978, ldêntidade MG 8.509.731 SSP/MG e CPF 062.021.31&75.

Na condição de único sócio da sociedade empresária limitada denominâda, "EC13 PRODUçÔES
LTDA' tendo sua sede social â Alameda dos Jurupis no 455 - CJ 14, 10 andar - lndianópolis, São
Paulo-SP, CEP 0408&00í, inscrita no Cadastro Nacional dê Pessoa JurÍdicâ sob o n'
07.694.286/0001-00, com seu contrato social dê constituiçáo arquivado na Junta Comercial do
Estado de Minas Gêrals sob n'3120743455-2 em 18 de Novembro de 2005 e posterior rêgistro na
Junla Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE n' 35223686556 em 13/,l0/2009 e úhime alte
râção registrâda na Junta Comercial do Estado dê São Paulo sob n' 189.891/1&0 em 27 de Abril
de 2018 resolve transforínâr a Sociedadê Limitâde êm EIIIPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSA-
BILIDADE LIMITADA, a qual rogerá, doravante, pelo pr€eente ATO CONSTITU'IIVO:

CLÁUSULA SEGUNDA
Em virtude da transformação em EIRELI o capital social que era Rg 20.000,00 é alterado para Rg
99.800,00 (novente ê nove mil e oitocentos reaís), dividido em 99.800 (noventa e nove mil e
oitocentas quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e
integralizadas nestê ato em moeda conente do país.
Pera tanto, firma em ato contÍnuo, Ato Constitulivo de Empresa lndlvidual de Responsabilidade
Limiteda.

CúUSULATERCEIRA
A empresâ ECí3 PRODUçÕES EIRELI declara sàb as penas da Lei, quê se enquadra na
condição de Empresa de Pequeno Porle, nos termos da Lei Complementar no 123 de 1411A2006.
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Sêd'dor RÉpoír.iv.l

'4?'

AUTUAÇ



ATO GONSTITuÍIVO DE E]úFf,E§/i IiIÚIV1ôT'AL DE RES,PONSABIL]DADE LIIIITADA
TRANsFoRmAçÃo oe mgeoeoE uillrADA 'f 

PROC
FI,

TUAÇÃO

EOsoN vANoER DA COSTA BATISTA, brasilêiro, solteiro, maior, cantor, domiciliado na Alam e-

da lpê BÍanco, 1014, BairÍo Sào Lulz, CEP 3127SOEO, Belo tlorizonte/Mc, nascido em Belo Hori-

zonialtvtc a$ 13t12J1978,1dêntidadê MG 8.509.731 SSP/MG € CPF 062'021.31&75-

CúUSULA PRIMEIRA
A ompíesa girará sob o nolne empÍesaÍial ECl3 PROÍX,çÔES EIREL-I t-Pql P$^-social a

Atameda doJJurupis rf 455 - CJ 14, 10 ardar - lndianópolis, São Paulo-SP, CEP 0408&001.

CúUSULASEGUNDA
O capital social sêrá dê R$ 99.800,@ (Noventa e nove mil e oitocantos reais), dividido em 99.800

lnovónta e nove mil e oitocêntas)) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) câda uma, to'
àlmente subscritas ê integralizadas neste ato êm mo€da corÍêntê do paÍs.

T]TULAR

EDSON VANDER DA COSTA BANSTA

po.

QUOTAS

99.&t0

VALOR

R$ 99.800,00

CLÁUSULA TERCEIRA
A sociedade tem por obieto social:

. ExploraÉo da atiúddê dê cantor', Poduçáo de eventos e apresentaçáo de sho\ E;

. EdiÉo, gravaçâo, prodr+ão, Íinalizaçáo, puuics@, disfibuiçáo e fomecimento de músicâ

ltonlgiahas1,- üdeoclipes (vidEofonogÍamas), árrdio e vídeo, filmes dê cürta ê longa

àetra-gem, iádividualmênte ou Em conjunlo, sobrê qualquer tipo de suPorte existentê ou

que vãnha a exisür, incluindose meios e veículos digiteis.

GúUSULAQUARTA
O prazo de duraçâo cla sociedãde é indeteíminado.

CúUSULAQU]NTA
ÃãJmi^iúçã" Oa sociedade Íicâra a cargo do titular edministrador EDSON VANDER DA COSTA
gansfn aslinando isoladaments, con os poderes e atribui@s de adninistrar os negócios

sóciaÉ, autorizado o USo do nomê empresarial, podendo con§tituir um ou mais procuradores "ad

juddaÉ;,ád n€goüa', designando nos respexÍivos instrumentos os poderes qus eles ficam

iÀrà.tiao., e que Jerá outorgáda pelos sócios em coniurúo. ou isoladamente' vedado, no entanto'

eá atividades'esÍantus ao ínteresse social ou assumir obrigaçôês sqa em favor de qualquêr dos

quotista ou de têrc€iÍo6, boÍÍt como on€ÍaÍ ou alienar bens imóveis da soci€dadê.

CúUSULA SEXTA
óãrãr"f.ú social coincide com o ano ciül e os lucÍos ou prejuízos serão apurados em bãlanços

Àeiais. levantados no último dia úil do mês de dêzembÍo dê cada ano, podendo ainda por dêlib€-

i"çao'oó. sócios ser efêtuado a distribuiÉo de lucros, com basê em balâncêtes a quahuêr tem-

GúUSULA SÉNMA
Declaro que não possuo nenhuma outra âmpresa dessa modalidade regisüad8'



CúUSULAOITAVA
O admini3tradoÍ dedâÍa sob Pona da lei, quo nb está impêdido por lei €sp€dà|, ou condenado a
p€na que vedê, ainda quê tcmporaria rEen:o, o acarsso. a cargos públicos: ot/ por cÍime fâlimentrr,
de prevaricaçáo, peita ou subo,nr, condu s;ão, plcuíato; contra as noÍmas de d6fêsa de conc,or-

rência, contra as relaÉ€s de. consumo. e ié públir:a cr.r'a pK,pÍiededê, cr.rja pena vedê o êxêrcício

da administraçâo da atividad€ empresária, coÍrform€ tsor do artigo 1 .01 1, do Código Civil.

AUTUAÇAO
N'PROC

Ft.

Sâo Paulo, 04 de Junho de 2019
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

07.694.2E61000í{0
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERÍURA
í 8flí/2005

NOí!rE EMPRES,CRIAL

EC,I3 PRODUCOES EIRELI

DO ESTÁAELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

MU9tC. PRO ÉPP

ED DÁ ATIVIOADE PRINCIPA!

90.0í{{2. Produção muslcal

OIGO E OAS ATNIDADES tcr(S

59.20-l.lr0 . Atlvld.doE de gravaçeo do 3om e do odlção do múslcr

c E DESC OA NÂÍURE,ZA

230.5 - Emprose lndlvldurl d6 RêEponsabllld€ds Llmltsda (d! Naturozr Empro!árl

LOGRADOURO

AL DOS JURUPIS
NÚMERO

455
COi/lPI-EI'ENTO
CONJ í4 ANDAR í

CEP
(r4.otE.00í

EAIBRO/DISTRIÍO
INDIANOPOLIS

MUNICIPIO

SAO PAULO SP

ENOEREÇO EIETRÔNICO
ANGELICA@TALISMA.ART.BR

TELEFONE
(í1)s054-707í

EITTE FEOEúTIVO FESPONSÁVEL (EFR)

aÍúÉõ caDÀsrRÂt
ATNA

OAIA OA SÍIUAÇÁO CADASTR^!
í611í12005

s ESPECIAL ESPECIAL

AUTUAÇÃO
PROCn-97--

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 07/'t 012022 às '16:28:21 (data e hora de BrasÍlia). Página:1/1

aboul:blank 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia de Recelta Federal do Brasll
ProcuradorlaGeral da Fazenda Naclonal

if PROC
Ft.

CÉRTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: EC'13 PRODUCOES LTDÂ
CNPJ: 07.694.2861000í.00

Ressalvado o direito ds a Fezenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
rssponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

AUTUAÇ Ão

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpr/íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, deZ1Ol2014
Emitfda às '14:43:07 do dia 1010112023 <hora e data de Brasília>.
V âlida até 09107 12023 . ,'
Código de controle da certidão: 75CF.8CD2.B9AF.09C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documonto.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspense nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 '
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certiÍicação da regularidede Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais PÍevistas
na! alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 't 991 .

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscrilos

em Dívida Ativa da Unlão (DAU) com exlgibilidade suspensa nos termos do art' í51 do CTN' ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto ds decisão judicial que detormina sua desconsideração para rins de

ceÍtiÍcação da regularidado Íiscal.

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, 6ste documento tem os mesmos efêitos da certidão
negativa.



Ogto2l2l23 OSt45 Consulta R€gularidade do Emprggador

Voltar lmprinrir
AUTUAç Ãc

N' PROC
Ft.

S.rvrdot ResDo^rrlêG^tx^
catx,Â ECoNôMrcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

ocial:
Enderêço:

07.694.286/0001-00

EC13 PRODUCOES LTDA EPP

AL DOS JURUPIS 453 CON] 34 / INDIANOPOLIS / SAO PAULO / SP / 04088.
001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ar1, 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade305/02l2023 a 06 / 03/ 2023 /.

ceÉlflcação Número? 202302050054364635723 1

Informação obtida em 08/0?/2023 08:44:59

A utillzação deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autentlcldade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

https://consulta-cíÍ.câixa.gov.bí/consultacíf/peges,/consultaEmpregadoíjsf 1t1



I r'.,::_,r -,[.

AUTUAÇÃÜi'l Dn!r. -;r,rDI all.Âli I C)

-'l 1i I l.llA. DC TR^B.i!i,ilaj M PROC
lt.

CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

Nome: EC13 PRODUCOES EIREL] (MATR]Z E E]LIAIS)
CNP,I: 07 . 694.286 / 0007-00
Certidão n": 32430332 / 2022
Expedição : 28/09/2022, às 13:23:58
Va.l-idade: 21 /03/2023 / 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição,

contados da data

Certifica-se que EC13 PRODUCOES EIRELI (MÀARIZ E EILIàIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 07.694.286/0001-00, NÂo coNsrÀ como inad.implente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 1-2.440/2017 e
13.467 /2017, e no ALo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLec imentos r agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÀO IMPORTATiITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenc iári os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débltos Tributárlos Não lnscrltos na Dívlda Atlva do Estado de São Paulo

CNPJ: 07.694.286/0001-00

UTUAÇÀC
N'PROC

Ressalvado o direib da Sêcretaria da Fazenda e PlanejaÍnento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juídica acima
identificada, é cerüffedo que não conÉBnt-ilébltos declafados ou apurados
pendentes de inscriÉo na Dfrida Ativa de rtsponsabilidàde do esQhelecimento
matriz/fi lial acima identifl ca{o,

Certidáo no 22'l'1001975140

Data e hora da emissão 01111120?,215i20:18

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitaçáo desta cêrtidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.Íazenda.sp.gov.bl

Folha I de 1
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FI,FAZENDÂ
SECRETARIA i,IUNICIPAL DA FAZENDA

Certldão Coniunta de Débitos dê Trlbulos Moblliárlog

PREFEITURA DE
sÃo PAUr.o

t
Certldão Número: 0937657 - 2022

CPF/CNPJ RaIz:

Contribulnte:

07,694.286/

EC13 PRODUCOES EIRELI- EPP

LibeÍação:

Valldade:

19t1012022

17 tc/.12023

Tdbüoa Abràngldot lmp€io Soúâ SêÍviço. - ISS

Tâm dr Fbcállzâção d€ Locâlizsç!ô I

Tara de Filtálizâção d! ANEio . TFA

Tara d€ FiÉcalizaç5o dê Eslab€llcim6nlo . TFE

rax! d€ R€.ldrK§ $lldos d.e S€dT* de Saiidê . dê Jáú201t)

lmp6lo Soôí! ÍÍ€ÍwnE & ditl9.rt

Unldad€! Trlbutárl8s:

CCM a-005 025-.1- Inicb ãw :13i 102000 (AL o45s. cÊ8:

Ressalvado o direito de a Fazenda Í6 Inscàvefffiquer Oívidas de responsabilidade do suJeito pas§ivo

que vierem a ser apuradas ou q êma quâlquer.têmpo, inolusivê
Ssqálirita Municipal da F

êm relação eo pêrÍodo conlido neste

documento. relativas a tributos ad pela azenda e a inscrições em DÍvida Ativa

Municipal, junto à Procura
aos créditos tributários ins
REGUI-AR.

uniclpio é certificado que a SituaÉo Fiscâl do ContÍibuinte supra, referente
na Dívida Aüva abrangidos por esta certidão, até a pÍesente data é

A aceilação desta cq condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, no endsreço
http:/^íww. preíe idad€/secretaÍias/f azenda/
QualqueÍ rasura inva documento

Cârridáo êxpedidâ com bass nê poíanâ Conjünts SF/PGM oo 4, d€ 12 de âbrllde 2017, lnstruÉo Normgllvs SF/SUREM n0 3, ds 6 de âbil de 2015.

óêcrêto 5Oàs1, ds 29 de lunho d€ 2099, Deà€ro 51.714, dô 13 dê á9o6to d€ 2o1oi PorlâÍiâ sF no 268. d6 11 de oulubro d€ 2019 ê Portaía sF n" 182

d€ 04 dê €o6to de 2021.

Cenidão emilida âs 't5'20:52 horas do diê 19/10/2022 (hoÍá ê dâta do BrãsÍlia)

código (b Aut.ntlcldaalo: F5Ê4E85a

b./3íld.A autsntlcldâde

)



01n2n023 0063560319

PODER JUD!CtÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIçÔES CIVEIS

AUTUÀçA o
t{P PROC

FI,

0ERTIDÁO N.: 3414368

A aut€nticidade dosta cartidáo poderá ser confirmada pela intemet no sitê do TÍibunal d€ Justiça

FOLHA

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaÉes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

capital, no uso de suas atribuiÉes legais,

CERTIFIGA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE

FALÊNCA, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

3110112023, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/inleressado em nome de:

EC13 PRODUCOES LTDA, CNPJ:07.694.286/0001-00, conÍorme indicaçâo constante do pedido de

Esta certidáo não aponta ordinariamente os processos em que a Pessoa cuio nome Íoi

pesquisado Íigura comQ Sú(r F). Súo aponh+Ê os, Fitos poFt situação em tramitação já

cadastrados no sistema ínfôrhia{l2ado referéntes a t<idas'as ComàrcaíFoÍôs Regionais e Distritais

do Estado de : i;ir:! i:ttr, ^r't: , ;.*:
d{§íormatizaÇáo de oro pode ser{riÍi

SPI n" 222019.

Não e8i

Receita Federal quÊ

ra os feltos buídoq na '1" I

'*k'
n

qualquer base de da
a identidade NOM

oais forneci ado é de resq§tnsa
a{

{lüh$*;.Eqdusva
i*Eá.,;:,'..'
aFYt-.i!à:

insti
IAL

públicâ ou com a
o CPF/CNPJ. A

d0
,§§r"

do nome indicado na côrtiÇ$lÍElffillt, S/c,:S/?ffiB MFI MElj UlpA). . I

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta ceíidáo ó sêm custas.

A certidão em nome de Pessoa ju

às Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos

0063560319

r[rf,illll![ll!!lillul![[[

considera os processos reÍerentes à matriz e
qualiÍicados com tipos empresariais diÍeÍentes

São Paulo, 1 de fevereiro de 2023.

PEDIDO N':

1r :\ 7



AUTUAÇÃ..

EOURBDt] COSIR

PRODU Ão uocll

DADOS DO EVENTO

.,%rt r

Sêrvldoí

FICHA DE PRODU o

Empresa:

Fone:Responsáve!:

Data do Show:

Estado:Cidade:

Local do show:

Horário do show:

Horário da passagem de som:

Abertura dos poÉões:
Tipo de local: ( ) Parque de Exposições ( ) Ginásio ( ) Salão de festas ( )

Outros
CobeÉura no local: ( ) Existe ( ) Não existe ( ) Ao ar livre

Capacidade de público:
tes do EDUARDO COSTA somente VOZ e VIO

aceitas atrações com
canais da mesa de
CORT!NAS

banda. Disponibilizamos de 2 microfones sem fio e dois
SOM. O PALGO É COMPLETAMENTE FECHADO COM

( )Simo Não - ARTISTA:

O. Não serãoApresentações an

FONE RESPONSÁVELI
coM

A

í s(OUTNZE) CARREGADORES (IND|§rFEW§4\íEF) PARA DESCARREGAR NA

CHEGADA DA EQUIPE, AGUARDAR ATÉ O FINAL DA MONTAGEM E
CARREGAR AO FINAL DO EVENTO

Combinar horário diretamente com o PRODU

RESPONSÁVEL:
TELEFONE:
EMPRESA:.

EDTSON (PREGO) - (í6) 99190-0948
TOR

§
iil

i i',i

r&



UTUAÇÃO
N'PROC

FI,

PALCOS E ESTRUTURAS ANEXAS

SONORIZA Ão

\./ ILUMINA Ão

GERADORES

HOSPEDAGEM EQUlPE

OBS:TODOS OS APARTAI\iIENTOS DEVE RÃO TER AR CONDICIONADO

HOSPEDAGEM ARTISTA

Pé Direito:Largura: Profundidade:
Altura do chão ao piso do palco:

Medidas
PALCO
Empresa:
Responsáve!: FONE:

CNICO: FONE:

Empresa:
Fone sResponsável:
Fone(s):TÉCNICO:

Em resal
Fone sNome do Res onsável:
Fone sTÉcNtcor

uso Dos GERADORES - 3 PEçAS DE 260 KVAObs: |NBI§P,EN
RIDE

Fone sEm resa:
Fone SRes nsável:

Hotel:
Endere ol
Ponto de Referência:
Fones:
Distância: Hotel - Local Show:
Site:
Email:
Res onsável Gerente: Reserva hotel res nsável:

Hotel:
Ende
Ponto de Referência:
Fone:

n 3 :l

n

n o

n n n

n



Distância e Kilometragem: Hotel - Local Show:
Site:
Email:
Res onsável Gerente: Reserva Hotel - Res nsável:

+vANTE§ o
EQN§ATO ÇOM t{To
SER RESER\á4DA DE .F,gHâÚA SE BA
HOSPEDARA NORfr4ALMENTE NO L@AL ONDE SERÂ O'"POUSO DA

RÉM
DEVERA
ISTA SE

AERff'IAVE AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

TRANSPORTE 02 (DUAS) VANS - 15 LUGARES
MASTER, SPRINTER OU DUCATO + 02 CARROS EXECUTIVOS

OBS: TODOS OS VEICULOS TERÃO QUE CONTER: AR CONDICIONADO,
CORTINAS OU INSUL FILM, QUE ESTEJAM EM ÓTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. 'AS VANS NÃO PODERÃO SER ESCOLARES'

RESPONSÁVEL:
Ti
Modelo

CelularResponsável:

Carro
Executivo í
STAFF

RESPON EL:
Ti o
Modelo

CelularResponsável:

Carro
Executivo 2
STAFF

RESPON VEL:
Ti
No de Lugares:

CelularResponsável:

Veículo 02
(vAN)
EQUIPE

RESPON EL:
Ti o:
No de Lugares:

CelularResponsável:

Veículo 0í
(vAN)
EQU!PE

o

ll

:l

ll

n



auruaÇÀo. PROC

FI

CAMARTNS 2 (DOrS)
ESTRUTURA E ABASTECIMENTO

AGRADECIMENTOS

FAVOR PREENCHER E NOS ENVIAR COM ANTECENDENCIA

OBS:QUALQUER DUVIDA ENTRAR EM CONTATO COM O PRODUTOR
EDTSON (PREGO)

FONE: (16) 99190-0948
edisonp oobarbosa(@o ail.com

luciana(ôeduardocosta.com. br

Largura:Gomprimento:Medida do Camarim
( )Alvenarla ( )Sanltário

( )Químlco( ) Outro
Banheiros:

Responsável:
Fone:
E-mall:

Abastecimento
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n00u il$ - DQIIIm HXIúTM

NOME UH CPF DEScRTçÃo

01. uiioneu,@., j !!ãt*ç.ffi§i# r:§rir.'- ,,'.:"T"I
il:r :.:,: : trMÂ

02 LEANDRO PORTO SINGLE 215.897.328-55 EMPRESÁRro

03.
THAÍS srLvA cÁErANo

KARINNA AVELLA
DBL TWIN 047.794,945-05

DIRETORA ECX

ASSESSORA.

04 RICARDO SUED SINGTE 033.322,536-89
SEGURANçA
EXECUTIVO

05 PHILIPPE NORMAN SINGLE 087.281.086-04 VIDEO MAKER

06. IAGO DATLORTO SINGLE PILOTO

07 JoÃo VICToR RANGEL SINGTE co - PtLoTo

UH DO ART§TA
'tql.Ú$poqg*íElNça

o 1 SUITE PRESIDENCIAL OU MASTER

r 5 UH'S SINGLE (CAMA CASAL)

r 1UH DBt TWIN

DURANTE A HOSPEDAGEM:

NÃo TRANSFERIR TIGAçÕES PARA O APARTAMENTO DO ARTISTA NEM MESMO DE FAMILIARES

(soMENTE coM AUToRtzAçÃo DA AssEssoRlA ou SEGURANÇA ExEcurlvo)

EXTRÁS - PGTO DIRETO

OS APARTAMENTOS DEYEM SER RIGOROSAMENTE R.ESERVÁDOS CONFORME LISTAÂCIMÂ

**NÃo sERÁ ACEITA QUALQUER ALTERÂÇÃo sEM Avlso PRÉvlo DIRETo Áo REspoNsÁvsl'*

,-,-y'r -.\-.uL.., .-/(, "/<r L I nr, L, L\-/ l--/<

RESUMO DA HOSPEDAGEM:



TOURROO COSTR
AUTUAÇÃ o

N' PROC
Ft.

o

E9_uÀR_D_o_çg_sIA

r. SUÍÍE PRESIDENCIAI./ MASÍER DE PREFERENCIACOM ANTE§AIÁ

2. OE|XÁR CHAVES PROi{ÍAS (ASSESSORIA É RESPONSAVET PEIO CHECÍ lN}.

3. CONFIRMAR rATE CHECK OUÍ ATE ÁS 16H (VERIFICÂR COM ASSESSORIA A AGENDA DOS SHOWS).

4. VERIFICAR DI5PONIBILIDADE DE EARLY CHECK IN QUANDO NECESSARIO (VERITICAR COM ASSESSORIA A AGENDA DOS SHOWS)

5. AR CONDICIONAOO

6. BI.ACK OUT NAS CORTINAS

7. FRIGOEAR ABAíECIDO - CASO NÃO SE'A INFORMAR PREVIAMENTE

8. REÍAURANTE (ATMOçO/ JANIAR} INFORMAR PREVIAMENTE CÂSO NÃO TENHA RESTAUNÂNTE NO HOTEL'

EqU.!IEExEçUILVA

1. AR CONDICIONADO

2. FRIGOBAR

3. INFORMAR POSSIBILIOADE DE LATE CHECT OUT CASO NECESSÁRIO

4. INFORMAR POSSIBILIDADE DE EARLY CHECI( IN

çâ3tro_§

1. 2 CARROS OGCIJI|VOS

2. |NSUI"F .M
3. Caso t€nha pedáglo6 no perolrso lmpoíbnte qu€ os caro6 tenham sem paEr.

QUALQUER DÚVIDA ENTRAR EM CONTATO ATRAVÉS DA NOSSA EQUIPE DE ASSESSORIA E PRODUçÃO

KAKAU AVELTA - (111 98954-6956.

,-' XrL i r-,!,,i L.\-./ l-X r L t/.1\- 'J L\-/ L-/<f r- i1-.\-.\-, L\-/ L-X'' .. i' \\J i-



EDURRDt) CI)SIR

DIVER§OS

LISTA DE CAMARIM

Proteglda stico filme

os cl lástico filme

AUTUAÇÃo
N' PROC

Ft.

P

Prontas consum0

Fechada

PAGE \t
MERGEFI

RMAT2

4 Latas

Gaírafas

BEBIDAS

oasrnvlçÃoPRODUÍOQUANÍDADE

Gran old Parr01Garíafa

Vodka Absglut, ou ciroc0l Garrafa

Metade Sem GeloÁrua Mlnerdl36 GarraÍas

GelâdosEnersé6co REO SULL24 Latas

GelôdosÁtua de coco12 Caixinhas

Geladosl2 Latas Refrigerante Coca/ Guaraná etc

Gelado01'rnidade Suco inteSrál de laranja

GeladosCerveja

GeladotGatorade

Geladossem álcool08 cerveias

GeladosSmirnoff lce12 Garrafas

COMIDAS

OBSERVAçÃOPRODUTOQUANNDAOE

Pães de quelJo frescos01 Cesta

Doce (tipo de leite ), Croissant, ÍrancêsOl Cesta de pães vaÍiados

Variados (noÍmais)02 golos

FÍutas (uvas, TanSerinas, caquis, bananas, etc..)01 Cesta

Bombom Lacta, Garoto, Nestlé, outro,,,0l Caixa

Mortadela deÍumada300 6ramas

Fechadochocolate 709606 unidades

ffiiffi.E0l Bandeja

((Não margarina))ffi[e'iã0l l,Jnidade pequena

VariadasBarrinhas de proteína12 Unidades

Caitanha deCastanha do Pará u

PRODUTO

Fechado

OBSER

0l Pacote

QUANTIDAOE

Brancas ou PÍetasToalhas de rosto05

Em ótimo estadoFrigobar ou Cooler c/gelo01

iffi110 E 220 w02 Tomadas

Gelo filtrado01 Balde

GuaÍdânapos de papel02 Pacotes

Copos descartáveis trdndes0l Pacote

EiIiffifffiffiffiffiffilmE:ô1tr6f06

Sofá / Ventllador ou ar coôdlclonado01

-l."'"pr'"arp".(E

01

fiã[ffiffiiEspelho gránde01

rülDç;íffiffii*attiÉifi§Êútücom a iioitiiô-êfiííp;dô1ffi fr ô0rEntÉilo
o

BEEIDAS

OBSERVAçTOPRODUTOQUANTIDADE

01 Garrafa Café com açú(ãr M

{.,r: i . :.:. .," .,,,,',+4§§à#§ó!fiffiK§

*llregÊB#ffi.Êi#ff ,"+,-

o s

E§ifi*i.,:,,...-,-k.1.,.,..:,,...,,'"..'-;:.fi-i:-.:s:.'idfEiffiir#*"'''..'.-,....,']r-"t!BÉsL;i'i"ri
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LISTADE CAMAPJM

AUTUAÇ
\
AO'

N' PROC
FI -Â7--

1é
RcAon

Molho

A pal? 30 pessoas

e talher,es e

s,para

DtvERSOS

PAGE Y
MERGEF(

RMAT2

o
grancas gu Pretas

Em ótimo estado

GeladasÁgua mlneral60 Garrafas

GeladosEneríétlco24 Latãs

Geladâsicua mlnerôl com gás12 Garrafas

Geladas,8ua de côco12 c-aixlnhas

Geladossuco de frutas Dêlvalle, ou outros03 Lit.ot
GeladosRefrigerante Cocá-cola, ((03 zero))48 Unidades

GeladosGatorade variados12 Gar.afas

COMIDÂS

OBSERVAçÃOPRODUTOqUANTIDADE

PÍotegida c/ plástico filmeFrutas da estaçãg01 Cesta

Bombom Lacta, Garoto, Nestlé, outÍg02 Caixas

Pimenta

ARROZ, FEUÃO, UM TIPO DE CARNE

VERMELHA OU FRANGO

ALIMENTAçÃO
BEM VINDAS (

qUANÍIDADE

)

PRODUTO

SUGESTÔ s sÃoES DE OUTOS P

Tgalhas de rosto10

Frlgobar/ou calxa térmlca01

InterlcnrmlLixelra grande com saco de llxo01

Guardanapos de papel02 Pacotes

copos desciÍtáveis médi os0l Pacote

Espelho cgrpo lnteiro01

sofá de dois lu8ares ou mais01

Cadeiras

Para serviÍ a alimentaçloMesas forÍada5

Dentro do çamarim ou o mals próximo posslvelEanheiro quÍmico limpo01

4

03

oss

o ca taü,il 0E 
'ENDA.E AiNOA AR @llqrqodAqo

QUALQUER DÚVIDA ENíRAR EM CONÍAIr' COM A

,r"a;i&*", .-. :: ..,', ..l:'À'*,:liti#l;Jli:1.',.:r'

; irr'r:
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EDURBDO COSTH
TOUR 2022

AUTUAÇÃO
tf PROC

Fr -íI._-É"-
PDST - GARRA'S \mNSTRUMENTO'SCANAT

I URE.BETA 52BUMBO
PEDESTAL PEQUENOHURE-SM 57CAIXA TOP2

ENNHEISER 604ESTEIRA3

NNHEISER 604rxA 24
PEDESTAL PEQUENOHI - HAT HURE.SM 815

TOM 16
NNHEISER 604IOM 27

SENNHEISER 604TOM 38
SENNHEISER 604SURDO 19

NNHEISER 604RDO 210
PEDESTAL GRANDESHURE-SM 81OVER - L11
PEDESTAL GRANDEHURE.SM 81R-Rt2

LRGTR - MANUTT13

LRVIOúO MANUTTL4
LRGTR - NANINHO15
LRIOúO - NANINHOt6

XLRME-CODEL7
PEOESTAL GRANDEHURE 58 ON-OFFVOZ INTERNA MAESTRO18

DI PASSIVONORD - L19
DI PASSIVONORD - R20
DI PASSIVOPIANO - L2L
Dt PASSIVO22 PIANO - R

DI PASSIVORDION23

DI PASSIVONTRA BAIXO24
XLRLOOP - L25

LRLOOP - R26

S CORDAS - L27
XLRVS CORDAS - R28
XLRvs vroúo - L29
XLRs vroúo - R30
XLRTROMPETE31
XLRVS BACKING VOCAL32
XLRvs vroúo soLo33
XLRVS ACCORDION34
XLRDELAY / EFEITO DE VOZ / EDC35

PEDESTAL GRANDEMIC - PRóPRIOEDUARDO COSTA{'* 136
PEDESTAL GRANDEMIC - PRóPRIODUAROO COSTAI * 237

PATCH DIGITAL38

PATCH DIGITAL39
EDESTAL GRANDES\F SHURE - UR4OCUTOR - MIC LOCADORA40

PEDESTAL GRANDES\F SHURE - UR4TAND BY - MIC LOCADORA4t
PEDESTAT GRANDESHURE-SM58BACKING VOCAL - ADA42

EDESTAL GRANDESHURE-SM58BACKIN6 VOCAL - GISELÊ43
DI PASSIVOIOúO NYLON - EDC*T44
Dr PASSTVOtoúo Aço - EDC't45
DI PASSIVOIOLA - EDCT +46
XLRCLICK47
XLROZ INTERNA EDCT+48

@E

NHEISER 504



TOUR 2022

P.A

p.A estéreo capaz de reproduzir 12odbs sem distorção na house mix,com total cobertura do local do

evento. ( se necessário ,favor colocar torres de delay.) A house mix deverá estar no cêntro do palco a

uma distância de 25 á 30 metros.

. CONSOLE'S.

. AVID VENUE S6L-3D, DIGDESIGN MIX RACK ,com 3 dsp, PMSDRH, DIGICO

SD8, SOUNDCRAFT VI3OOO.

o ( FRONT FILL com mínimo de 4 cAlXAS.) caso a house mix esteiâ com mâior distância

que 30 metros ou na lateral do pelco, será necessário um par de ( MoNIToRES ) para melhor

referência na mixagem Para o P.A .

MONITOR

coNsoLE's .

PMsDRH ,( YAMAHA cL5 com 2 RloS 32x15 )

SIDE FILL.

side Fill estéreo com02sub's e 04 média'salta's por lado, Ls áudio / Teigar system

01 Sub de Batêria com 2x18.

08 Monitores,Ls áudio, Taigar system, Claer bross.

01 Mult-cabo com minimo de 48 canais, ( LIVRE )para nosso input list '

EDUHBDO COSTH

. SNACK 3 > VSS > 25,26,27,2a,29,30,3L,1?,3!'34'L7 ,47

o sNACX 4 > KEY/BACKING',S/V|oLÕES EDc > 19,20,21 ,22,23,1A,48,42,43'44,45,46
o VOZ ROADIE'S > ch-50, ch-51 direto na console de monitor'

UTUÂÇÁo
M PROC

FI

BACKLINE.

SUB SNACK,S

01 GK 800 completo.
15 pedesteis Brandês no total + 2 Pedestais pequenos'

Direct box de acordo com a necessldade do input list'

02 Shure sem fio UR4 com capsula cerdioide 58 beta.

Mic de Bateria conforme especificação no input list.

03 Shure 5m58 com fio e chave ( ON/ OFF ).

03 Shure sm58 beta com fio.
12 Réguas de A\C 127 VOLTS ( ATERRADO ).

. 03 GERADORES > de 260 KVA'S, todos abastecidos e aptos para

uso necessário de passagem de som e realização do show, (EDUARDo

cosTA).

. SNACK 1> BATERIA > 01 a 12.

. SNACK 2 > GUITARRA'S > 13,14,15,16,24

GERADORES.

CONTATO'S

Produtor Técnico , Edison ( 16 ) 99190-0948 ( Whâtsapp )

Técnico de Monitor, Fabiano Ribeiro ( 31 )98667 8062 (Whatsapp )

Técnico de P.a , Romar Alves ( 31 ) 99137 3635 ( whatsapp )
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Ív. PRoc

DECLARAçÃO DE INEXISTENCIA DE TRABALHADOR MENOR TRABALHANDO EM
CONOIçÂO PERIGOSA, INSALUBRE OU NOTURNA.

A. EC 13 PRODUÇOES LTDA-EPP, inscrita (o) no CNPJ/CPF sob o n" 07.694.206/0001-00, com

Sede na Rua Alameda dos Jurupis, 455, Conj. - 112 Moema - SP, DECLARA, para os devidos

Íins do disposto no inciso V do artigo 27 da L,ei Federal n8.666/93 e a-tLera-ses' acÍescido pela

Lei n.9.ÍJ54, de 27 de outubro de t999, que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre

Sâo Paulo, 1210212020

Atenciosamente:

ECI3 PRODUCOES

1TD4O7694286000

EC 13 PRODUÇOES LTDA.EPP
cNPJ - 07.694.286/0001 -00

UTUA ÇÃo
FI

Al. dos.Jurupis, 455 - í' andar - q.112 - Cop - 04088.00'l- São Paulo - SP ' Fone: (11)5054-7000 www.talisma aít.br



t, ESTADO DO o'
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SA}ITO
CIIIPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREçOS

AUTUA ÇÃo

Sarto Ántfulo do5

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 022303-OOO1

Junto aos autos do processo administrativo no 022303-000í, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

EDUARDO COSTA, para prestaçâo dos serviços de apÍesentaçáo artística

(show) na 41â Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, COMPROVANTES

DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS apresentados pela empresa EC,t3

PRODUÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ sob o no. 07.694.286/0001-00, para

contratação da referida banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 07 de março de 2023

' )'"' 1' ;)' "i;*MAftA LlA SITVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r'1" PROC
F



15112122,13123 Usuádo: 07.694.286/0001{0 - NF-€ - Nola Fiscâl Eletrônlca de Ssrvi@s - São Paulo

AÇÃO

&
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FÂZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔN|CA DE SERMÇOS - NFS-E

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ: 07.@4.2Aar@1{X, lnscriçáo Muniqpal: 4.(xE.O25{
Nome/Raáo Soqal. EClS PRODUCOES EIRELI- EPP

Endereço: AL OOSJURUPIS @166 - INDIANOPOLIS - cEP: 0{(r88oí
Munrclpro. 3ào Pâulo UF SPv#

Número da Nota

S.rvidor

FI,

AUT

Dat6 e Hora dê Emissáo

1 12no2213i23i12
Código do VeriÍicaçáo

9íQXJK2P

VALOR TOTAL DO SERVIçO
coFrNs (Fr9)csrr (R§)IRRF (R$)INSS (RS)

vator do ISS (R$)ÀÍquota (%)Bas! de Cálculo (R§)valor Total das Deduçóes (R$)

Núm€ro lnscriçáo dâ obraMunicÍpro da Prestaçáo do SeMÇo
í.PÂ

TOMADOR DE SERVIçOS
Nomê/Rêzáo Social MUNlClPlo DE ÍUCURUI
CPFICNPJ: 05.251 .É,2,0qr1{í lnscriçáo Municipalr -'
Enderêço Tv TR RÀMUNDO RIBEIRO OE SOUZA oí - CENTRO - CEP: 6&166@
Municlpio: Íucurul uF PA E-mail: Uupp all.com

INTERMEDÁRE DE SERVIçOS
CPF/CNPJ _ Nom6/R@éo Sociâl: 

-
orscRtMlNAçÃO DOS SERVIçOS

contratâçáo da eÀpress E13 PRoDUçÓES EIRELI,objêtiv.ndo a eprêrentêçáo ertl3tic6--
(shoe) EóuÀRDo coiTA nâ crdade dé ltucuruÍ./PÀ, vieândo atendeE a cotrêDoEaçáo cle ?5'
anos de ensncipaçElo, no dj.a 2'l de dezetubto de 2022.

PIS/PASEP (FS)

Código do Seúço
(Eãio - Erlb ãc d. ílm.t muda at ul !hotY! conc.Éot, daíl.t ó rq! a co an!rc1.

crêd'lo (R§)

00
ValorAproximado dos Íributos / Fonte

OUTRAS INFORMAçóES
(.1)Esta NFS-e Íor emibdê com rêspaldo na Ler no 14.097/2005: (2) O ISS dosta NFS-ê é deudo FORA do lúunrcípio dê Sáo

àáú, (g) g.tu Nfçu náo gera cráúto pois o tomadoÍ náo possut inscnçáo municrp6l em Sáo Paulo, (4) O ISS dosta NFS-g será

REÍlDO p€lo Tomador dê Sorviçoi

httpsiíní6.prefeitura.sp.gov.bÍ/contribuinte/notaprinl.aspx?nÊ513&inscíicao=4oo5o2í&SMS=o&retumuíl=nota aspxo/o3finscricao%3d40050254 1t1



01h222.11t20 Usuário: 07.694.286/0001-00 - NF€ - Nota Flscal Eletrônlc€ de Sorvlços - Sáo Paulo

H
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELEÍRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS.E

PRESTAOOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ: 07.694.240Ân1{E lnscriçáo Municrpêl 4.qE.O26-l
Nomê/Razéo Socialr ECí! PROOUCOES EIRELI- ÊPP
Enderêço AL DOSJURUPIS @a66 - |ND|ÁNOPOLIS - CEP: 0«r68qr1
Munrcipro S6c P.uto UF SPv#

Númoro d6 Notê

AUTU
N' PROC

Ft-

Data o Hora dg Emissáo

O 12nO22 l1:19:53
Código dê VêíÍrcaçáo

VJEX.ATVL

S.Mdor Rês

coFrNS (R$)CSLL (R$)IRRF (R§)INSS (R§)

Valor do ISS (FS)

ãr.úo6
AiÍquota (%)Base de Cálculo (R§)valor Total das Deduçóes (R$)

d)
Número lnsciçáo da Obí-â

L
Municlpio da Prêstaçáo do SeMço

TOMADOR OE SERVIçOS
NomdRaáo Socral PROGRE9SO AGROINOUSTRIAL LTDA

CPFICNPJ: 07.6i ,.341,úí@ lnscriçáo MurÍcipalr 
-Enderoço: RV Pl 2/|7 60 - ZONA RURAL - CEP: €,lg7sO(x,

Mufl cípro: S.bâltlâo L.d UFiPI E-maili coÍrtrola@rrandlprogrc!to.com.br

INTERMED o DE SERVTçOS
CPF/CNPJ _ Nomê/Rdâo Social: 

-
DrscRtMrNAçÃO OOS SERVIçOS

âpresentaçáo de u! shou â ser EeaIizêdo pelo ÀRTIs1'.À, EePEesentado cor excfusividêde pela
CôWtAefnOÁ, Edson Vander Da Costâ Batjsta, êD aEtes, "EDVÀRDO COSTÀi, e todos os componentes da
equipe de opeEsção técn ica.

VALOR TOTAL DO SERVIÇO =
PIS/PASEP (R$)

Código do SeMço
@ãÍ -E ão da flm.s, murlcal!, aa ácul ahows concatto! dcdll.a ô rat a congêncta!.

Crédrto (R$)

@
Valor Aprorimado dos Tíbúos,/ Fonte

ourRAs TNFOR iÀçôES
(1)Esta NFS6 for êmitid€ com respaldo n6 Lêi n 14.097/2005; (2) O ISS dêsta NF$e é dêvido FORA do MunicÍpio de Sáo

i,ãJr-ist ei16 I,rrS-" nàà g"ra 
".édúo 

poi" o tom€dor náo possui inscriçáo municipal €m Sáo Paulo: (4) o ISS dosta NFg€ sêrá

RETIDO pelo Tomador d€ SeÍMço:

hnps://níe.prefeitura.sp.gov.bí/contíibulnie/notapÍint.aspx?nÊ510&inscÍicâodOOsO2í&email=1&SMS=O&relumurl=nota.aspxo/o3finscricao7o3d4
1t1



NFS-e - NOTA FTSCAL DE SERV|çOS ELETRÔNtCA

N':2022/25 Emitidê em:

03l06lZ0ZZ às 07:sB:03

Código de Verificôçáo:

3f968924
Competência:

,o3t06t2022
ECXPETACULO ENTRETENIA.IENTO LTDÀ
CPFICNPJ:43.749.2891OOO1-59 lnscriçãoMunícipal:13403271001.
RUA PAIERMO, 1 1 55, Bàndeirantes . Cep: 31 340.5ó0
Beto Horizonte MG

6 AUTUAÇÃO
N' PROC

FI

I--\
lút

Tetefone Emall

Tomador do s Servi o s

CPF/CNPJ: í6.131.0EE/000í-10 lnscrição Municlpàl: Não lnÍormado
MUNICIPIO DE ARAçÁS
PC DA MTRlz, 160, EDIF PREFEITURA MUNICIPÂ1, CENTRO . Cep: 4E'108-000

Âracas BÁ

Telefone: Náo lníormado Emait: Náo lnformado

Discriminà s Servi s
OE APRESEREFERÉNTE Á CONÍRÁTAç

I/IUNICIPIO DE ARAçAs.8Â Â SER REÁLIZÂOA NO otÀ 24 0E JUNHO Z02Z NESÍE MUNIC|PtO CONÍORI^E CONÍRATo N 096/2022
AO DO

0ÁDos BAN(/RT05:
Eanco: SlCoOB 75ó - AG: 4141 ' coNTA CoRRENTE N'4001524E'7

Código de Tributàçáo do ÀluniciPio (CTISS)
1212-0/0t-8E / Execuçào de música individuàtmente ou Dor coniunto

Subltem Listô de Seryiçor LC 116/01 / Descriçáo:
12.12 / Execucao de musica.

Cod/^4unicipio dà incidência do ISSqN:
2902054 / Aracas

Naturezà dà Operaç5o:
Tributação fora do municipio

Regime Especial de Tributàçáo: ME ou EPP do Simptes Nacionat

Valor dos serviços: RS 350.000,00 Valor dos serviços: li,rgüsoilÍ$
(-) Descontos:

(-) Retençóes Federais:

(-) ISS Retido na Fonte

Vator Líquido:

lli,09
Rs 0,00

(-) Desconto lncondicionado:

(-) Deduçõesl Rs q,00

RS 0,00

(x) Atíquota

(=)Valor do 155:

Oo<umento emitido por ME ou EPP optante Pelo Simplee Nàcional, Não gera direito à credito fiscal de lPl.

..-* xs 0,00

Rs 350.000,00

(=) B.se de Cálculo: Rs 350.000,00

,t
ü

Prefeiturà de Belo HoÍizonte - Secretarià Municipal de Fazendà
Rua Espirtto santo, 605 - l' andar ' Centro . CEP: 30160-919 - Beto Horjzonte MG

Dúvidas: SIGESP

I=I BH
IETI{OTA-vr0



NFS'e'NOIA

No:7022t26 lã,T)8Liã0,

F|SCAL DÊ SERú|çW ELgM{rcA
Competêncla:

03t0612022
Códlgo de Verificâçãor

a777b603

D

Tomador do Servi o

2 às 1l:oE:30

ECXPETÀCULO ENTRETENIIAENÍO LTDA

CPFICNPJ: 43,749.289/OOOí'59 lnscíção iluniclpàl: 11403271001'6

RUA PALER\ O, '1155, Bandetíantes ' Cêp: 31340-560

Beto Horizonte MG

Teleíone Email

lnscrição Municlpal: Não lnformado

AUTUAÇÃO
N" PROC

Fl.

s s Âe

CPF/CNPJ: I 3.988.308/0001-39
MUNICIPIO OE SENHOR DO BONFIAA

PRÁçA NOVA DO CONGRESSO, 01, CENTPIL SHOPPING, 2' ANDAR, CENTRO - Cep: 48970-000

Senhor Do Bonfim BA

Teleíone: Não lnformado Emait: Não lnformado

NFS-e Súbstituidâ: 2022l24

Discrimina S Servi s
Conúat de àpíes€ntàção aÍtirlica dê ehow muticat pêto artiltÀ COSTA quc r-s€ no patco principal do

PARCELA 1/2
conzagào, no Pa .que da Cidâde, Senhor do 8oníim /BA, nos feltejos juninos de 2022

DAoos BANcÁRtos.
Baíco: SICOOB 756 AG:414 N'400152,16'73 . CONÍA CORRENTE

Código de Trtbutaç ão do llunlcÍplo (CT|5S)
indiüduàtmente ou oor conjunto1212-0/ü-Ba / Execuçáo de mullca,

Subitem Listà dê Serviço3 LC I í6101 / Descrição:
12.12 / Execucao de musica

CodlMunicipio dà lncidêhcia do lssqN:
2930105 / Senhor Do Bonfim

Nàtureza da Operàçáo:
Tributaçáo fora do municiPlo

Rqtme Especial de Trlbutaçáo: ME ou EPP do Simptes Nacionat

Valor dos serYiços: RS 350.000,00 Valor dos serviços: . B.§ t§e.cs4+

(-) Descontos:

(') Retençóes Federais:

1'; úi ne,tido,na Fonte,

Valor Liquido:

Rs 0,00

n§ o,ot
ni r l. ooo põ

R5 336.OOO,OO

(:) De9!ç9es:.

(-) Desconto.lnconócionado

(=) Base de Cálculo:

(x) Atiquota:

(=)Valor do ISS:

Documento emitldo Por i1E ou EPP optante pelo Simples Naclonal. Não gera direlto a creditg fiscal de tPt

R5 0,00

R5 0,00

Rs 350.000,00

Rs í 4.000,00

*

ü

Prefeitura de Belo l'lorizonte ' Secrctàrià Munlcipal de Fazendô

Ru; Espirito santo. 605 ' 3'andar - Centro " CEP: 30160'9'19 ' Beto llorizonte MG

Dúvidas: SIGESP Bffi*



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06,172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Santo Ântfub dos

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

uT,Urcao
Íf FROC

fiI.

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 022303-0001.

Senhor Secretária,

Em razáo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no
8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 022303-
0001, cujo objeto é a Contrataçâo de profissional do setor artÍstico, qual seja,
EDUARDO COSTA, para prestaÉo dos serviços de apresentaÉo artística (show) NA
414 Semana da Cultura de 2023 no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada
pela Empresa, é de R$ 395.000,00 (Trezentos e noventa e cinco mil reais).

Reiteramos que as informaçôes demandadas representam condiçáo srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo administrativo
acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de 2023.

r t. ,l r.[

,'*to * I* t,,li'
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 0042021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

'1 a



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720i0001-10

DE SANTO ANTÔNIO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

úto Ántôolo do§

AUTUAÇÃL
N' PROC

Ft.
Ao
Ilmo Sr".

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os aÍtigos 5o, inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os aÍigos 7", § 2", inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n" 8.666193,

a disponibilidade de dotação orgamentaria e financeira, referente à abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços de apresentação aÍística (show) 41'Semana da

Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos LopeVMA, de inteÍesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no pÍocesso de integração

entre o planejamento, o oÍgamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado pam pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 395.000,00 (Trezentos e Noventa e cinco' mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de março de2023.

Atenciosamente,

,{r^^*-LA
ATJLA DAIAI\ÍNE LIMA LEAL

Secretaria Municipal de Orçamento Finanças

Portn'003/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1



Sr'fto frúrdo do6

EÍADO DO MARANH
PREFEITURA MUT{lCIPAL DE SATSTO
CPNJ: 05,172.72010001-10

PORTARIA N" OO3/202I. GPSAL

RESOLVE

o Municipal

An. lo. Nomer PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013S922j2000_4SSP/M.A e CpF 921.821.943_04, para ocupar o .ó";; secreúrta Municipat deOrçamenro e Finanças do municÍpio de Sanio antOniãios Lopes_MÁ.

Art' 20' A secretária Municipar de orçameoto e Finanças seÉ ordenadora de Dcspesasdas contas públicu, sendo reçonsrívcl pela Gestão e Movimentação das ContasBarcárias da prcfeirura Municipal de Santo il; ;"; Lopes _ MA, CN'J No06.172.720/0001_to.

#;1;.t 11**ia 
entrará em vigor na datade suapubticação. revogadas as disposiçôes

AUTUAÇÂO
N' PROC

Fl.

tt-

O PREFEITO DO MTNIChIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Mararúão' no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgÍrnica do município desanto Antônio dos Iopes-MA c a Lei Municipar No 02 de 27 de Janeiro de 2oiz quc'Dispõe sobre a Reorganização Áàtinisrrativa do Município de santo Ánrôni, dosLopes, Estdo do Mçanhtto, cria cargos de provimento em comlssão e funç,õesgrattJicadas, deflne os reswctrws srmboros e .fixa os varores dos suhsídio"^c,rrespondenles: aÍribui competências aos órgãos e .,os seus drrtgeníes e dá ou*asprotidências, rewga a Lei Municipal no 03 de i4 de Ágosto de 2010 e suas alteruçõe.r edá outras prot idências. .

LoPES_MA. 

'fâlllT:i."rpREFErro 
Mr.rNrcrpAl DE' sANro ANroNro Dos

úr",#l*,

Avenlda Prêsidente VarEas, Ne 445, Centro, Sânto Antônio dos Lopes.MA - CEp 65.730-OOO



tltÍ
t

Sanio Ânlôlttod6

ESTAOO DO MARÂN
PREFEITURA

CPNJ: 06.172
MUNICIPAI DE SAíVTO A
.72OlOOO,-üO

EDITALDE PUBLICAÇÃO

de SANTO ANTON
Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃO, o prefei to MunicipalIO DOS LOPES Estado do Maranhâo, EMAN UEL LIMÁ DEOLIVEIRA, no uso de suas atribúçõe s previstas na Lei Orgfuica do Município, faz sabera todos os habi tsntes de SANTO ÂNTÔNIo DOS LoPES-MA, ás auroridadesmuruclpals c esaduais, e a quem lnleressar possa que, PtJBLICA a Portaria n" 003_GPSAL de 04 de Jsneiro de 2021 que nomeie PÂULA DAIAITNE LIMA LEÁL,portrdor de RG 0I3J922 32000.4 SSp/lltA e cPF 921 .82t.943-04, pera ocupar ocargo de Secretária Munlcipal dc Orçamen to e Fiaonçac do luunicíplo dê SrntoAntôDio dor Lopcs-MA sendo Ordenadora de llespesar dac deEai§ coDta§ públices,sendo responsúvel pela Gestão e Movimenlaç ão das Contas Bencárias da PrefeituraMunicipat de Santo Antônio dos Lopes - MA, para que doravante passe a vtger emseus efeitos legais. E. para que, no amaúã, não se alegue ignorância. faço publlco opresente Edital que será afixado em local de costum e e de fácil acesso ao público epublicado no Diário Oficial do Município de Santo Antôru'o dos Lopes-MA. Dou aPortarin no fi)3-GPSÁL de 04 de Janeiro de 202t por publicada.

r.opEs,Estado.""f*il},tJt*?:",-#r,tiJi|r. SANTO ANTONIO DOS

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ-SE

.i''i'*
4p /(1/u-à1a-
tvetrd 'ot

to Municipal

1

porteria"',.,-.,sTfl r.;iil"ffi#,,H^ftit;t:THH,;""*l;tl
ãffii;I^nH,fiYíiil

Sanro Antônio dos t opcs_MA, 04 dc Janeiro de 2o?t _

Maria Lia Sllva e Silva
^, 

Secrrtárlâ Municlpal dc
rranêJ Êmento ê Administrôçào

et

avenida presidentê Vergas, Ne 446, Centro, SeÀto Amônio doi Lopes-MA - cEP 65.730-000

u
NO PROC

FI,



AUTUAÇÂ oFtl í d.4 , olriüOlÊt i Êt r,úoà:EdÉó P"Íroc
FI

l.PüUkiçlo: OsroÍl20ã

Diário Oficial E !co
Prefeltura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes - MA

qGq

L.t, ., - tjA. í..,!t,2Ír2t
I'r-rl,r!rLt,!, l, r,l!|I(II,.,III-I I|(L úcLlr a)!:LLr,,r, n {tl A,,rE{r(.r.r:2(,.!I!Lrli)Á,n.r,1,!I l

Gahinete do PrefeÍto , ; . rt t,, .., iij,,. 
.,

PORTARTA Nr 00&202í. GÊs^t

o pRÊFEtro Do MuNtclpto oE sANTo ANTot{o txrs LopÊs, E.rãdo doMãrâôhào. no ulo d...tibuiça.r quê lh. co,ríer. s f"ioOfn,o ao iunrl,Â J,Santo-Anônto oor Lopê.-uA o s Lsi MrlrÍcod N.02 de ãz o" L"ii- o-"ãiiqrr. O!Êõ. loôrE s ReorgÉírz 4o Adn,./afuv. do Uutbtb a" S"oA n&rrO

li:f;:üü1;"i:lí,tri!:;t!,2;ff y"í:;e!í.;irf;:,i:
suâlrdês .D.rlfpord.rrt si ,rdà, éorrpoÍáícírs los á!úo3 

" "o. 
** ffi,iilê de oúne9 povit "àtrct.s, evogê c Lei Mtulicip.t h. os a. u a. agosa *"ioiiisuas ,n€í.eca a cté qt as p&,uldânciaC .

RESOTVE

ât,úi^fi l+iiiüf_1tlr"m"ãff ",:,#ÍffiMUNICJPAL OE ORÇÁMENTO E FtNÂNÇAs do munhípto d. ssnto turônio;sLopos-MA

Art. 2.. Â S.cro!ârt. Munldprt d€ Orcarnonto 6 FinánçÉa sêÉ Ord.nâdor. dêDêsp€sâe das contas púdicâs. 6êndo rlsponsávC p€ls O*,* .-nfJrn.""r"-ãda! Contãr B.nqiíiãs C6 pror.ttuÍa MuntcrDC d
cttp.r r.r oe. t rz.zzolooor.l f,- - 

- '"-'*'* 'lc sarÍo Ânlônlo dor Lopô! - lrlA

Art 3., E§tâ porta,ta rotÍaÍá srÍt úgoÍ datà úa lua $SltcaÊo. r!rcgsd!, a!dispoCe66 aÍn 6lÉdo

EÀIN_EJ: T pITEÍro üuNtctpAl oE s^Mro ÁlwoNro Dos LopEsriiÀ04 do Jenoio d€ 2021.

Emrnu.l Uma dê Oltv.tr.

Prololro Muotüpsl

PORTAF!^ it txxt202t. GFTEAL

o PREFEITO DO MUNICIP|O OE SArfiO ANTONIO OOs r-OpES, Esrâ.to doMerânhào, no úio dá. stÍilrutí5.! quc th. coníe. . Lri Oigflcs do nn ntcípb Ji
::lPl1rgb.tu pp..ÀrA . . Lêi rftrri.rp. {. oz *-n a",unxo..Éio1i
::: ,":-* :-:.." l-lps,nzãç.o Arrrnrnt.ffirvâ do urnr"r4o a. siiL Â'',an1àoos Lopcs, Eat do do M.ránhào, crla c.rsor dE provtmonto em contsrgo itungõ€s gÍsuíIcâóa!, d€tin. 03 ÍsrlEcIlv; rfmo"f.. c ax. ", nür.rãc

EubaÍdt6 cDÍr€a,pondentraj aElbu compêtanda á6 dígàoa e ao6 s€us dt/oot.3. oa ourE5 pmúd6fi.ja6t l!! cgâ à L€i MunrcFat n 03 ds t4 d6 Aooslo de ájO â!u.!! altarsÉ.s a dá qr!.aa Froüdéncre!..

RESOLVE

AÊ_í.. Nomrrrtr/ÂRtA LtA STLVA E 6|LVA. pürqdor. d, Rc 256o29jmolo
S.SP/MA ! CpF 02?.,a3:t.OBlO3, para oêup& o cárgo d. SECRETÁRIÂMUNrcrp^L oE pr.ÁNEJÁÀ.reuro e lourr.rrsrneçÀó ü ;ü;;; s;;;An6nto .,os Lop.a.t A.

^n 
?. A So.rotária UurÍcFd ú HangtsnÍto e Âdnhidraçáo ..ó Oírr€Ââdoíâd€ Darpa3a! dÚ êont.. públicâj. aando rsaponsávol pelâ Gostão êMovtm.nbÉo dr6 contú gancaaar de praeürn úuntrpat oc sanú ÀnúrJd0§Lop..-M,c pJ N. oe I72. 72OnOOI-lo.

Art 3é. Earâ Podartâ €núaÉ êm vtgoa nâ dat! de ru! publtcâ(áo, r6/ogâdss 16dlspolíFel €|a cdrtÉalo,

GÂAINETE OO PREFEITO MUNICIPA! DE SÂNTO ÀNTONIO DOS LOPE$MÁ,
04 dâ Jãneiro da 2021.

E'rn nuGI Ltm. dr CÍtvltra

PÍêÍdb MunijDsl

PORÍÀR|À N. Ooliitozi- oPsaL

gj::::T g. lrr^lgrpro DE sAN?o ÂNÍoN,o ôo. ,o".r, .","0o ooM.ranmo, no uso des âEtbüt(So. qu€ lhâ conlcíE a 1", Ogàr* oãi;; ãã§,ânlo Anlônto do! Lopet-ÀtA e a LDt Muntcr.pd M 0, ; iid. Ã;; ;:;;;
_quc 

'Dirpõe sobíl ! R€oÍUnrzaçlo AdÍninbhira do 
^Arni.fp,o 

," S"nL Àã,,o
í.Effü:,ü:*.Lf ffi !:";:E#,T".:,",";íf T.Â:il;;X,: jT::
Írbaldba oorÍ.l0oí!d.ítgl; afüJi aoíIoâtand
c cr or,r." p jaena'"", iãõ-:;;tr;ffi "tjtr:::ffi[."J,tr[":.uaa ator.çôaa ê dá cÁr6 DaoridümjE,.

RESOLVE

AÍt.I!. NoDcer RICARDo AUGU6To DUARIE ooVER^, porlâdoÍ dê RG6016320/tôí SEJUSe/UA ê CpF 9tô.o0E,7BO.7Z ol,l-" "j,i".àipRôc-tJRlDoR oô uuNtclpto d. ar o'^r{ónto o* r-íp"*u^. 
--,r. ""

Aat ?. Eata PoarÍ|! ênt anl !m vioo. nâ d.ú
oEE€iÉ.. !m cont&io. I dt EUr pubÍicâÉo, Í€vooaoes â!

GABINETE EIO PREFEITO MUITICIPAL DE &INTO ÂNTO}IIO OOS LOPE$MA..ro3 qu.!o dtas do más dâ Jrdsho do.no dâ dois mil ê úrd€ e um.

Em.nu€l Lkns de OIv€trE

P.!frib Munictpe,

PORTARTA t{. 0ooit02t- cP8âL

o pREFEtro Do MuNtclpto DE sÂMro ÂNToNto oos LopEs. Ert do do

#ssr:*l+#Hq#ffi*.,T"r,,"..l.m.*r
dol Lope!. Ealsdo do MáoâhÁo. crts c.Ígo, de prorrmenO eÍn coirrri" ãÀóÊi-r ...ú.o.<o.i íoín. os íÊrpccwo-. ermúor e hrã ;;;;;ã:Írbaídioa êorÊlpoíoaílaq aubri @mpaEnclaa êô. ü!lo! 6 âOa a.ír§ dtígetrteso (tá out ú Dío\rld&rctrB, rlvog6 r Lât Muntdp.t nô 03 à r+ A. ep"à o-, ãO-iõl.u!s dtJ!çô6 a dá üXrla DlDvidâadc,.

RESOLVE

An. to. Nom.âr SÁMARA CARV^LHO SOuzA otAs, pofl.cora d. RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO N1U NICIPAL

P'eloitrr' Msnicipd dt slnlo AT lonlo (b! Lope! - MÁ, Av. Pre€idenrevsrg.ar .t46, crntÍo. sanr,o Árltonb d€ Lopa! - uarEnhão - cE,. ô573GqoD
Drá,io ofasr Erdónrco do ",."* - .-*r,ffi,T,ff-ffi!fifrii,n*o- oo.n."*nrdoropn..nê s@ à.EdiCo no ZJO2t

n

ab da a.Êiãô $rtutb
Et{tIdaDE -
Pl'Íêiü rtuüp€ld.

r.hd+!nl."h

Endôr€'fp: §oírt9,.

(ae.
stb:

poçquira pgr ql]!

O Diádo Oficiât Et.uôhho do
C.l8do p.l, Lêl N. 0Í6 d. 0g

cgnsultBdEE

Vqrpc.,.{{0.
C}.!PJ: oÉ.

EXFEÍIENTE

acEmrcr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNP ! | 06.Lt 2.1 20/0001- 10

SANTO ANTÔNro Dos

GERTIDÃO N" 05212023

AÇÂo
c

Rês

Ft.

Eu. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRCAíA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2't de

lunho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentariâ para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto esüma'se no valor R$ 395'000'00 (Trezentos e

Noventa ê cinco, mil reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

Fontc de Recursos

( ) Reforçado mediante aberture de crédito suplementaÍ

( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao orçarnento-lrograma
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano'

Santo Antônio dos Lopes'MA, 07 de Março de 2023

Ru Ba s
Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

para prestação dos se
de 2023 no Município
Municipal de Cultura.

übje o oc SóAU RDEaurt S cosrofis ona od etors aato oc tratan o ed q seJao pçã
á

1 n d ca ul ÍaUca hows 4 Se amaa senre ta rtía üSrvl de p çãoços
Se tacre andan er€ SS edeLood soS ntoa tônAnde pes/MA

05- Sec. Nlun, De Cultura
0íll - Sec. Mun. De CulturaUnidade Orçrmentária
13 - CulturaFun ío
392 - Difulúo CulturrtSub-'Í'unçâo
ü)37 - Gestiio da Politica Âdmiristrsção Geralraml
2.02E - M0nuL € Futrc. Drs Ativid!des CultursisPro ero AtiYidsde

Iídicrc.Te urPessoa Jdeosütr Serv9.3.90J 00 o3ão EconônicaClsssi
lsoo(xxxxro - RêcuÍsos Não Vincu hdos de lmpoíos

Avenida Presidente VarBas, Np 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



Sanb ffiô.rbdot

EsÍADO OO MAf,âN
PREFEIIURÂ MUíTICIPAL DE SAITITO

CPNJ: 06,172.72ltl@1-10

PORT4AIA N" 021/2021- GPSÂL AUIUAÇÀt
rto PRoc

FI

o PREFEITO DO MUNICiPIO DJ §AIITO ATrONIO DOS LOPES, Estado do

Maranhào, oo uso dasiatribuiçõêg quç lhe coltfere a ki Orgânica do firuniaipio.de Santo

Antônio doa Lopes-M.A. e a Lei Municipal N" 02 áe 27 de Júeiro de 2017 qw''Diryõe

sobre a Reoigaiizaç.ão Áàmlnistrdti,a do Município de Santo Antônlo dos lapes, Esrado

do Maranhiítt, crlo cargoi & pr.ot imsal» em comissão e fmçõcs glgiScados' dqfi;ne os

respectivos shabolos : e ftxa os valores .dos 'súbtldios catrcs@eúes: alribui

cotflpetêficiai aoS órgãns e itos se14s dirigefita§ g dd oUlras prouídêncldt, rotoga a Lei

'Municipal nn 03 de 14 de Agosto cle 2010 e suas altêrações e dá outras providências''

Aí, 1". Nomear RUBEM FRANCISCO BRÁGA §OUSÀ ponador dc RO

00010089s698-5 SSPTMA e CPF 018.574.833.32, paraoruparo câf,-go de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE @NTABILIDÂDE de Sano Ântônio dos topes-MA.

Art. 2" Esra Portariâ çntErá çm Vi go, ne dacÊ de dua essinarur&, Ev{r8edas as disposições
em contrário.

RESOLVE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro rle 2021 .

ruM([,r*"ri#jv**r 
freriito Municipal

Avenida President'e VarBas, Ne 446 , Centra, Ssàto Antô[lo dos [op€6-MA- CEP 6s.730-O00



SilbâÍiú

ESTADO OO

PREIEITT,RA MI'NICIPAL'DE §AISTO

cPrü: 06.172.72010001-10

EDITALDE PUBLICâÇÃO

Pelo ptesentc EDITAL DE PUBLICAÇ19: I tfÍ:lb-Yry:"t{
de sANTO ,ANTONIO Obs t_opgs, Estado do ll.{.ar-srüão, ÉMANIJEL LIMA DE

ôf,ivÊine, n"rso ae suas miúuiçÔesp'*iq* * LJiOrgânicadoiMunicípio' fazsaber

"'íàãrt""'íú1** 
ae s-Ãr.úo i+nÔr'no ooq !grEs'MA', àt'aut9l9ff

;'früai; ;ãG'; o a q."u'. i"t"**ar nossa gulP!{B, ]'ICA a Poúrii rf 021-de

ol-ã"-l",,uiro de 20.2t qüà'ioieh ntiBp4-g45ctsCo BBÂGÀ sousÀ
ã*i;i- nC 000f00E9569t-S SSPfMÀ ê CPL01&57433332' piÍr ocupilr o

:Hil";rREróli,Do íÉie.*rÂunúo DE coNrABtLlDAIrr de sauto

illã","""ií.ião*_iiÃ pu*ãuiààor*," passe_a vigcr em seus efeios lesail E:,-u
il;;;;h4'r* ,e iégo" iã"ta""ia. faço púttico 

-ô 
prescnte Edital que setá sftxado

Hilil;-;&"qr" " 
aã re"I-*"úo',À'púrri"o . ptutio"ao no Diário_oficial do

ü;iü" ;Gããntotio ãã. úp's"vrÀ' pou:a Porlaria ne 021-GP§AL de 04 de

Jauoiro do 2021 Por Publicada

SANTO, ANTONIO DOSG.ABINETE DO PREFEITO DE

LOPES, Estado do Mararüao' 04 de Janeim de 20?1'

PUBLIQT'E.SE

REGISTRE.SE

CI,MPBA-SE

t-

de
to Municipal

*r^:,:tp
AUTUAi

ne+

CERTIFICO, quÊ nesta deta publiquei ê rcgistrei a PreseÍlte

Portaria nn 021-GPSAL de 0a ô ianejro.do 202i, pôr meio de Edital. terrdo sido

afixatlo wn oxemplar no Àtrium do Pmdio da Prpforitwa Municrpal, publicado no Dituio

oÍicial do Mrrniclpio de santo .Antônio dos Lopes-MA e demais loçajs dc acgsSo ao

Sanlo Anlônio dos Lnpes-MA, 04 de Janeiro dê 2021 '

S vc q §il,w
ir Muolclpsl dr

Flancj qmento ç Ad miÍisEaç{o

Avenida Presidente Vargas, Ne 4áÊ, CentÍa, Saatq.rÀntônlo dqs Lopes-túA - CEP 65.730-OO0



PáglE í d€ i , rn&boíEd,EtúüÊi:Ediàô:ri: fiorl. ;.i::.1 Puuloa4áo: í4O1ró2í
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I
I

Ioo cial Eletrônicofr,
a

a

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes 'MA€{

l.jrl tlr,l1vía (:, CurL,tr,.d:llrl: rAni,EJ.r. rlrrTr: rrt'Á'rr('/rro.(i:ilocr-t-I1Â 1:rlrlr20?l

EXPEOIEIÍE
ã or*ro onci:t Elclrontco do Munlolpio do 6|n!0 ârlonl9 oor Lôp6!'MA'
criado oers Lâl fl. 016 (h 09 do outrbÍo d9 2OÍ7, 6rdixlvlmdr-t! ía ío'mâ

d.rônic.. ó.urE pula.#o d! Àd,'hbt!éo Dtcà ddÉ lúiÚgíplo.

ACERvO
As €diçõss do Dtiío Oílcid ELÊniEo tL ssnlo ÁIi'|b dô6 LoP" PoHo slr
êôí.ult!d.! ,lísvâ! cls'lntemel. Dor malo do aogslnL ahdallgo
Ht9lrrdor !ffi.ÍÉrmd.gw.t(.
perà oerqutre por quíquet üímo . lrlilizaçlo da ohroa,'ac't!Ô
htrpr:,/rdomüÂanbnlodo6loPds rn..eov.br. 

^! 
c9lgllô' P..quL.. € doÚtiod

.to d. &a.o.glaüIio e iíÉ.9slúÉtb dê Td(ÉÍ ádalt.6. ' '
EI{NDÂOE
Pl.ietuÍa MúloÉl de Sânlô A'notr dq+Lop€. - uA
cNeli m. r rzzà,tmr.r o, ftsl'eib EmÍÀit LEl. d. Oh,iriEjElgu)

Endãíoçoi Âv. Prgtid€írq.VáÍgss, 14S, C.nlro, Fi!ô /flFnlo doq:tfiE, r
ltâGanháo - c€P: 6673&000

Art rn. r{oín.ü ALAI.I Ka§SlO UMA LEAL. 9oÍrâdo, d6 RG 01665632200í5

SSPTMA ê CPF 023.93S.10995, pâ.â oclrpaÍ o cergo d. DIREÍOR oE

DEPARTAMENTO OE RECURSOS HUMANOS E FII{ANÇAS dá SáMO ANIôNiO

doa Lop@.frÀ

vigor hs drtr do flrà âÊ§indtura, rovogadas asÁrt 2' Esta Poíteda an!-dni oírl
dsÉlÉd.h cdlÉic

OÂANETE DO PREFEITO MUNI

04 rra J-aiío d. 2021 .
CIPAL DE §ÁxÍO ANTONIO DOS LOPE9MA

aurueÇÀo
NO PROC

Tdôlbne: (90) 36641 rfi e{tr[: domoqtoâotoólabôlo!.1m..lÊv'k
Slte:

RESOLVE

Én nu€l Limr d,ê ollY€lÍ.

PÍeÍeito Munhlpâl

PORTARIA Tr. O22O2I- GPSAL

FI

S. R

NoMEIA O PREOOEIRO E A EOUIPE DE APÔIÔ EM LICITAÇÕÉS PÚB

NÀ MODÂUOAOE PRESÃO (PRESENCIAL E'OU ELETRÔNICO) NO ÀMBITO

oo PoDER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE $lNÍO ÂNTONIÔ OOS LOPES E

DÁ oUTRA6 PROVIOÊNCIAS.

o pREFEtro Do Mut{lclPto DE saxro aNToNlo Dos LoPEs. E3tado do
MEísnháo. âo uso daâ âulbuiÉes quo lhe conÍere o Ler Or!ânka do municip'o de

SâÂt6 Ân6nb dor Lop6eMA,

RESOLVE

EmÍrucl Ulna de Ollv.lÍa

Preklto Munldp€l

PORTARIÀ NP OO2NO21- GPSA

Ar!1'. NOMEAR HEFNANE LOPES ÂLENCâR, ln slo no CadtslÍo Nâc{.tal d€

Pa!.oe Fl.ice - CPF ooh o n' 035.282.603€0 . RO aob o N' 01344222000'5
SsP/MÀ parr axarcaa a íunçào d€ Prsgoelro.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA l\t" 02112021- GPSÂL

o PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÁNTO ANTOMO DC}S LOPES. E.I.dO .b
MâÉnháo. no úo das al,iurlçà€s qua lhe coÍíelr 6 LêlOrgánica do munhlP:o dc

sânto Antônio dos Lopcs-MA e â L.l Munlclpd l\F 02 de z, da JanelÍo dô m17
quê 'alqp6. soriE s Reoígarrz€çÁo Add ![tút' do Ma*lpb de Sánlo Á,lídrb
clos Lopea. E.lado .lo Mr dâ.o. qla o.tgoa ctê p.ovindlto ,m @ml,Eio a

funçôcs greiltcêctes, defina os ,lslrr6tvo§ timdoa e llxc os Yalorat ctoa

luârí&os co.rDspordsí!ás; alriàui conpcLnct§ rG óíIÉos g ,o! seo, drtÉôt
e dà wúaa p@tk attcios, í,,o$a ê Lal Uwiçlod n" 03 de 14 da A9ú^'/o da 2010 a

Àí- 1O, Nom6âT RUBEM FRANCISCO BRÀGA SOUSA. POíâdO' dâ RG

00010089569&5 SSP/UA. CPF 016.574.833-32. psíâ ocuplt o c.rgo dr
DIREÍOR OO DEPARTAUENTO DE CONTAAIUOADE dG SANTO ANiôhIO dO.

An ? EEt! Podarls 6Íírárá êrn ügoa nâ dals dã 6ua a66inal!ra. l6vo0Edll aa

dapoaiçÉo dn (Dnuádo.

GA9INETE tx) PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPESMA
04 c. Janôio dê 2021.

AÍL 2'. DESIGNAR oB âsNldoí65 JUUO iriARlNHO DA SILVA, p€ílancinto 3o
qu.Üo p.ftr.n€Ír!. d-tâ MunblPb (oonqr..282 6o3_€gdoI ln&ril'o rp ÇPF lob
o n. iÍ6o.a8a.lxi3.2o. s no RG .oô o n'. 1.555.1íÉ gSP/MÁ . tr{LEM MELO
gLva. peítanconta ao qraallo gqnstr€nb (bata Mwi.ido (concun9da). inscaita

no cPF soô o n' «)7.ô94.?5&50, . no RG rob o n'. 019562672m2-6 SSP/M^,
prrt etercorcm 6 funçao da rncmbaoa d, equiP€ d€ âpoio ne Íoím6 dá Lêl n''
10.520n{íJ2.

Árt 3'. O PÍqp€iro c Equipa do Apoio da PrcÍEllur' M\rtropâl dâ Stnb António

úlor Lop€!-MA lün a íunçlo ttc íadizôa oa rr§<â!ao! llchâlôÍiol Íêlativos à3

liclrçúêr Ébf'c& ôê modald.dô PcAão (p.aaaí!úl.ro{ ol.tóíico) ê 9êticeÍ os

dêm.t6 aEs Gôb a áglde d. Lêl no 10.520m2 a aubaldladern.nb. m qse coub€í,

E dispciÉê! ô Ld n'8 G66. dâ 21 d.lunho d€ 1993..1i.rBçõê3 po.lêrio...
b.m como d.íui. l.€lalâgóca € iír3truçõ.s normativa! do Tribuml dG ConlEs do

Eâtrdo do lrâl,nhào Sr€ lraLrn & m.lá.ü-

AÊ 4'. Csb€ âo Progo.lro r conduÉo do Pr.gào e á EqulPã de APoio ,ux0iá_ls

êm lodá! B tss€! ô prcaaoso lidtalóÍio

AÁ y. ao Pregooiro cãbsÉ. é.ín e6pecld:

L Cooídân.Éo do proc.€.o licftrtiÍio;
ll. Conduç5o do3 babâlhoa ds ôqulp€ d€ apoio. da Eossáo públics do

Frg6o, pr$encid ou €hdnl.o, ê d! obPa d€ bncas;
lll. Roceb.m6nlo, êramê a daoiBlo d8s impuoíeçoe3 a consullat Ê

lidtâção, com êpôlo d,o tatoí nqql.ltsflto do objelo 6 do íosPonsávêl

F.h €lâb...Éo do rdlCi
lv. Rêcsblmsnto dst 9Íoposlr§, ot6íaa,lancaa. naoorlaçôca do preç6.

hF M.. ,ia.rútur 'n'Ir...L elt Ulrd..L . êl-.19.&ao:
V. Varific€çlo de coniormldsdê da Propottã soÍÍr oB Íoquiailos

arirbdlqdos no tb odn ocâÚ.b;
vl. v.Ífficâo.o. iulg.mcnto dEs coidiéc§ d6 halrÁlaÉoi
W. Raoablmanlo, 6raDo e decrsáo doa racurioa ancamlnhado6 á

âlJldkEa coÍÍFtante qundo bí mãnlH. â ôdtEo
vlll. Dollb.r.Éo .obE o '6nc.dor do Pr.05o;
l)C diudi.açlo co obj.lo. qulndo não houwÍ ÍanÍloi .

o pRÉFEtro Do MUNIcÍPlo DE saNTo aNToNlo Dos LoPEs' Ert5o do

Marrnhão. ú rEo dr§ stíh.lhes qra lho cooit! a ki oígdnh do nlunlctplo Ó
srnto Anbnlo dor Lopês-iía ê 5 L.l MunirlPd N'02 d6 27 do Jen€lro 6e 2017
quo o,ürros 6oDrE o Ãêqgêntt tg,c A<*ntãr.tow. íc ,ú@r.t,o c. 9.àb azr6ât'

aloa Lo.E,6, Eêtado cto Moraâháo, tdâ catgot do ptorinento am ôoínhaéo e

lLtnçõês g!àtiticÃd6s, dêltne o6 ôapoEr'vo§ sit,Ibolos ê nrê oâ valoíea aloa

-§uàrrdo§ coísspondanto§ ; êl/r'/à.n @fipàléAcl'Is âú órlao3 a ror sou§ dmgêí,lot
. dá oúrP,, Drd/it át d.s, F-wg, â L.l uuw tf ut da fi da &oslD d. 20lo .
suls âl,eEç,iás á da oIí8. ptov*léd.iê."

P.eÍeilUÍa Munl.lpc d6 s.nlD Antonlo t,o! 1,9... i,^, A9 Pro.iignto vãrgát,..9, cglto, s.'úo A,úonlo dos Lo9o6. M.,Enhllô. cEP: 65738000
yv\in.@.nbílodôdoPê..ÍB.gov bÍ

o6.boÍoâlElegónbodorâ,õkiio-s€ct',l.MunldPdd.P|dr,]ioúo.AdÍilill'âÉo.doítoío.ntonlododoP€.,ià'9ov.Ú
Edldo no 8/2021

ATOS OFICIAIS DO PODÉR EXfCUIIVO I\1ÚNICIPAL

RESOLVE



TADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS
Sarto Ântônb do3

A Sr.ê

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhâo

AUTUA
N' PROC

FI

S.

ASSUNTO: Declaração de Adequação orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal n0 019, de 30 de março de 20L7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de
ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo ns 022303-0001, cuio obieto é a Contratação de profissional do
setor artístico, qual seja, EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços de apresentação
artÍstica (show) na 41e Semana da Cultura de 2023 no MunicÍpio de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria MunicÍpal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de
Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 08 de março de 2023.

NE LIM LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portâria no 003/2021-cPSAL

DECT,ARAçÃo DE ADEQUÂçÂO.o CEIEINAN RA
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1,, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CPNJ: 06.172.72010001-10

SartoÁntffi dor

DESPACHO ADMINISTRATTVO
AUTUA ÇÃo

N" PROC

Ft.

Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretrírio Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do Processo Administrativo n". 022303-0001, para Íins de

Elaboração da Minuta de Conhato.

Veúo por meio deste, encamiúar a Vossa Seúoria os autos do Processo Administrativo

n" 022303-0001, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

EDUARDO COSTA, paÍa pÍestação dos serviços de apresentação artística (show) na 41" Semana

da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/IvÍ4, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura, para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da

respectiva Minuta de Contrato, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal 8.666193 e

demais legislações pertinentes.

Após atendidas as determinaçôes encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, ahavés de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 08 de março de 2023.

S.rvldor i

l,,o*,L ü* r,;L.
MAiliA LrA sir,vl B srr.vl

Secretiíria Municipal de Planejamento e Administração

Portaria n" 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-t0

r.lrao Antôi!ío doÉ

CONTRATO N" XXXXX
PROCESSO ADM. N" O223O3.OOO1

INFIXIBILIDADE N" xxí2023

AUTUA ÇÂc
N. PROC

FL

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QTIE
ENIBE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
aNT Tüo DOS I,OPES, ATRAVÉS DA SECRETAR]A
MUMCIPAL DE CTJLTURA, DA SECRETARIA
MI]MCIPAL DE PTÁNEJAMANTO E ADMIMSTRAÇAO-
E A EMPRESA]O()()0Qo0()00()()ü, NA FoRl\/t.\
ABAIXO:

O NILiNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, EST O MARANHÃO, inscrito no C.N.P..I
(tIF) sob o n" 06.1?2.720/0001- 10, através da SECRET
.\venida Presidente Vargas. N" '1i16, Centro, Santo Art

CIPAL DE CULTURÀ, com sede tr,,

s/MA neste ato representadâ Pelo

Secretário Nlunicipal de Cultura o Sr' Raimundo onato Pereüa, portador do RG n"
lorí**-04
sede"ã^A

Sarrto ,{ntômo dos Lopesil\IA neste aLo representada pele Secretária
.\clministraçáo a Sr' IVIaria Lia Silva e Silva, portadora dtir,§C n" 256

02t.1311.083-03. doravante denouinado CO}iTBÀTANT

00001082I895-9 SSP/\,LA., e CPF n' 824. eda TARIA MUNICIPAL I)E
PI,ANE,IAil'IENTO E ANMINISTR.I.ÇAO, com venida Pre Vargas, N" .1,16. Centlo

al de Planejamento e

02912003'0 SSP^4A. e CPF n"
E. e a empresâ

xl,xxlixrx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ta nô: CNPJ sob o n.l. rxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na

;!\,\ Ii!\ÍIiIXXXXXXXXXXX-tXXXXXriX, dO te denoainada CONIEIIIADA, nest€ âto representada por seu

rcpresentaDte legal, Sr'xxxx dor da Carteira de Identidade n.''

\{xxxxxxxxxxxxxxx. e do CPF. n.' têm, entre si, ajustado o Preseníe

CONTRATO N"xxxxx corrente de Licitaçáo n' xxx/2023, formalizado n,rs

autos do Procegeo etendo-ee às cláusul.ae e condições abaixo e itos

plecertos institúdos Pela Le
pcltinentes à espécie.

e euas alterações posteriores. e demais notnlrs

LÁ

1.1 . O presente t to de corrtlâto tem por objeto a Contrataçào de profissional do setor at tístir'',

quai seja EDU pará i§@gtaçáo dos serviços de apresentaçâo artíetica (show) no (larnar-al

2023 io Município S tônio dos [,opes/IVÍA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultrrla

r:crrfoÉte'r$tne cifrca de I no proceaÊo de Inexigibüdade de Licitação n' xxí2023 e cnr

,:olformidade cána pr6Írosta aijriesentada pela CONTRATADA

CLÁU§U-LÀ§GUIDÀ}D!_VALAE

2. I .0 valor gtobai:do pre-"ente Contrato é de B$ )OOOOOO( OOOOOOOO0, conforme planilha abarxo

Item Deecrição da Ba-nda

xxxxxx;ixxL\ xxxxxx

fixxxxxxi
RS

x)

Preço da
Apresentação

(Show)

Duração da
ApreseDtação

(Show)

Data da
ApreBentação

XXminxxrü/xxxx

Preço Total (l bandd R$..

0l

Avenida Presidenle Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos LoPes-l\'lA
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t, ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA}{TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

!.§r.ro Antônío doí AÇÂO

n'tR?:
q]ÁTÍSUI_,A TERCEIRA .- DA VINCUIÁCÃO

li.l. A execução dos serviços será acompanhada e fi
r-:.e ftttt.

li.l lntegram o presente Contrâto, independente de transcriçáo
I Processo de Inexigibilidade n." xxx/2023; e

II Proposta firnada pela CONTR-{TADA.

I,A ARTA_

J.l C) prazo de vigência deste contrato é de 60 (eessenta) diae, contados da data da sua assinatura c

consequente publicação na rmprensa o6cial.

CúUSUIÁ QUINTA _ DA EXECUCÃO E DO RECEBIIíENTO DO OE]EID

5.l.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n6 8 666/93

ir.2. Os serviços serão realizados no dia n de m de 2O23

aruversário no l\Iunicípio de Santo Antônio dos Lopes/1\{4, a ser

5.3. A prestação dos serviços será no dia es acima, com duraçáo mínrma dc

xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show. no local determinado
Santo Antônio dos [,opes - MA-

ão Organizadora do Nlunicípio dc

_A
'iiÊti..scalizi§sloÍ ' comissào designada pa r rr

c-1§verá compor a progranáçáo do (l(.i

4!$l2ado na cidatle,

senridor o

ti.l.1 A fiscalização será exercida.. llo interêsBe da Adrniniatração e trâo exclui nem reduz it

Ir:sponsabilidade cla CONTRATADÀ, ,Jêplusive perante ter@iros, por quaisquer irregularidades,
imper.feiçôes técnicas, r,icios redibitórios, {iilsa ocorr{Aeia dest4. náo implica em co'responsabilidade da

;\tlministlação ou de seus agentes e preposüi$p4 r'igêncir do ait. 70 da lci n' 8 666/93'

G.2. Ao servidor ou comissã anhar, fi.ecâIizar, conferi e avaliar a execuçào

dos selviços, bem comg, dirim r dúvidas e pendências que surgtrem no curso

tle sua execução, detdiiainand ue for nece à regularização das faltas. ou probleuras

,rb.it:rrados. confqtoe prevü o art. 6 n" 8.666/1993 e suas alterações post€rrores

6.J. Não obstantd.ia. CONTRÁTADA ."iÀâ úr.i"u e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviÇos, a CONTtf,ATAli.TE reserV.a:se o áireito de, sem que de qualquer fol.mâ restrinja a plenitrrtlI

rlesta responsabiliàâde,'.6fuçer a úiii6. ampla e completa frscalização sobre os serviços diretametrte prrr

serridtn designado.

C a. A 6caliz&.de üe tratr'este item não exclü nem reduz a responsabüdade da contrata,Jr,.

rnclusivc p.oni" t 61üiô por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperferçôes técmca.'.
,-,c,n. rtclibitório", oo ffiego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, nâ ocorrêncra desl..r

r,rtlr rDrPlrca em cO-responsabihdade da Administraçào ou de seue agent€s e prepostos. de conlbluriil..riit
,!r o írrl-. i0 da Ini n" E.666, de 1993.

6.tr. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçi('

rlo contrâto, indicando dra, mês e ano, bem como o nome dos funcionános eventualmente envolvidos

íli,telmtnando o que for neceeaario à regularrzaçào das faltas ou defêitos obeer'I'ados e encaminhando <rs

apontamentos â autoridade competente para as providêncras câbíveis'

íi.G. ,\s decisôes e providências que ultrapaesarem a competência do servidor desigrrado para o

.,"omprrnhamento e a frscalizaçáo dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade euperior destc

\lunicipro. em tempo hábil para a adoção das meüdas convenienteg'

Ç

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos LoPes-N'l.A
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJr 06.172.72010001-10

.,:r'Ântfobfu

7.2 6. Cer
( 'El-. com

trficailo {g§e gula ridade
prt vanibã,fuularidade

i.1 . .\ antecrpação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, que será pago nc pI'a.'J

rnáxrmo de até 10 dias úteis da aseinâtura do meemo após emissão da nota fiscal, detendr, ,,

('ON]'ltr\TADA comprovar que está em dias com ae obrigações relativas à regularidadt' fis,;rrl o

rtahalhista. para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apreaentar no ato do pagâmerlt() iis

ruesnras cer.l.tdões que serào apresentadas na quitação dos seniços conforme os itens 7.2.1 a 7U.$.

tlevendo também â mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execuçào dus

Ille s i)l4)4.

i. i. O pagamento dos ..,9ó restantes para qútação do contrato, será efetuado no 1'primeiro dia útil após

,1 e,\r.cuçào dos servrços (realizaçào dos shows), mediante termo de recebimento defrnitivo dos sen'rços.

ircour panhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competêntgt_dos serviços executâdos e

.rp,'rs a comprovaçào de que a empreaa contratâda está em üas co#ibhrigações relativas a

r.-*rrlalidade fiscal e trabalhista, pâÍa tanto, a contratada deverá, obrigatüdt*Êl apresentar r)o íil.,
,.lo lragamento as seguintes certidões:

i.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidâo Conjunta Positivâ com efeitos ib;Jlgativa, de Tributo'
e. Coltribuições Federais e Díúda Ativa da União e "Preúdenniária", emitida peb&lcretarra da ReceiÍ.4

l'ederal do Ministério da Fazenda, comprovando a legularidade parâ com a Faziilda Federal e INSS

conforme Portaria I\{F 358. de 5 de setembro de 2014 (Miqiit€rio da Fazenda).

i.2.2. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão com efeitos do$ca tiva, expedida pelo l,.^tar!'

,:lrr donrcilio ou sede da empresa licitânt€, comprova dep&@m a Fazenda Estadua I

;.1 .). Celtidáo Negativa. ou Certidão Podtiva com efei Negativa, quanto à Ditida .\trra
[istaclo. expedida pelo Estado do domicílio",Srsede da empreSrlici tante, comprovando a legulalid lt,1'

parÍt côm a Fazenda Estadual

, 2..t. Cer-tidào Negativa de Débitos. áu Certiaar'&tiva com efeitos de NegatrIa, relatila a atrçrclacl,r

ecr)uirrnica. experiida pelo X{unicíprc, do ifumicíIiôl::g4. §§!(lg da empfesa liciiante, complovando a

regularidade par.a conl a Fazanda IMunicipal. ,'r,;-. - i

i (,leltidào Negatrva, oüi§li efeitoe de Negativa, quânto à Dívrda Ativa do

c

de
peran

ili,rrrcipio. cxpedida pelo i\'Iu do

rcgulalrdade para com a Fazenda ipal
eede da empreaa hcitantê. comprovando it

do FGTS - CRF, emitido pela Caüa Econômica Federal
undo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.2.7. Certidão Negitiva
pelo.ffiç4gal Supe§s
Ite s idÚ§b]àf §gra bal}ii§-
Tlahalho, '

ib0ébitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa emitidLr

doli&abaltro ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

coúffipndo a inexietôncia de débitos inadimplidos perante â Justiça '1t'

7.:i. Neuhuüi.. pagaménto será efetuado à contratada caso eatâ esteja em situação rllegulai'

Ielativamente à.tpgularidade frscal e trabalhista. Portánto, todas as certidões enumeradas no subrtetr

i.2 clcste iDstrunetto deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquet' d r"
crltrclões estiverern conl prazo de validade expirado, o pagamento nâo será efetrvado ('nquarlto il!sl

nr csnr aís.) nào for(enr) regularizada(s).

i.l. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diverea da eetipulada no contrato. em

cspecial a crbru.rça bancária, mediante boleto ou mesmo o plotesto de título, sob pena de aphcação da-"

s.inções pleristas ne!tte instrumeuto e indenização pelos danos decorrentes'

i.ri. ,\ Íatuta não aprovada pela Prefeitura Ir{unicipal de Santo A-ntônio doe [,opes'MA será devolvida à

cuntfatada para as'necessárias correções, com as informações que motivarâm sua rejeição, contando'se

c t,r'âzo pala pagamento da data da sua reapreeentação'

Avenida Presidente Vargírs, N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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AuluÀÇÃ

lj.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato,
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, aünea,S,'da
mediânte comprovação documental e requerimento expréÜ<l da

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

_DA

a Administração,poder'á restabelect:r' ;r

ldi tr' 8.666/93 e &rações postêri.'rc"
con$-da. *.

NI

1.nta AÍd&fo doJ

- íl O pagâmento será efetuado düetamente na contâ que o fornecedor apresentar em sua Fropí\3t',
rrurvcs de Trausfer'ência ou Ordem Bancária.

i.i. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATÀNTE da fatura apresenttrda prla
(IONTII\TADA, esta fará jus à compensação frnanceira na forma de atualização mouetária (l('
,.'csFectilo valor. na qual poderá incidir juros moratorios à taxa de 0,05% (cinco décimos pol centr)r ,rr.

rueq. 'plo rata die '.

i 8. O Pagamento será efetuado em conformidade con a clisponibüdade de recursos financeiros. dt:

ar:r,r'elc, com o Cronoglama de Desembolso aprovado pela contratante.

(: tÁ ITAVA - DA RE E

B I Os contrâtantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contralô, proôd:dendo'se a revlsão
crl razào de fato imprevisível ou previsível. porém com consequências incalculáveig, que onele otr

rlesonÉ:re exccssivamente as obrigâções pactuâdâs.

rÁua

i),i ;\s clespesas decorrentes do presente contrato 
"olli*l*eo 

po. conta dos recursos especificr,.
,:,,,nsrBnados no or'çamento da Prefeitura &icipal de Sant@.[ônio dos Lopes, classificada conlbi ttri
.l,rtsÇào ol'çamentaria abarxo especúcada:'1h'

,t;...
rIllxxxxxqNKxxx: ..
xxxxrxxrcrft5,ngft'
xxxxxExxxxxxxl f

Cllgão:
T inrd ade Orçâmentárra:
!'r r nÇiio:
5i rh tunçào
irr.t,Êr,lrrra:
i\'.)j( ro ,\tifidade:
f l a.sr ficaçào Ecr-,nrim ica :

L-outc do recursol

xrÍÍrrrx.rEtrxxxxx
xxxxxxxxilãlftttxxx
xxxxxxxxxxxxxxxixx
xxxxxxxxxx)ixxxxxxx

SU DO

10.1. A troca eventual de ôocumentoe entre a contratânte e a contratada, será realizada através dt

p lr-r Lr..,colo.

1 o I 1. Nenhuma outra forma será considerada cono prova de entrega de documentos'

CúUSUI"ADÉcIua pnuurtna -DIBEITOSE OBRIGACÔES DO CONTRA TANTE

ti.l. Caberá ao CONIRATANTE além das obrigações previstas no processo de rnexigibrlidadc D"

\\x120211.

11.1.1. Prestar as informações e escla.recimentos que venham a ser solicitados pela conír'atrtda.

l1t,<]êssárras ao desenvolvimento das atiüdades relativas às obrigaçõe§ da contratada

11.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatâmente, acerca da ocorrência de eventuais rregularidatls
na cxecuçãn dos scr',iços, frxando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçào:

11 1.,1. r\con.rpanhar.e fiscahzar a execução do presente contrato, através de eervidor especialmelrte
.lr:srgnado p"", 

"""" 
fim, qrre anotará em reglstro próprio todaê as ocorrências relacionadas cotrr ''

(-'(,ntrato.

Avenida Presidente \rargas, N' 446. CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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I
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONI
CNPJ: 06.172.72010001-10

A

mpresa CO
. -.l.ll

N&TADA não tenham recolhrdr.,

, â vrs nos locais onde os serviços estào sund(,

a imediata regularizaçÀo das falh IteÍmina

odoservi{i} designado. as faturas/notas fiscitr''

ü

i1,i"ír AÍrtônlo do§

couferidas e ate

I i 1..1. O;denar se for 6 caso. a imediata substitüção de empregado da CONTR{TI\DA que enrbalaçri,
ou dificultal a sua fiscahzação;

11.1.ã. Observar para que durante toda ügência do mencionado contrato seJam mantrdas todas rr-

r-nndiçõeq de habütação e qualificação da CONTRÂTADA, exrgíveis na licitaçào. solicitando destrr

clrrando for o caso, a documentaçào que substitua aquela com prazo de validade vencida:

11 1 6. Fornecer âtestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obt'igaçôr:'

ccrntlatuais

I l.l.;. Pr.oporcional todas as facrlidades para que a CONIRATADA posaa prestar os serviços. por tlt r/'

,li,s Jcus urlpregâdos, dentr.o das normas estabelecidas na proposta de preços e na legrslâçào vigente:

L J.l.-q. Ernitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, aOr frvor da CONTRT\TAD \.
qrran,lo da nece-.sidade de contrâtâção do §erviço;

J L l.9 Relertar. no todo ou em parte. os servrços executados em deaacordo com as obrlgações aseumid;ts

1r,,11 cmp,:esa CONTRATADA, exigindo sua correção de imediata, ressalvados os câ§os fortuifos ou de

i.,,.ço,-',áio,'rlevidamentejustificadoeaceitopelaCoNTRÂTANfE

I L l . 10. ,\plicar à CONTRATÁDA as penalidades cabígfr| quüdp for o caeo *)nforme legislaçiro

.lr:, Dt( . E,.rrantrlldo o contraditório e a ampla defesai f' ;l ê
I1.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas,
no prilzc determinado pela contrâtânte;

11.1.12- Proceder, nos casoa que julgar neceesário
r, alrzados. cientficando a CONTRATAIII. e de

etentualmente detectâdas;

11.1.13. Receber, conferir e atestar, Pú in
c,rnespondentes à prestação do serviço; .:,,1..

11.1.11. Efetuar o paganento das Faturasln{otas F ONTRATADA, devidamente recebidr r -
preços pactuados, desde que cumplidrrs

t"drs,t" folmali

rl t.1ar. Suspen

stadas pelo servidor.;$qsig-nado,,.,*s condições e

dades e exigências contidia Da.tq+qÉrumento;

der o págarnento da Nota Fiscal siêfire que houver obrigação contratual pendente p,;r

rrr,'rc ,1a CO.'-TRÀT,\DA. âté a complets regulanzaçãoi

11.1.16. A contratante nãd:-lespondêfá:. por quaisquer comptomissos assumidos pela empr'<'sir

CONTR,,\TADA com terceiros, ílltÍlt que úncu-lados à prestação do serriço, beur como qualquer dano

c|rrsaclo por tcrceftos eU decorr8ii§.ie do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos t-'tt

:.rrb,rrdinados.

I I.1.17. Con§titui direito da contratante, receber o objeto contratado nas condições avençadas-

CÉLTST A_ E

I2.1 Caber'á à
.l;,,rr'2 02 3 :

CONTRATADA, além das obrigações preústas no processo de inexigibilidade

A

ll

12.1.1. Executâr frelmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os ser'\'Iço:: 'l

scLem executados mantenham todas ae especifrcações técnicas. atendendo as exigéncias per'[rnL'11lt':

cumprindo todas as especificaçôes estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especralizada, na forna preceltuâdâ ne-"t')

instr-unento. obsenadas as especúcações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do [lstattrt'r
,i,rs l,icrtações e Contratos AdÀinistrátivos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequôtrcias 'lr
i.ua rnobservàncta total ou parcial'

12.2.J. z\ssumrr todas as despesas relativâs à pessoal e quaiequer outrae oriundas, derivadas ou conc-\rii-

,,rlr o c.Jntrato. tars como: salários, encargos sociaie e trabalhistas e eventuais passivos imposlt)s'

Sêdldoí

Arenida Presidente Vargas. N"'1'16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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t ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

,rir11gn1sç5o do seu pessoal, deslocamentos de funcionárioe, equipamentoa de proteção indir-idual c

,,,letita, trrbutos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, reg'istros, autenticaçôt'r, {.1"

, rrn .âto. etc . e frcando. arnda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a rnexistênct:t .1'

qualquer vínculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante,

1j.2..t. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mar,

,1r: obra. encargos sociais. trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outlâs
.llspesas que incidam direta ou indiretamente na execução doe serviços objeto deste instrumento:

12.2.5. Submeter-se à frscalizaçào por paÍte do CONTRATANTE, acatando as deterninàça,'s
,specrficações cont rdas neste Termo;

tlZíj. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratântc ,-'srrrr

rrnedrata substituição de profissronal cu;a permanência julgar inconveniente;

lil.l.i. Prestar esclarecinentos a CONTRATANTE sobre eventtrâig atos ou fatos noticiados qut rr

r,rlollanl. independente de solicitâção;

ll.!.9. Os úer\'1ços contratados, caso nào satisfaçam à §,§alizaeão da COI'ITRATANTE scT'à'r

rnipugnados, cabendo à Contratada toclo o ônus decorrr(iüéÊ&.. sua ré-execuçáo direta, além das

12.2.Í) \ceirar. nas mesmas condiçóes contratuais,4-acréeciEoe o§g."""õ"" en até 25% (vinte e

(.rirc(, por cento) do valor inicral do contrato, conf66&. estabelece o§ 65. da l,ei n" 8.666/9íl e

., ir, r a,-, '.-.
12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebiliriliúto a ser pago pela coNTRA.TANTI'I'

l.l.2.i 1. Responsabilizar-se por eventuais d.atos causados úil€tamente à GoNTRÂTANTE ,.,u 
'r

t(.rceit,os, decorrentes de culpa ou ddp na e*cução dos serúçus. não excluindo ou leduzindo tlrl

r esponsabilidade a frscalizaçào ou acomlgghamento {a Admimstraçáoi

I 2.2.12. Assumir integral responsabili la direçãq e eupervisão dos trabalhos garantindo a

t,recuçào dos servrços de acqs1ú§41 ustadaàias co

1 2.2.1 :1. Conrunicar verbalmorite, ã
,lt'qualquer fato impeditivo dos soiv.içoe;

ar por escrito à CONTRATANTE. a oct.rtt ct',--r 
'

ll.2 I l. r\ssumir inteira rtsponsabi!*nte 
"it 

it, administrativa e penal por quaisquer danos e plc-lurz'"'

nrltr,Luris ou pessôais 
"^.,"rà* 

diretfrte ou por aeua empregados ou prepostos, à contratantc ott rL

1 2.2. 1 5. Responsabilizarse pelo fiel cumprimento dos sen rços objeto do presente termo. de acordo conr

as especificações e demaig condrçõee estipuladas no plesente contrato, ficando claro que â âÇáo ou

,,,r.,,ssão btai ou parrial da frscahzaçào tla CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de su,.r

r',:spr.,nsabilid.ade quauto à execuçào dos serviçosi

ij.2. 16.,\Ianter. duranê todo o período de vigência da contratação, todas as conüçoes e qualifrcaçôes

t,.r.igidas na licitaçào;

i ..1.1. 17. Promoçer â exccução do serriço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em obserr'âtrcia

ir ., r1írl,lDàr lega js e Égulamentar.es aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técn.ica:

I2.2.1g. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e-mai].

rplefone. conta bancária e outros iulgáveis necessários para recebimento de correspondência e

paga rnento da CONTRATADA:

12.2.19. Em nenhuma hipótese potlerá a CONTRATADA vercular publicidade acerca do objeto a que sr

refere o presente Contl'ato;

12.2.20. Desde já a coNTR-{TADA autoriza a contratante, a descontar o valor correspondente aL's

,llnos ou prejuízos citados acima diÍetamente das faturas pertinentes aos pâBaEentos quc lhe Ibrenr

A'r'enída Presidente Vargas. N" 446. Centro' Santo Antônio dos LoPes-MA
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,,'à
."r,rl Àntônio do{

\

rl, ,-td,,s irrd r.p"ndentemente de qr.ralquer procedimento judicial ou extrajudicial. assegurada a prévir
,it ít,sir.

i1.2.21. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que dever',r
r',:sponder pela fiel execução do Contrato;

t i.2.:12. Atender prontamentc quarsqueÍ orienta@e8 e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato c do (.icst,,r

do C,ontrâto rnerentes à execução do objeto contratuali

l2.iJ. Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CúUSUI.A DÉCI TERCEIRA. DO INADIMPI,EME I\MO E SÂNCÔES

l:t 1. O descumprimento. total ou paÍcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujr,'ttat'i r

('ONTR,\TÀDA às sanções na Lei Federal n" 8.666/1993.

l:]2. C) atraso injustihcado no iúcio da prestação dos eer*iços orâ contratadoa. sujeit,r|ri
( í)NTJ{r\TADA à multa de rnora diária de O,O2o/o (dois centésidôe por cento) do valor do respectrr'"
, ,,ntrato. a luizo da Àdministlaçào, até o limrte de 10% (dez pol csàto)

poder{ garantida a Prér'itr
parcial do CONTR-{TO. a"

t.J :j. .\1,.m da mulra indicada no par'ágrafo anterior, ac#Vft&fNtE
I l, -;r ;rplicar à CO;r-TR.\T.\DA.'na Lpótcse de ineEEução &r"
,.'Í{trrntcs iirrlçôes. ' '§,

rrt \d çoltêrcia,

i,r \ltlltii cle l0?o (rlez por cento) sohre o valot total da nota dc.empenho, no caso de inexecução total I'rr

1,rn cial tlo ,rl)jeto contratâdo;

c) Suspensão temporária tle participaçi§1m licitação e impetlimeuto de contratar com â AdministraÇão.

FnI plirzo nào superior a 02 (dois) ânos: *''

rl) Dcclaraçáo de inidcrnei@e'.para hcitat contratâr com a Administraçáo Públ.ica enqLlrurt,i

perduratem os motrvos de aüÉ que seja promovida a reabilitaçào pelante .t

plirplia autoridade que aplicott' n

i i l. r\s sanções previstae,nas alild&;!a", "c" e'd'poderão ser aplicada§ conJuntamente com a pt.'i''r,,
ira alínea "b" '' ':..,

13.5. À CONTR{TÁII{ pela não 
"*"",lçH 

dos serviços, além das sanções ja citadas antcrio|meDtr..

rlr.r.erá clevoh,er â CONI&ATAN'IE,.qr.valor pago ant€cipâdo, sujeito o mesDro à multa diáriâ de 39á 1t11 ,,

pín'cento) a juízo da Admiirilt açéro. àié o limite de 10% (dez por cento).

ti.t.6. Caberá àtrs€cretàtia NÍuriíi:lpal de Cultura, CONTRATANTE propor â âplicação das penahdades

i,,r.tçi.tas. metliante relatótio cucunstanciado, apresentando provas que justifiquen a proposiçào.

L i i ,.\pir- a folicaçào dá qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRÁT'\DA t'

1 irLlicaçào ,,u iúpr.rr"u ofrciaL, cr)nstatrdo o fundamento legal, excluídas os câso§ de aplicaçào tla'
r,r,ralidades de adviirtência e ruulta de mora'

!:j.g. -\s multas devetão ser recolhidas no prazo de O5 (cinco) dias consecutivos contados da data dn

rr,rtrlrcação. en conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

l;1.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos derrdos pela CONTRATANTE ott

coblados diretamenLe da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

1 i.l0. Nenhum paBamento será ferto à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas qtte llr,'

teuham sido aplicadas.

qIÁTSUT"A DÉCIMA OUARTA _ DA RES

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-NlÀ
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I I l. .\ tnexecuçào. total ou palcial, deste contrato ensejaÍá a sua rescisão, nos termos dos Art. 77 a ltO
't,r l,er n u.666/93. com as consequências contratuais previstâs no mesmo instrumento Iegal.

r I 2 O ('ONTRÀTÂNTE poderá rescindrr untlateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos
ii, i , rr( rsr); I a \tI e X\:II do alt. iiJ da [,ei n' 8,666/93.

ULA DÉ ND E

l.i.'l . Obriga-se a CONTR-ATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibihdadrr
côm as obr Baç-es por ele assumidas, todas ae condiçõee de habütação e qualificação exigidas IrL,

Jllr)cesso de Inexigibilidade de licitaçào n'xxx/2023 e nestê termo de contrato.

DÉ .DA MIS

líi l. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não prelisto nestê instrumentrr t:"t"''
Joverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o c.,bjeto deste ilstrumento, a legiolaçl,,
r: demais n,rrmas reguladoras da matéria, eru especial a t ei n' 8'666i11993 e suas âlterações'

t 
"lirrlLr

UIÁ
i7 1. Itste contlato tem como âmparo legal a Inexigi

rlrlcito público e aplicando-se, supletivamente,
l'311r,5i,;ôes dc direito privado. A proposta de p

d çao n" xxxll§23 e rege'sc Prlrr

.r.:

e

Lirsposiçôes expressas na Ler n'8.666/93 e suas aI a postê aujeitandrià aos pteceitos clt'

da geral dos contrâtos (l

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA _ DOS ACRÉ§CIMOS E S

empresa ve pâssa a integr.ar'.st.'

ES:

13.1..\ contratada Íica obrigada a êceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos r.,u

,,rrpr.essires -.obre as quantidaàes, ae xé.ZS'1" (r.inte e cinco por cento) do valor imcial atualizado do

r:nntrato

C LA

1Í).1. I-ste Contrato entrará elE?igor
( )frL:ial. cabendo ao CONTRÀTÀhI}D

tura e seu extrato será publicado na Imprens'r
mandarp enciar esta publicação no prazo uránimo dr' :lil

,.,, rnte) dras contados a partü do qurnto dra útil do mês seguinte ao da sua assinatura

clÁusljlÁ lTG$§t§A - DAs DISPoS@S FINAIS

20.1 o presente conEato€lregido pela.l,ei rr" 8.666/93, e demais drplomas leBars peltinentes

11.2- Parq.dir-imrr as {BestóÉilflpste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo Antôruo dos Lc''pts

l-*t ado do l\{ãrãEÀào.

ii 1-.,-rr. r,starea assiru àtoftles. assinam o presente Contrato, em 03 (hês) vias, de igual teor e formrt n't

l,r'r'.er'rç:t das duas testemunhas abaixo assirradas.

Santo r\ntônio dos kpes (llA). xx de rivxxtx de 202 ji

ILA.II\ÍUNDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n'824.101.273'04

Secretário MuniciPal de Cultwa
CONfRATANTE

]VIARIA LIA SILVA E SII,\?

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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02

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 0ó.r72.72010001-10

,.,,, Ântônio do,

AÇÃO'
CPF n" 027.433.083-03

Seclctária Nlunicipal de Planejamento e Administração
COTITRA'IANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF n' x xx-xxxxxxxx

Representante da Empresa
CONTRATADA

N. PROC
rl

,I'I]STEl\,TUNHAS

CPF N"
'â;;.,

I 
.PT' N"

u
'E

!
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^A,áIL. FilÊBI,3flI'-iTiHÊI, DE SANTO ÂNTÔNIO
' i:,'rónlo rlosú$ CPNJ: 06'172'720/0001-t0

DESPACHO ADMINISTRATIVO

'. j'rlcrracloria do N4unicípio - PRO.fIJWSAL', \i'i.\R,{ C',.\RVAI.}Io SOUZA DIAS
| )ir-e tora do Depal'tamento
I'r'li.,itura l\{unicipal de Santo Antônio dos I-opes/MA
il.\fr.

AUIUA
" FROC

S6
Rê

.'\SSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administrativo no. 022303-00r) I

prrrr elatroração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECTFICAÇÃO OO OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artistico. qual sela. IrDliARl)( )

('()S lA. para prestação dos serr,'iços de apresentação artística (shorv) na 4ln Semana da CultLui; ,1,.

1023 no Nlunicipio de Santo Antônio dos LopesiMA, de interesse da Secretaria Municipal ilt.
I rlltuÍa. que será realizado no dia 29 de junho do ano em curso.

Clomo se sabe. a Í'esta de comemoração da emancipação politica do municipio. aqrrf r,L .,

lrll,lrrrlitl do nosso município. abrindo oporlunidade no ramo do comércio, da indústria c ri':.
rrtir i,lirde,\ de sen'iços.

O irnpacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentaçíio.
,;,,tttót-cio. transpofte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar.
;ri,rrk. ilut rnuitas famílias aproveitam período para incrementar a receita, alugando suas casas pirr
iLir il;tr; quc enchem a cidade nesse periodo festivo.

Ademais. a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de prorn()\ rr '

cttituta. que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a educ;rçlirr
,-'. r'ro mínimo, para o lazer.

.IUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

A Lei Federal n" 8.666193 estabelece, em seu art. 25. que é inexigír'el a Licitls,.
,,.rri,llic rllre hourc'r inviabilitlatle de competiçâo. exemplificando alguntas hipóteses 9111 sç.g-. is:1 ,.
j ;r IIl. I)estaca-se o disposto no inciso III. o qual explicita a contratação direta em razào rl,.'

rni ialoilii.lade dc competição paro a contrataçõo de prolissional dc quulque r setor urlt\tt....,
t,iiitlLintcnte ou utrut'és de en;srastírio exclttsit',, destlc que consugraclo pela crítictt cspcciüli:uLt.:
rti: ytclu opinitio lttibIicu.

Com efeito- reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseju .r

iir. rii:itiilidade de licitaçào. haia vista que. sob determinadas condicionantes, toma inviái,cl l

Avenida Presidente Vargas, N" 446. CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-lVA
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FI

,,rrp.trçiL). ntonltente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue método\. lri:

. ,,lrjçtir a. sua avaliação bascia-se na criatividade e em cÍitérios subjetilos.

Assim. entendemos que o procedimento de contratação que nelhor se enquadra ,r,'

nlrscnte processo é o prescrilo no artigo 25. inciso Ill da Lei 8.666i1991. qual seja. InexigihiliLi:r,i'

,1.. liritação.

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

\ ) . \ rtistas Consagrados:

..\ cscolha do artista. sob análisc. decorre da sua consagração perante a clrlr'' !

,.:.1)cr ialiroda.

1, r'tr'll
.,.1'rrlar

Aqui. não se pode dcixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do nl,-'t,,

crria iLrstificatila nor sua escotha decorre de aspectos subjetivos. sobretudo do gt.';t'''

Assim. o cantor EDUARDO COSTA, é bastante coúecido nacionalurenlc

i:.:oll.rccido por sua capacidade em animar multidõcs. possuindo larga cxperiência na conduçài' ,

slroli,s artisticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas. agradando todo o público.

ll) Í)iretâmente ou empresário exclusivo:

l.3ron

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seia realizada diretantetrlc

Jitistas ou com empÍesário cxclusivo. Pretendeu o legislador. accrtadamentr'. ilnpc.lrl

r, . r'r.,r uuiiroÍrr ganlrcrs desproporcionais à custa dos aÍistas.

Não se lodc' deixar de obsen'ar. no entanto. que no meio artístico existem ral.nos- c(rlll''.

l1,,, r\..nrplrr. tr lelatiro á ntúsica popular. enl que os aÍistas se valem dos serviços de empres'rri"

,::.Decialrrlcntc crn làCc do Yolume dc compromissOs que aSSUmem. uma vez que Se lhes fir:; ,t

rlr li.r.rrckr gerenciar os contratos- inevitavelmente descurariam da arte.

{.ssim. o próprio altista indicou a empresa Fl('13 PI{()D[ l(-Olls EIRI:l-1. itrse rit:r ,

, '. i,i .r,i, o n . ()7.()9.1.21r(r (t()r)l-00. como empresa exclusiva para tratar da Íbrmalizaçzro ii,,

(()rIri][()- atentlendo a exigêrrcia legal.

.IT]STIFICATIVA DO PREÇO

O valor total de R$ 395.000'00 (Trezentos e noventa e cinco mil reais) nr'l'r

: i,i1,:jenraçào do artista EDIlARDO COSTA, na 41â Semana da Cultura de 1021. a ser rcalizir'l' t''

Irurricipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, incluindo despesas com transporte. alit.lreutaçri,, r'

.,\r cniila Prcsitlente \Iargas. No '146. Centro. Santo Antônio dos I-opes-lV.\
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Ft.

i,,,i.pealit11L'm. c condizente com o praticado no mercado. conÍbrmc se afigura llos tlocLttt,.r,r

r, r.r tlrilos nLts atttos.

O prcço cle qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oÍàr'ta - 'i '

i iLr.L,rl. Nestc período. pol sua \cz. tliversos municípios de todo o Brasil realizam fcslas.itrrrir, , .

1',iL'r,rcando autnento signilicatiro na procura por bandas/aÍista e- consequentemente. desequilibr r,,

.r , .r rpra lrt r.rc igpada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o municipio conseguitt pt-op()'.1i1

. ,, r,.rn(lrçõcs ü prcço e\tremamenle vanta_iosos. após nruita negociação- sobretudo por se trlltatl \lr

,rrr'.!,1 i' r\rirlrlc rccr.rrrhccido pelr'r trrcrcado.

CONCLUSÃO

Desta Íbrma- entendcndo estarem presentes todos os requisitos para a contratnçil()

pr.ctcnrlida, submetemos os autos do Processo Administrativo n". 022303-0001 à ProcuradL'r,,,

t,rr,lica. para análise e tnaniÍ'estação. através de parecer .iurídico. tcl-ereute à Contralltr,ri,' ,;'

r,irrilssional do sctor artístico. qual seja. IIDI.IARDO COSIA trlara |lrr:\taç'-lo dos sctr it,'
aprcscllaçào artística (sho§) na.ll" Semana da Cultura de l02l no Ir'lunicipio de Sarrto \trtt'trr.'

rjr,' Lopcs,llVlr\. de interessc da Sccretaria Municipal de Cultura.

I)or tint. r-'ncarrrinhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçào pata rllr.l

,: Ir',,ce,Jr col.D os alos subseqüentes.

Santo ,{ntônio tlos l-opcs - Ní4. em 09 de matço de 2023

RAIMUNDO NO ATO ALVE PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Portaria no 01 5/202 1 -GPSAt-

.\r e'nida Presidentc Vargas. Nu '146. Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
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5eültfffodot

PARECER JURIDICO. LIC. PROJUR/SÂL

PROCESSO No: 022303-0001

INTERESSADO (S): SECREI.ARIA MLJNICIPAL DE CULTURA

AUTUAÇÃo
N'PROC

rt -toV-
Servido, R

EMIINTA: CONTRA'|AÇÀO DIRETA POR

Í\t:xtGil]il ID^t)E DE I I( |TAÇÀO DE ARTTSTAS

C]ONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBI,ICA PARA

RI:^LIZA('ÀO DIi APRESENTAÇÀO MUSICAL AS

FIiS]'TIVID/\DES I)A 4I" SEMANA DA CUL]'URA

DO MLINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS

I,OPES.MA, SI'TTJAÇÃO QUE ENQI.JADRA NO

PI,RMISSIVO LEGAL DO ART. 25. III DA t,EI N'

8.666/93. PRESENÇA DOS REQI]ISITOS LEGAIS

i)A 'CONSAGI{AÇÃO' DOS ARTISTAS E

.I,'XCLI SÍVII).AI)E. DF RI:PITESENTAÇÀO DA

PIlSSOA .II IRÍDICA CONTRATADA.

(.ONSTIL'IA

Consulta-nos o Sr" Raimundo Nonato r\lvcs Pereira, Secretário Municipal de

Cultura, do municipio de Sanlo Antônio dos Lopes - MA. aceroa da possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitaçào do cantor *EDUARDO COSTA"' através

da empresa ECl3 PRODUCOITS FllRtil-t, para realização de show artístico nas festividades

da 4l'Semana da Cultura do município de Santo Ântônio dos Lopes/MA, a ser realizado no

dia 29 de j unho do corrente ano. Juntálrnente com a consulta são encaminhados os autos do

processo administrativo n" 02230i-0001 .

Para respondcr à consulta acima aptesettlada, passaremos a exarar o parecer

jurídico que se segus.

;\vcnida Prcsiderte Vrrgas. N"'t46. Ccrltro, Santo Anrônio dos Lopes MA
Pà9ina 1n
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNTCTP^L DE SANTO ANTÔNIO DO§ !4tES
CNPJ: 0ó.172.72010001-l0

PARECER

Iniciahncnte. c.rbe destacal quc as l-csli\ idades da semana da cultura, vem sendo

realizadas há bastante tempo no município dc Santo Antônio dos Lopcs. tomando-se.

portaÍrto, um evento cultural. lradicional. de intcresse públioo relcvante. que gera incremento

de receitas decorentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios para o município e

toda sua população.

Demais disso. a própria Constituição I"ederal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura cssencial para o desenr'olvirnento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazcr.

Indiscutír,el. portanto. a possibilidadc das Í'estividades de comemoração da

semana da cultura. serent custeadas coJI recutsos públicos.

No que concerne à contratação pretendida. cabe à Lei Nacional n" 8.666i93. com

suas alterações posteriores. disciplinar as normiÉ gerais sobrc licitaçôes e contratações

públicas, definindo os casos e situaçires cul (lue a mesrna é indisperrsável. seus procedimentos,

bem cOmo definindo as execuções a csla rcgrzr. etr clue é possír'cl a contratação direta sem

licitação.

Assinr é que dispõc o aí. 2",.Li Lei [1.(166/()i] sobre o assuuto:

"Art. 2" -,\s ohras. serviços. inclusive de publicidade. compÍas'

alienaçties. concesstlcs e locações da Administração Pública, quando

contratadas r;om tercciros, serào necessariamenle precedidas de

licitaçixr. ressalr adas as hipóteses previstas nesta Lci."

A prér'ia licitação pública er. poíallto, a regra. em atcnçào ao principio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Àdminislração. A contratação direta sem licitação. por sua

vez, segundo se ,Ccpreende cla lcitura do .rI1. 2" Ja l-ci 8.666/9i. é it cxceção. respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

'\v:rri.il Prcsiclcitlo VirSas. \ '" 16. flelllr.l. iirttto /\lrtônio.los LoPes lví A

o
S..vido, R.

Ft.

N' PRO

Página2l7



,í,:.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720lüX)l-t0

Srrbl.tüodoú

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei E.6ó6l93, estão dispostrs nos

art. 17 (incisos I ell),24 (I a XXIV) e 25 (caFut e incisos I a III). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou sej4 cuja contratação

direta sem procedimento licitatório e dispensada por expressa disposição legal. O aÍt.24,

incisos I a X)O(, apresenta as hipóteses prcvistas para dispensa de licitação, ou sej4 o rol

taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O art.25, caput e incisos I a III, por sua vez, representaÍn as hiÉteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25' - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de matbriais, equipamentos, ou gêneros que só

possam sér fomecidos por produtor, empÍesa ou Íepresentante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido

pelo órgão de regisho do comércio do local em que se realizat',a a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Pahonal, ou,ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços tecnicos enumerados no aÍ. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgaçãô;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou atravéà de empresrírio exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2' - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública, o fornecedor ou o prestador de serviços e

R.spon

Avenida Presidente Vargas, N" {46, Centro, Santo Antônio dos l,opes - MA
Página 3n
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ESTADO DO MARA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

S lb lritro doú

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções

cabíveis.
UAÇÃO

N" PROC
FI

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipóte

inexigibilidade previsia no art. 25, inciso III, ou seja, para contratação de profissional de

qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresório exclusivo, desde aue

çowagrado pela crítica especktlizadq ou pela opinitio pública.

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos, não pode ser rcalizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artística consiste em uma

emanação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é irnpossível

verificar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempeúo artístico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuirJhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atendeÍ certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção atraves de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Daí a caracterização da inüabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários paÍa que possa ser admitida

a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, IIL ü Lei 8.666193.

São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou atraves de empresário

exclusivo;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Págin.a 4n
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Srtbllüod6

No caso sob aruílise, a Administração pretende a contratação de artistas para

rcalizzçáo de shows nas festividades da 4 I " Semana da Cultura do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para

admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade: trataÍ-se de profissional do meio

artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/recoúecimento

pela critica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração p aru realização de show pretendido.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública.

Essa consagração peÍante a opinião pública contribuirá significativamente para o

sucesso do evento, aumentando a exp€ctativa de público, geração de renda, animação e apelo

cultuÍal, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos aÍistas/bandas pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido artist4 por sua vez, se autorizada, será realizada através

de empresrírio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio aÍtista, fato,

alias, comum no meio artistico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, aind4 a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Saívldot

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s - MA
Página 5r/
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SilrÊofitro do,

Desta forma, também esüi atendido este último requi sito para a ôontratação diÍeta

nos termos do art.25,III, da Lei de Licitações

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, III,

da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço pÍoposto, por sua vez, se mostr4 condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentÍe outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a seÍ

realizada com a empresa ECl3 PRODUCOES EIRELI, com vistas à apresentação de show

musical do cantor "EDUARDO COSTA", nas festividades da 41' Semana da Cultura do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etâpa, resta tecü algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para teÍ efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O art.26 daLei 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Art.26" - As dispensas p'evistas nos §§ 2o e 4" 
_do 

art. 17 e nos

incisos III a XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade referidas

no art. 25, necessariamente justiÍicadas, e o retardamento previsto no

Íinal do panlgrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa ofrcial, no prazc de cinco dias, condição para eficácia dos

atos.

- r--r-l

l.rpôas

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 6n
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Sarto lntrodoí

Desta tbrma. para a inexigibilidade ter eÍlcácia. deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior. no caso o Preí-cito Nlunicipal. que. conoordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicação. no prazo de cinco dias.

A partir de então. Íica autorizada a celebração do contrato com a empresa ECl3

PRODUCOES EIREI-I. com ristas à apresentação de show do cortor "IiDUARDO COSTA",

nas festividades da 41" Semana da CultLira da cidade. a scr realizada no dia 29 de junho do

corrente ano.

E o nos.s o parccer

Encaminhe-sc o prescnte I)arccer .luridico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração e a qucm possa interessar.

Sarrto .,\ntônio dos Lopes (l\4À). em l3 de março de 2023

Atenciosamente .

SAMARA CAITVALII S )L l)ÍAS - OAB/MA n'5.582
Diretora dc I)epadamento .luridico

Portaria No 006i202 1 -GP

Avenida Presidentc Vargas. N'.+.16. Centro. Santo Antônio dos t,opes MA
Página 717
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PORTARI.A M 006/202I. GPSAI,

tuüc^úôdrdos

AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

Sêtui(,o,
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOpES, Estado doMaraúão . no uso dâs arribuições quc lhe confere a Lei Orgânica do municipio de SantoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que ' Dispõesohre a ReorganizctÇão Ádministraliva do Mt.nicípio de Sanro ,4ntt nio dosLopes. Estadoclo Mar«nhdo, cria cargos de provímenlo em comissêlo e /unçõe.t gratücadt.ç, define osre§pecíivos símbolos e .fixa os valores dos subsidios conespondente*; arribuicompetências aos órgilos e aos seus dlrigentes e dá outras provldência.s, revoga a LeiMunictpal n"03 de l4 de AgosÍo de 2010 e suas alterações e ü outr ar prov idê nc i a,s,

RE§OLVE

An. ln. Nomear SÂMARÂ CâRVAI,HO SOUZA DIA§, ponadora de RG 90736998_7 ssp/MA e cpF 745.r07.r,]:r].r_ 
""r;;;;;;;'ii,"too do DepartamentoJurÍdico do municÍpio de Santo Ântônio a", r"p".iiil- "

Aí. 20. Esta portaria enrrerá en
em contrário. r vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

r.opEs_MA, 

'fâjflT:fl?pREFErro 
MLNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

,]

e

to Municipal

Avenida presiden te Vargas, Ne 446, Centro Saoto AÍrtônlo dos Lopes-M A - cEP 65.73G00o
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PREFEITURA MUNICIPAT D
cNP t 2 06. !7 2.7 2olooo1-10

ESTADO DOMARA

opes-MA. Dou a portarie no 006_GpS

E SAIVTO A

AL de 04 de Janeiro de 2u2 I por publicada.

A
EDITAL DE PUBLICAÇÁO

IJ' PROC
Ft.

Pelo presente EDITAI. DE PIJBLICAÇÂO, o prefejro Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maraúão EMANt.ÍEL LIMÁ DE
OLTVEIRá,. no uso de suas atribuigõtÉ prcvistas ne Lei orgânica do MunicÍpio, frz saber
a todos os habi tantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES -MA, às autoridadesmunicipais e estaduais, e a quem rntÊrosgar possa que, PUBLICA a Porteüa n" 006_
GP§ÁL de 04 de Janelro d e2021 que Nomeia SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
poÍadora de RG 90736998-7 SSPÀ{A e CpF 74s.t07.Il3-87 , para ocuPAI o cargo de
Diretora do DepaÍâmenlo Jurídico do município de Santoque doravante pÍtsse a vrger em seus efeitos le

Antônio dos Lopes-MA. paragais. E, para que, no amanhã, não s€ alegue
ignorância, faço público o presente E<lital que seftá afixado em Iocal de costume e de fácil
acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Município .de Santo Antônio dos
L

Loprrs, Estado r" 
"fffl#:ffi"?3.iff.TJlo 

DE sANro ANrôNro Dos

t.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CIJI\iÍpRÂ-SE

m)e de tla
to Municipal

t/ it
',-iit1r.,*

#[[Ti:{:r|}ilr?rãi1"ittrf ,,,,H"[il*1tl;dát{,q},1,*

Santo Aatônio dos Lopes-MA, 04 de Janeüo de 2021 .

Mqrtq Llo Sityü e sllvd
*, ücarcfá.riô MunicÍpal de.ssJqrlcnto e Ad|il ih istração

avenida presidente Várgas, Ne 446 , Centro Santo Antônio aãs Lopes-MA -CEP6 5.73Gooo
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AUTUAÇÀO
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é
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ID
Prefeltura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes - MA§

rio Oficial El tcoI

Êi

EXPEUENIE
O DiáÍto Oticial Ehrrôíico do Muí'ctpto 06 Aa,iü ÁJlro"C ior LCefr - U+
Cúdo p.L L.l t! 0í6 dd,00 dÊ,Outó.o ô,20í7;...rd|ririr.EiÉ,ú iôr'üó
€têrüti..,. unE.pubticãCo úa AüúÊlE-jdóóhâi'ii.EL,ituiit iÍq. ;, r'_.'

As €diÉ€. do oádo of(ü Eiái;6ílúd. SrritiÀoúi i,li. LlF podÍb r.i
cunssltads5 atÍ.vés da lÍdemBt, go, ."io' Oo s.gütritB rôd.íÍ;Íio:
Irlpsr/dom.rbÊrbnlodGlop€r,má, gov,br.
PEÍs p.quiso poÍ qulhu€r t.mro e uttltzaÉo dô filüoar aC..3c
hupc:/ídqtlsbnbí*trt loFaGo..eov.bí. Âr diÉrJtÃ,.Aa.aqira!. dowÍrtod
sEo dG .EÉ6o grtt to € lnd.p.ndmb ú qrde.r.âd.m.
EiITIDADE
P€ldtú. Munlclp6l d6 §6nto 

^rlrónb 
ôs t-op4r - i,tÀ .

CNPJ:08.1rZ7ã1 ,«lt-to, Hdio EírÉí .a LirI d. Otvür(qqu)
Ênd6rsço: Av. PístdboG Vsí!âB, 4,16, cáhüóisáhto entonU,úor todei i
Mâ,ânháo - CEP: 637.3GO0O

§uhElor drÉpondoítaa; &ltui GDrÍír€ténd6 a6 üEá6 s a6 s€tts dingêntE
! dá outÍE6 prvyidanci.!, rE{Dg! a Lol Muntdpd n0 03 dô 14 do Arosto d6 20íO e
!u!! rltr'roôú â alá ouüta pÍlvldâncta!,

RÉsOLVE

Art 1'. No.harr MARIA LIA §lLVÀ E S|LVA, podrdol. d6 RG ZS€OZOi2OO3-0
SSP/MÀ . CPF 027.a33.063-03. p.r. ocrJpsr o c.rgo d. SECRETÁR|A
MUNIqPAL DE PLÂr'lEJAllEllTO E AOMTNTSTRAçÃO do múntcipb dâ S6nro
Anbnio dos Lop.r-MÂ.

M. 2.. A SaaÍÊUHe Muücip€l da Hanejsm.nto € Ádminist âÊo aâíÉ Oídeos<torê
dê Dôspês!! das conts6 públlca!, rndo raspon!áv.t p6la Gêstào ê
Moúmêol,eçto dÊs Contrs glncartas d. Praí.it!.s Munidpat dê Santo Antônio
do! Lop6 - lytÂ, CNPJ N. 06. I 72720,b00 t -10.

Art 3p, Êsta Poíteds €nEâaá em vigor na data dê su6 publtcáçáo. ÍevogEdas as
disÍbdçó€s em ofllni.io.

GABINETE OO PREFEITO UUNICIPAL DE §ANTO ÂNTONIO OOS LOPESMA
04 do Janotlo 6. 202 i .

E l.flr.ú Llna at olvdrr

PreÍ.no MunlcJpol

POXTÂEA t{. 00!à02í. OPSAL

Teleíoo.i (S) 36&1 í91 q:|lEÍL doí@Enbíiodo.lq-.
Fite: tÍwlrr.e.íEiodGlopF_{nF:9oÊ 0f

Gabinete do Prefeito;: ,

POR?ARÀ N' OulNO2í- GP§AL

O PREFEITO Do MUNIciPIo oE sANTo ANToNIo Dos LoPES, E.t.ô do
MaÍanhào. no Éo (ha stíiàuiçõê3 qu. llr coíúaíê a Lal Or!ánl(. do ínuíicÍpto db
Santo Aotttnio do3 [op€s,MA o a Lel Municipot t{. AZ & 27 d. Jírnat.o dg 2!1f
quâ O3p6ê §oô/o o Reorg€rrrizrgáo Àdntnistaivâ do Munlcldo da Sê,no Adfu
.ros Lop.a, EdtCo tlo Us.rahtto, êtta êar?ot <t. ptuvtmarrro.fi @n rsao c
lunçItes grelillczdat. aleÍlnc os ftspccliyga tlthb,t,a a ltxô o§ yaloaê! do.
subsld/i,s cfiÍespon(/lnlos: dflbul cotl!|,c,ncigg aoa ôrgro! ê aos §e./s o|Í&artrs
c .là ouhas plovidénc/€q /!1€8, ê La Municipal f 03 d. 1a da Agorto do 2O1O c
suss É{oaÉ?s € dá odrás providénc rs'.

RESOLVE

Aít 10. Nomeáí PAULÂ DÂ|ANNE LIMA LEAI- portodolr d. RG 0135g22g200G4
SSP/MÂ 6 cPF 921.82j.e43.0,(, pàr. ocuprr o c6Ígo d6 SECRETÁR|A
MUNICIP L OE ORÇAMENTO E FINANÇÂS .,o munhípio dâ Sanlo Arrônjo do!
Lopo§-Ívta.

^rl, 
2'. A SocÍêtárlâ Mol|tclpál ds Or(ál'Énto ê Finsnçá! a€É Od6[âdora da

Dcspesâs d.ô mnttô Dúdtcas, ô€nrb Ílaponsárd p6l6 G.6Uo c Mútifi.nEÉo
do3 CoôL! B.ncári.! dâ pr€íeitura Muíricipd dê Sãnlo túOdo Oos t op.6 _ úÀ
CNPJ M 6.12.720/0001-10.

O PREFEITO DO MUNICIPTO DE SATiITO A'{TONIO OOS LOPES, Elhdo dO
Ma.8 üão. no uao da! rblbdÉe. $l. lh. @iblê a Lat OgÊnlca do trxrsclpto d€
sorto antônb d6 Lop.PMA. â L.l Muntctp6l N. 02 de 27 da J.n6tro ds 2ol7
que 'Dispôe lobí€ a RaoE!ôizsçao Adminilb.tive d6 MuniclPio d, Sânlo Ant6n,o
do! Lops!. Eltrúo do MâÍEnháo, cÍia c€roos dc pmyimênlo .m comir$o e
íunç6as g'.dicadâs, daÍnê oa rerpacüyoa aimbolo! o fira ot vâtoro! dos
.ub!ídloa comrpoíld.ntcai aEibul comp.únciâa eo! óOàoa 9 aoa aaus dnig6ntes
ê dá ôlllr.g ,íovldànde., rs!,ogs â Lci Muntclpal n" 03 dc 14 d! ago3io da rolo e
suaa .lt€Íâ9ar a dâ oullor groidanctáE..

RESOLVE

Ârt í'. Nomêâr RICARDO AUGUSIO OUARTE OOVERâ, porüedo. dc RG
80ôô32048í SEJU§P,/MA . CpF 916.gg8.7BO-72 pori o cargo oe
PROCUfl^OOR OO MUNlClptO cte sânro Aí!âno do. Lop€a.tÀtr

^rt 
? Eatr Poítsdr.núâni 6m vtso, hô dí. dê.rr. pudtc.Éo, cvogâó.â âs

dl§pciç6às rm contário.

GÁBIiIETE OO PRÊFEITO MUNIC|PAL DE §qNTO ANTONIO DOS LOPESMA-
tos qurlm dh! (h mb d. Jrn€iro do ãro d. dob mí € dít€ s um.

Emanuel LlarE de Oliv€ht

PÍtLlb MuÍio[El

PORTARTA N. 00a/202í. oPsÂL

O PREFEITÔ OO T,íUNICIPIO OÊ SANTO À'{TONIO OOS LOPE§, E!EdO dÔ
MlÍ'nMo. no uao dat €Elbutçôa! quê the cDníore r L.t OÍ!àntc6 do muntctBo ds
SÍto Antônio doa LopadriA .. Iâi MtmlclpC $ m d. 27 ó JlngÍo do 2oiz
qu. ohpõa looío a RlorlErúzãEao ÂltD'ntetaflva do Munidlio dê S6ntD Â.t&,io
doa Lopas. Eatado do MâráDhão, crir o.rCô. dê orovth.nto .m comt..ão €Íunçóês gí€trÍtczoâs. dâÍtnE oa reapacltvoa eifiboloc e íixâ os vâtorji Joi
.ubcldb! corElpond€ntôs; âblbirt oothpctênctas a6 óalgos € ós s.uE diig€ntes
e (ts outas píovidàrdáâ, ÍsvogE . Lât Muntsbd n (R d€ 1{ d6 AgDero de rOlO e
ê{ra! dr6,r(áaa . dá ourrss píDvHárrciÉ,.

RESOLVE

AÍt I'. NOfi'àÍ SÃMARA CARVÂLHO SOUZA DIAS, POrIâdOÍA d€ RG

ArL 3', Estâ Porlâía eotraÍá êm vigor nr (bla d€ sla puDlirção. íovogedaa a!
dispoiÉ.s em conlrário.

GAsINÊTE, OO PRÉFEIO MUNICJPÀL OE SANTO ÁNÍONIO OqS LOPE$MÀ
04 de JâíelÍ! d€ 202í .

Emanual Una da Ollvalra

Prcbilo MunlclDal

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÂNÍo ANToMo Dos LoPES. Egirdo do
Àlarânhà, no us dá. ,tribuiçô.r qu. th. conÍcr. e t-!i Oífànios do Írunicipio d.
Srnlo António do8 Lopês-MÂ ê e Lôi Munlêipst N. 02 (h 27 dc Jsnôtío dê 2017
quê ObÉc .ó.ê â R.dpânlz!Éo 

^dôhhrâü\ô 
do Muntcípio de S.Íno AnrAíô

dos Lopê3. E6lrdo do Marrnhlo, cda c!r!o5 d. provlmchto crn camlsúao a
Íunçóe! gftlliflcãdla. d€in. o! ÍBpgclrvoa atmàolos € füa oE vatore3 doi

Pl!í.its 13 Munlclp.lde Ssnlo Anbnb do. t-oÍl.a. i.tÀ Av. prãd€nt V.t!ââ, {a6. C€í|úo, Sarno ÂnlOÍro d!\! !opÉ! _ Mr.nh& . Cep: 6SZ3GOOO

o á.ro onciârEr'oonrco do,unrgr - scc,erenffintr#ffi;Hffiffili,n,"**o - oo.n"",**n.do..po.ms,ov..
. Ed*b 16 üâ21

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



pÁirn.zd.a 'ri:,: ':t Dtaijôott t t iHiúíiGó;Eí,C! nt iàr:t ,:,-, .. pltdtcrçáo: oiroír2oãS07360Se7 SgPrúÁ . CpF 745.107.I l!87, par, o@p., o êárgo dâ D|RÉTORA O pRerefo oO trUNtClpto DE SANTO ANTONTO DOS LopES, EElado doDO OEPARTAMENÍO JURíDICO do munictDio da S*rio AIüob doa Lop6a-lrÀ MsÍEnháo. no úo da§ !übuba.a quê th! conl€t! â LrloI!ânhâ do municiplo de

Àn 20. Este'poneria entraÍá em üsor ns dsre (h ru6 pubrrcaçro. Ícvosad!3 * il[ffi111.".&Hyi.ii,..jJ*,i1ffi1,:Tlr,,"^ilÍJ.f§,fr.|',r,$Jdi!9o3Qó€9 em 
'o'lÉíb do6 Lopas, EtnÉo do lúr.anhto. cri. clrgo! & píoyimeflto am comb'âo s

GABTNETE oo pREFEÍro MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos LopEei,rÀ L[[".|.;ffi11",.T:il; ffiff::""":tfi:": ["*o|.]:,.",,,ã"rtr04 dê JanêlÍo dê 2o'l 
r dá oulrls poúdanctas. .rvogB s Lei Muntdpd ír 03 d€ t4 d6 Aoo.r,o dê ?o1o e

E,rrânuet Urú d. Ollvetí. tua! dtüEÉ.a 6 dá qjt e! Plwiranclár..

PORTARA N' OO7NO2í. GFSAL

o pREFEtro oo MuNtclpto o€ sÂNTo AtÍÍoNto oos LoFEs. Estsdo do
Mâronhâo. no uso d€E átritúlç66 quo lhr coÍíân . Lôt OÍ!únte do nullicíplo dê
Santo Aorônlo do6 Lopar.MA c E Lei MuÍrtcEal M m d. 27 dG Jandro & 2Ol7
cue Obpóê aôÉ r RrygâÍizr(ao Adm!úiÍsdtú do UudcÍ9io da S.í ô a,lltrDio
do6 Lopês, E3trdo óo Marânhào, cria cargo3 da provimanto arh clorllrào e
fuôçóaa gratlícldâa. dcÍtnc a1 16p6s11yo. !Ímbdoa G flxa or valdla dos
6uDsldbc coírqrFndqÍEai a!1DiJt aúrTêEnciú s6 óíEúo . a6 !ü6 dlteantE
€ dá ouuÊs provtdênci§, rsvo8 â LÊt Muntctpel íf 0B d. Í4 de A€odô do 2OrO.
EUas altcreç6ê! e dá oubss provE&É6.

REBOLVE

Â.1 1.. NonEE tlÀOlLt-A oA StLvA CArrpOS, portá{hr. d6 Rc (B10{33g2OOe2
SSP/MA . CpF 038.8s1.st3"30. p.r. ocuper o csoo d. SECRETARTA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVENTUOE E TRÁBALHO dO
m'Jniclplo dê Santo Anlônlo dG L(pês-MÀ

\Z ln. 2o. a SecreEia Muntdpatd€ asri.Bncl6 Soctal, Juv.ãüJde o TÍabâlho !êrá
Ord€nadora da Dâ3pêas do Fundo Munkipd d. Àlli.lêncte Sodst+MAS.
conÍoÍms ar! 57. pârág.sÍo único dâ Lêt Munktpll quâ .Dilpõc sobr. o Si!t6m;
Único dc Assi6tândâ Soctál no muricípto dâ Sanlo Antônlo dos L@.§ 6 dá outrás
píovidánciâ6.

An. 3! Eslâ PortârtÉ ênlràÉ em úgor na alalE dê au€ publÍêâÉo, r.vogáalss ã6
dlàposlçó€s em cofi üádo.

GAEINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO OOS LOPE9MA
M dê Jsneno d.2021.

EminuaÍ Uma !h Olivrlra

Prêbío li,t{íklpd

PORTARA NO OOA,,O2I. @SAL

o PRÊFEITO OO MUNtClpto oE sANÍo ANTONTO OOS LOPES, Eltâdo do
MárânMo, no uro dar stdbui9õ€ô QUô tha oo^t6Ír a Lol OÍOBntcE dO Ínuntcípb d;
Santo Antônb do3 Looô.-rrÂ . . Lêi MuâicjÍEt t{p 02 * il * ,tae. ai iOii
que DBpôê soôre r R€Oígani:áéo AdhinidÍsúv, do Munlcípio d6 Sr.nro Antó.r;
dos Lopê3, EEbdô do MEránhao. cÍis cr.gos d! provilnonto 6m Éomis!ão êrunçtui grstiÍhldâ!, dêline oa rôspoctivôs sÍmbdor â írá oa vâtor€i óoê
subsÍdioo coÍ..pdú6nt.ai á1Àú compc!*Eie6 ao! argaoc e aor reus Jirtfir.s. dá oulras providênciai, rêvog€ a L6i Municipat n" 03 d; tr Oa 49-ro au árO o
suss âlbráCô.a . úi ouu.! provtdà"dá!,.

RESOLVE

Art 1.. Deg$âr F{A|MUNOA SOUS^ CARVALHO N ,SCTMENTO, poírdo.! de
RG 0373€8@20os0 SSP/MA. CpF 433.15i.35roa, *ÍvrO*. rir"g,iiú J.
quEdrc .ledvo do municÍpio, para ocIJF€r o caEo d. SeCnErlnn nrÜrtrCtiÂL
DE EDUCÂÇÀO do munioÍpio dt Srmo AÍdônio dos t .oge!-l\rA.

Art 21 A SêcGtáriá Muntctpat d6 Educaçáo s6rá Odêíladorá d€ Dêlp6rea úb
Fündo Munic/p€l dê M6nutôr,ç3o a De§ênvolvimanto d. Edu.âêo Bddêâ . dG
Velo,fzs§ao do. Prôíssronds d. EducaçàoFUtDEE.

Art 3'. Esta PorlsítB ênt aÉ .ín vigoÍ n! dâb ds lua Frblk ção. ravogada! !!
0iepo3çôe6 €m conlrío.

GABINETE DO PREFÉITO MIJNIC|PAL DE SANTO Âr{'ÔNI" OO3 LôPE'-M^,
0,í dê Jenelro dr 202í .

ErEnu.l Llm. d. Ollv.lr.

PORTAEA í. 009/2021- GPSA!

Art. í'. De.rgn.r FRANCTSCÂ MARÍÂ sOUgA CARVÂLHo DOS SANTOS.
ponâdora de RG 166t209200í.6 SSPTMA € CpF 825.976,50!9í. seMdors
ht6graolÊ do qu.dro dêtvo do ílrntoigio. p6r. crF6r o caígo d. SECREÍÁRA
DA MULHER do MuhidCo & Srnb Anúrb dor topo!_trtA

Art Í. Eab Poüris ê'lt rÉ oíll ügior nâ drt dê lua puuto.çáo, íovogâdas a5
dlspoalíôoc cm oont&io.

RESOLVE

GÂAIN€TE C,O PREFETÍO MTÀtrCIPAL DE SÂNrO ANTCNIO

o pREFEtTo 0o MuNtclHo oe saNTo ANroNto
MâÉnhào. no [60 dàs €!'5uiçE€s qur lha coííer! , Lei
S.nto Ântônio do! Lopôa-Utq € B Lai Mr./íidpat t/. 02

ee qudrc.lias (b mâa d. rEíDtro do nio dâ ddr nl a vhte s uÍL

Emânud Lifl. d. Olv.irt

PlDírlb MrIidpEl

FORÍA Â X.010r202í- oPart

f{ftüÀçEo
lf PROC

Ft_

DOS LOPES, Esbdo do
OEânics do municlç'io de

do 27 dê Janeio ds 2Or7
quê O/qpóe soà/D, Reofganiz.ib Admhttv.tiva atô Munictpio de Srntâ Aalônio
doa Lopsl Eatatto do Mercohaô, cri6 ca4,o, ttà p.ovihcnto afi conisséo o
fiJAçltaA üe nc,das, dafrna os tc§peclivos stmbotos a Í1xc os yliorEs dos
tubtld/€t @nrgpOndAtrtar; atridl @f,?,r]Éhc*,s eot úgíos a €os s€uS dirgêDlos
r di orrürs proÍídóncàr, ,ÉrôOe e L.i ttu@t n 03d61t * agd/ro *-mi ê
su*s ,y'/6tâú,"s o dà oút'6 p.Dyr4rrêà§-,

RESOI-VE

Art. 1., NomÉ.r MARTA L|MA DA STLVA NERES, port.doÍ. d€ RG
000035483095-3 SSP/MA o CpF 090.í66.703-28, parr ocr:par o cargo de
sEcREÍÁRA MUNtcpÁL oE sÂúDE E sANEÂÍrtENio ao .-i.reio à" ã""o
António dos LÇ.slMA

^ÍL 
?. Â secralaíts t untcipel d0 S.úcto c S6n@mEnto aaÍÊ OÍdcnEdoía ds

O63paa.! d!! damats conta! püblicss, aando íaEponiôvêl p6l. Gêsláo o
MovlmanEÉo d6a Cont.. Bâô.ádar (h pr.í.ttur6 Muhtcjpal do Sânlo anfônio
do. LoDrsrl\rÀ CNPJ n..06.172.I20lmOÍ-10 € Fundo tJoniciprl d6 Sâüd.;
SÚ|êam!nb, CNPJ: í I _?46.3Oer!OOt-27.

Ai, 30, Erir Portãri6 6írüârá em vi|oa nâ datâ & su6 publicáçáo, r€vog6da6 as
dkÊo§ç0.6 êm co árjo.

GABINETE OO PREFEITO MIJNICIPÂL OE SANfO AflTONIO DOS LOPES-MA,
0a de i.ni.o do 202í.

Emrnu.l lLrl. d. O[v6ira

PORÍAR'A 
'{' 

OíI'202I- GPSAL

O PREFEITO Do MUNICIPIo DE sANTo ANToNIo oos LoPEs. E§tEdo do
MeJüúao, íro ulo dis ãUibutç6ea qra lha co*!íar€ t Lr Oígánica do mlÍ cipio d€
§:,rnUo Antôflb do! Lopa&MA 6 r Lci Muntctp.l M 02 de 27 d. Jenono d; 20 1 7q!ê Oiryóc soà.r . Roorgar,,kaçáo AdninLgtativa do tfuâjcigfo d. San[a Anonio

íuoÚo, gt uficldrg, daÍha oa t apac vot êírnbotos a nxa o, vatoíes dos
.tÍràrrd/or aorê@orrdaíar atÉd coirpêúlrcb! aor Orgaos e aoe rcuc OHgâ;i, da drür.! pro!.iôír.G+ ,rr,ogE . L.t tantl@ .r. ú i 1a do Agúb de iOí; e
8ua3 atl.,r,,Éa. dé out e l,uyíütlí,ês,.

^rr. 
t. NomêsÍ aÊcto RAMos MouRA. portâdor d. RG ol31732o2ooo-1

SSP/IúA 6 CFF 004.772.973-60, pâr. oouper o ceígo dê SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE ÍRÀNS|TO. TR^NSPORTES E MOEtLtOAoE do municíoio do
S.nlo Ân!ônb doô LoDE§-MA.

Àít :P. Etra Po(ârir anúâíú êm vigor nâ datâ rr. suà puolc€9.ào. íevogadà9 as

Pí.bltrrà MunldpEl d. Santo Antonlo Oo! L@u! . MÁ, Av pÍoEtdonta VsÍ!â.. aa6, Caóho, S'!do &íonto Cos Lop.. - tú!r.nh!o - CEp: €5730000

ol",o otd.t Er.uóírico do i&"'oro - *-off"ff"{mffi :';f,"rráç!o - do,r€üio6ntoôiododop*.m..sov.b
Eolalo íFZN21



.:*k . :i1'-qtr*fi-.#lFi'F-

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A}ITôNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO »TNTTN

AUTUA ÇÃo
tf PROC

FI,

Â

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso tII do artigo 15 dr I u t

I ederal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n." 022303-0001.

{''í)\SIDERANDO a legularidade do procedimento administrativo em epígu.rfe. rl,

i,,....iril',rlidade tle t-icitaçâo. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departaurerrto julrlr,'
.lestc nrruricípio e ainda contlrmada a existência dos recursos orçamentários e Íinanceiros:

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibitidade de Licitação. da pessoa juritlic.r

i (l l.r PRODU('OES hlRELl. inscrita no CNP.l sob o n". 07.694.286i0001-00. para Contrataçá('

i1c proÍissional do setor arrístico. qual seja, EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços dc

irllre \cf r1.rç.-o arrística (show) na 41n Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônit'
Llrs LopesrNIA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art.26 da Lei Federal n" E.666/91. encatrlinhc-se. p()rtant(). 1)r.

autos do supracitado processo administrativo para apreciaçào e deliberaçào da.AUTORII).\lll.
SIrPIRIOR. para no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade. caso entellda 11.l,r

Icgularidade dos autos. RA tIFIQUE o presente procedimento de contrataçào diretr ;',','
lrrcr igihilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista. detemrinantlrr ,

rrspcctivo cmpenlramento da despesa.

Âp«is 6s procedimentos acima. atendidos plenamente os requisibs dos incisos I l i\
.l,r 1r;11 1rr1,11'1 Íurico. do art. 16. l-ei Federal no 8.666193. Proceda-se a det'itla publicaçlio tlo crlt.ir,'
.lrrs rlespachos tla Inexigibilidade de Licitação n' 01212023 e sua ratificação tlos prazos prer ist' 's

'-'ur Lci.

Sccretaria 1\'Íunicipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lope:'

- \1r\. enr l.l de n.rarço de 2023.

t.',,,À',. ..* V.^ i,.\L.lI
N,IARIA LIA SIÍ,VA E SIT,\'A

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port. N' 004/202 I -GPSAL

Avenicla Presidente Vargas. N" '146, Centro. Sanlo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNP r : O6.t7 2.7 20/000 1-10::r:tô rlÍttônío do3

TERiIO DE RATIFICAçÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ ito OtaZoZg

O MUNICíPIo DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, ESTAOO DO XIARANHÃO, ATTAVéS dA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,

Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiç6es legais previstas na Lei Orgânica do

Município;

CoNSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo Adminrstrativo n.o 022303-0001.

lnexigibilidade de Licitação n.o O12t2023, rêalizado nos moldes do etl.25, inciso lll, e 26, ambos

da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contrataçáo de profissional do setor artístlco

qual seja EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) nas

festividades da 41a Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as rnformaçóes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos

autos do processo em epigrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 012t2023, na contratação da empresa ECí3

PRoDUCOES ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no. 07.694.286/000í -00, Essa ratificação

fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o artigo

26 do mesmo diploma legal.

providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oÍicial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqut

proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÁO, EM 15 DE MARÇO DÉ2023.

@p,*l^Q.,,"_
EMANUEL LIMA OE OLIVEIRA

Prefeito ilunicipal

,!P PROc
Ft.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

r{o Ántôflio dot
AUru^ÇÂo
PROC

FI
EXTRATO DE INEX|G|BILIOADE DE LlCtrAçÃO N" O12t2023

Processo Administrativo No 022303-0001. lnexigibilidade de Licitação n" 01212023. 1 . PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

Secretaria Municipal de Cultura de Santo AntÔnio dos Lopes e empresa ECí3 PRODUCOES

ElRELl, inscrite no CNPJ sob o no. 07.694.2861000í -0o'OBJETO: Contretaçáo de profissional

do setor artístico, qual seja, EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços de apresentaçáo

artística (show) nas festividades da 414 Semana da Cultura no Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. 3.VALOR TOTAL: RS 395 000'00

(Trezentos e noventa e cinco mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05 - Sec.

Mun. de cultura unidade orçamentária 05.01 - sec. Mun, De Cultura Função'13 - cultura
Sub-Função 392- Difusão CultuÍa PÍogÍama 0037 - Gestão da Política da Administração
Gerel Projeto Atividade 2.028 - lianut. E Func. Das Aüvidades Culturais Classificação

Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recurso

íSOOOOOOO0 - Recursos Náo Vinculados de lmpostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso lll.

combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

Autorização em 141O3t2O23 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planeiamento e Administração.

RatificaÇão em 15tO3t2O23 por Emanuel Lima de Ollveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 't 5 de março de 2O23

P.-,-flê*{.4*'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito iluniciPal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Gabinete do Prefeito
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41 ê Semana da Cultura no Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura;
CONSIDEBé,NDO as informações do Parecer Juídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
R.ESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação no

07212023, na contratação da empresa EC13
PRODUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o ne.

07.694.286/0001-00, Essa ratificação tundamenta-se
no inciso Ill do art. 25 da Lei Federal na 8.666/93 e,

ainda, de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma
legal.
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do

orçamento ügente, e publique-se o presente ato na

imprensa oÍicial, consoante dispositivo legal, para

fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 15 DE MARÇO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

Códlgo idêntificador:
S2edeoc8dÍe6?0fr8d8ú6&M53b6226e83341ô3993b€99ÍBcds96545d30b4dd7
342€654€g7ed7a326c!âbübmecec7957à654dooda2baegd60027accdodc3

ffi,,o,,,,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel

Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 022303'0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 01212023, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.c 8.666/93, que tem por objeto a
Contrataçáo de profissional do setor artístico, qual

seja EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços

de apresentação artística (show) nas festiúdades da

ETTBAIOÀ&-W.N-'qr
Wt
Processo Administrativo Ne 022303'0001,
Inexigibilidade de Licitação ne 01212023. 1. PARTES:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÂO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

empresa EC13 PRODUCOES EIRELI, inscrita no

CNPJ sob o no. 07.694.286/0001'OO.OBJETO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual

seja, EDUARDO COSTA, para prestação dos serviços

de apresentação artística (show) nas festiüdades da

414 Semana da Cultura no Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria

prefeiturâ Municipal de Salto Antonio dos lópes - MA, Av. Presidente vôrgas, 446, Centro, kefeito Emanuel Liha de Oliveira
paÊ consultar a veracidade da púlicaçáo acesse httpsr//w$,w.stoantoniodosloPes.ma.gov.br/diariooficiavl34S

Ediçào no n'53r2023

rq Prefeltura Munlclpal de Santo Antonlo dos Lopes - MA
Prefelto Emanuel Llma de Oliveira
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Artonio dos

Lopes - MA" Cúado pela Lei N' 16 d€ 09 ds OutubÍo
de 2017 l, sxclusivamente na forma eletrônica é

uma púlicação da AdEinistraçâo DiÍ€tâ dests
Município,
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletnônico de Sasto
Antonio dos topes poderão sor consultada§ atÍavé§

da internet, por meio do seguürte end€r!ço:
https://www.stoantoniodoslopas.ma,gov.br/diario
Para pesquisa por qualqu€r tetEo e utilização de

f tros, acssse
httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diaÉo.

As coDsultas, pesquisas e dowaload são de acasso
gratuito e irdependente de qualquer cadastm.
ENTIDN'E
Prefeitura Mudcipâl de Santo Antonio dos lopes '
MA
CNPJ: 06. 172.72010001 - I 0, Prefeito EEanuel Lina
de Oüveira
Endereço: Av. Presidente Varyas, 446, Centro
Telefone (99).3666 I 191 onnail:
ti@stoantoniodoslop€si,ma.gov.h
Site: https:/t\,rnuwstoaDtoDiodoslopes.ma. gov.br
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Municipal de Cultura. 3.VALOR TOTAL; R$

395.000,00 (Trezentos e noventa e cinco mil
reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05 -
Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária 05.01 -
Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Funçâo 392- Difusão Cultura Programa 0037 -
Gestão da Política da Administração Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso Ill, combinado
com o art.26, ambos da Lei Federal n.0 8.666/93 e

suas alteraçóes posteriores.
Autorização em 1410312023 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária MunÍcipal de Planejamento e

AdminÍstração.
Ratificação em 1510312023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de março de 2023.

EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

t, v
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Diát'to Oflcal do MuElcíplo
Prefeltura Muntctpal de Sauto.Ântoulo dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

\-/ Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av, Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

códryo idenüficadon
82edeoc8üe670f78d8a360c&453b6226€833a1e3993b€99Í8cd596s45d30badd7
342e6546876d7ô326ceabd3bÍ6ecec7957a654de0da2bô€9dê0027accdodc3
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PÍefeitura Municipal de Santo Antonio dos L,opes - MÀ Av. Pre6ident€ Vargas, 446, Centro, Prefeito EmaDuel Liha de OliveiE
Para coDsultar a veÉcidade da púlicaçáo acesse https://vÍww.stoântoD.lodoslop€s.ma.gov.br/üariooficiavl348
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